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A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO – MA 

EDITAL CONCORRÊNCIA Nº 003/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 031/2024 

CONTRATAÇÃO PREFERENCIAL PARA AS MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

ESTABELECIDAS NO ÂMBITO LOCAL OU REGIONAL, CONFORME DECRETO MUNICIPAL 398/2023 

BASE LEGAL 

REGIDO PELA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021; DECRETO MUNICIPAL 

Nº. 416/2023; LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, ALTERADA PELA 

LEI COMPLEMENTAR Nº 147/2014, E DEMAIS NORMAS 

PERTINENTES À ESPÉCIE, E DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES 

ESTABELECIDAS NESTE EDITAL. 
 

OBJETO 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE 

REFORMA DO C.E JOSÉ BONIFÁCIO EM CAMPESTRE DO MARANHÃO 

- MA. 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por ITEM 

MODO DE DISPUTA Aberto 

LOCAL DA SESSÃO PUBLICA www.licitanet.com.br. 

DATA E HORÁRIO DE 

ABERTURA DAS PROPOSTAS – 

SESSÃO PÚBLICA: 

24 de junho de 2024 

09:00 hr (Horário de Brasília) 

MODO DE DISPUTA Aberto 

VALOR ESTIMADO 
R$ 306.113,21 (trezentos e seis mil, cento e treze reais e vinte e um 

centavos) 

 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: https://www.licitacampestrema.com.br/, 

https://www.campestredomaranhao.ma.gov.br/ e também poderão ser lidos e/ou obtidos na sala do Setor de 

Licitações, situada na Rua Onildo Gomes, nº 134, Centro, CAMPESTRE DO MARANHÃO/MA, de segunda à 

sexta-feira, das 08:00 às 13:00 horas. 

 

 

 

 

 

http://www.campestredomaranhao.ma.gov.br/
http://www.licitanet.com.br./
https://www.licitacampestrema.com.br/
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA Nº 003/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 031/2024 

A Secretaria Municipal  de Educação de CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA, por intermédio de seu Secretário 

que este subscreve, torna público para conhecimento dos interessados que realizará licitação na modalidade 

CONCORRÊNCIA, do tipo MENOR PREÇO, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto 

Municipal nº 416, de 07 de dezembro de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 

condições estabelecidas neste Edital. 

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico que promove a 

comunicação pela INTERNET, mediante condições de segurança, utilizando-se, para tanto, os recursos da 

criptografia e autenticação em todas as suas fases. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e 

monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica 

https://www.licitacampestrema.com.br/.  

1. DO OBJETO
O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE

REFORMA DO C.E JOSÉ BONIFÁCIO EM CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA., conforme condições,

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.1 A licitação será realizada em grupo único (Valor Global), conforme tabela constante no Projeto 

Básico/Termo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 

1.2 Em caso de discordância existente entre as especificações dos objetos descritos no site 

Compras Governamentais e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as especificações 

do Edital. 

1.3 O valor máximo desta licitação é de R$ 306.113,21 (trezentos e seis mil, cento e treze reais e vinte 

e um centavos). 

1.4 As despesas provenientes deste processo correrão à conta da(s) seguinte(s) dotação(ões) 

orçamentária(s): 

http://www.campestredomaranhao.ma.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.licitacampestrema.com.br/
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ORGÃO 03 = FUNDO MAN. DESENV. ED. BAS - FUNDEB 
UNIDADE 16: FUNDO MAN. DESENV. ED. BAS. VAL. PROF EDUCAÇÃO 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 12 361 0025 1013 0000 – Construção, Ampliação e Reforma de Escolas Ens. 
Fundamental 
NATUREZA: 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema 

Portal de Compras no endereço eletrônico - https://www.licitacampestrema.com.br/ 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 

por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 

da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 

terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

2.6. Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 

a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

http://www.campestredomaranhao.ma.gov.br/
https://www.licitacampestrema.com.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, concorrendo entre si; 

2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.7. O impedimento de que trata o item 2 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 

da personalidade jurídica do licitante. 

2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 

referem os itens 2.6.2 e 2 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 

execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 

órgão ou entidade. 

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.10. O disposto nos itens 2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e 

do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 

por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de 

pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento. 

http://www.campestredomaranhao.ma.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 

ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

3.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo 

e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

3.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 

artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa. 

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 

as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 

fase de envio de lances. 

http://www.campestredomaranhao.ma.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 

mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 

seguintes regras: 

3.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; 

e 

3.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

3.12.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado 

o critério de julgamento por maior desconto. 

3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 3.11 

possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

4.1.1. Valor unitário e Global; preenchimento das planilhas de custo e cronograma.  

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

http://www.campestredomaranhao.ma.gov.br/
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4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 

meses.  

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 

os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 

em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 

promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

4.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

4.9.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 

desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

4.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 

ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as 

seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento 

da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e 

da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento 

por sobrepreço na execução do contrato. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 

caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 

Contratação/Comissão e os licitantes. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor global da licitação. 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 

e as regras estabelecidas no Edital. 

http://www.campestredomaranhao.ma.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 

por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 100,00 

(cem reais). 

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.10. O procedimento será o modo de disputa ABERTO. 

5.11. O envio de lances na licitação no modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos 

e sucessivos, com prorrogações. 

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos 

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 

caso de lances intermediários. 

5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 

for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de contratação/Comissão, auxiliado pela equipe de apoio, 

poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

5.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.15. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa competitiva da 

licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Comissão persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 

quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação/Comissão aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação. 
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5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte 

da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para 

o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 

5.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 

previstos nesta Lei; 

5.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

5.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 

de controle. 

5.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

http://www.campestredomaranhao.ma.gov.br/
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5.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

5.19.2.2. empresas brasileiras; 

5.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

5.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o Agente de 

Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

5.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

5.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

5.20.4. O Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 

2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.20.5. É facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.21. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de contratação/Comissão verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.6 do edital, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros: 

6.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
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6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN 

nº 3/2018, art. 29, §2º). 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação/Comissão verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 

com os itens deste edital. 

6.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 

Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, 

observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

6.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.6.1. contiver vícios insanáveis; 

6.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico/Termo de Referência; 

6.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

6.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 

que insanável. 

6.7. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e 

sobrepreço considerará o seguinte: 

6.7.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-

integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 

6.7.2. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores 

forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente 

do regime de execução. 
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6.7.3. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e 

cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da 

proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

6.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

6.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 

valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.9.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 

Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, 

seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e 

Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final 

da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, 

empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais 

adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior 

do contrato. 

6.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 

do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

6.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas; 

6.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento 

de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

6.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

6.12. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 

para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 

licitantes. 

6.13. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

6.14. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 

Agente de Contratação/Comissão, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 

Edital, a proposta do licitante será recusada. 

6.15. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Agente de 

Contratação/Comissão analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 
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Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda 

às especificações constantes no Projeto Básico/Termo de Referência.  

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos no Projeto Básico/Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 

nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 

de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 

livre. 

7.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto 

no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados 

pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

7.2.2. Requisitos de habilitação: 

7.2.2.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

7.2.2.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

7.2.2.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores. 

7.2.2.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência. 

7.2.2.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores. 

7.2.2.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização. 

7.2.2.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

7.2.3. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

7.2.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 

7.2.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
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da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

7.2.3.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

7.2.3.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

7.2.3.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

7.2.3.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos 

Fiscais e Dívida Ativa junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a 

empresa for sediada; 

7.2.3.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, 

deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou 

outra equivalente, na forma da lei. 

7.2.3.8. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa e Dívida Ativa 

junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal, Alvará de Localização e 

Funcionamento da sede da empresa licitante; 

7.2.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

7.2.4.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 

11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, 

ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 

7.2.5. Balanço patrimonial dos últimos dois exercícios sociais exigíveis, apresentados na forma da lei, 

que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 

(três) meses da data de apresentação da proposta; 

7.2.5.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último 

exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015); 

7.2.5.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

7.2.5.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

7.2.5.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 

auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma 

declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 
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7.2.6. Os índices que comprovam a boa situação financeira da empresa, serão calculados e 

apresentados pelo Licitante, devidamente confirmados pelo responsável por sua contabilidade, mediante 

sua assinatura e a indicação do seu nome e do número de registro no Conselho Regional de Contabilidade. 

7.2.7. A comprovação da situação financeira da empresa, que trata o item anterior, será constatada 

mediante a análise dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

 

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

7.2.8. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os 

riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido 

mínimo de  10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.  

7.2.9. As empresas optantes do SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL-SPEED, submetida 

ao IND DNRC 107/08, deverão apresentar: 

a) Termo de Abertura e Encerramento (impresso do arquivo SPEED contábil); 
b) Recibo de Entrega do Livro Digital (impresso do arquivo SPEED contábil); 
c) Balanço Patrimonial (impresso do arquivo SPEED contábil); 
d) Demonstração de Resultado do Exercício (impresso do arquivo SPEED contábil); 

 

7.2.10. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

7.2.11. Certidão de Registro da Empresa LICITANTE perante o CREA, dentro do prazo de validade, 

comprovando que exerce atividade relacionada ao objeto do presente Edital.  

7.2.12. Comprovação de a empresa possuir como seu Responsável Técnico, 01 (um) Engenheiro Civil, 

no mínimo, detentor de Anotação de Responsabilidade Técnica-ART, acompanhado da respectiva Certidão 

de Acervo Técnico-CAT, demonstrando que tenha executado serviço relativo, com características técnicas 

às do objeto do presente Edital;  

7.2.13. Certidão de Registro de Pessoa FÍSICA perante o CREA, dentro do prazo de validade, relativa ao 

profissional indicado como Responsável Técnico deste certame;  
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7.2.14. Comprovação de que o Responsável Técnico apresentado é parte integrante da empresa. A 

comprovação do vínculo profissional do Responsável Técnico será feita mediante cópia da Carteira de 

Trabalho e Previdência Social-CTPS ou da Ficha de Registro de Empregados-FRE que demonstre a 

identificação do profissional, com o visto do Ministério do Trabalho-MT ou mediante Certidão do Conselho 

Regional de Arquitetura e Urbanismo devidamente atualizada ou Contrato de Trabalho ou Contrato de 

Prestação de Serviços registrado na Certidão do Conselho Regional de Arquitetura e Engenharia da região 

competente, em que conste o profissional como Responsável Técnico;  

7.2.15. Quando o Responsável Técnico indicado for dirigente ou sócio da licitante, tal comprovação será 

feita através do Ato Constitutivo da empresa ou Certidão do Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo 

devidamente atualizada  

7.2.16. Comprovação de Capacidade técnica-operacional, consistindo na apresentação de no mínimo 1 

(um) atestado de capacidade técnica em nome da licitante, registrado no CREA, fornecido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado devidamente identificada, comprovando a execução de serviços com 

características e quantitativos semelhantes àqueles serviços elencados; 

7.2.17. Atestado de Capacidade Técnica-Operacional emitido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, registrado no CREA, que comprove que o licitante prestou ou está prestando o objeto com com 

características técnicas às do objeto licitado.  

7.2.17.1. Os atestados de capacidade técnica estarão sujeitos a diligência por parte do pregoeiro ou 

equipe técnica da Contratante, que poderá averiguar através de visita técnica a autenticidade das 

informações. Se durante esse processo, for constatada fraude de qualquer um dos documentos, a 

licitante envolvida estará automaticamente desclassificada do processo licitatório em questão, além de 

estar sujeito as penalidades previstas neste edital. 

7.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, ou por cópia.  

7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido 

por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 

14.133/2021. 

7.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021). 

7.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 

nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

http://www.campestredomaranhao.ma.gov.br/
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7.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 

nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

7.9. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 

constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.10. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no 

prazo de 02 (DUAS) HORAS, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

7.10.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Edital somente serão exigidos, 

em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 

classificado. 

7.10.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 

exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

7.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 

7.11.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

7.11.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

7.12. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.13. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda 

ao presente edital. 

7.14. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

7.15. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação. 

7.16. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão 

de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após 

o julgamento. 
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8. DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de10 (dez) minutos. 

8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 

da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, 

o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

www.licitanet.com.br. 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Comissão durante o certame; 

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

http://www.campestredomaranhao.ma.gov.br/
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9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra; ou 

9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação 

9.1.5. fraudar a licitação 

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

9.1.6.1. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

9.1.6.2. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

9.2.1. advertência;  

9.2.2. multa; 

9.2.3. impedimento de licitar e contratar; e 

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 
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9.4. A multa será recolhida em percentual de 5% a 20% incidente sobre o valor máximo desta licitação (item 

1.4), recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.9.1.2, 9.1.2.3, 9.1.2.4, 9.1.2.5, 9.1.3 e 9.1.3.1 a multa 

será de 5% sobre o valor máximo desta licitação (item 1.4). 

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.6.1, 9.1.6.2, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será 

de 20% sobre o valor máximo desta licitação (item 1.4). 

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.9.1.2, 9.1.2.3, 9.1.2.4, 9.1.2.5, 9.1.3 e 9.1.3.1, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito 

da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos. 

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.6.1, 9.1.6.2, 9.1.7 e 9.1.8, 

bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.9.1.2, 9.1.2.3, 9.1.2.4, 9.1.2.5, 9.1.3 e 

9.1.3.1 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 9.1.3, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 

da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.  

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização 

a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
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9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 

prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo Sistema 

de Compras no endereço eletrônico - www.licitanet.com.br. 

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

10.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

10.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 

mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de 

Contratação/ Comissão. 

11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília - DF. 

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação.  

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 

do resultado do processo licitatório. 

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

http://www.campestredomaranhao.ma.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.licitanet.com.br./
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11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereço eletrônico: www.licitanet.com.br, https://www.campestredomaranhao.ma.gov.br/ 

11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

11.11.1. ANEXO I –Projeto Básico/Termo de Referência 

11.11.2. ANEXO II - Modelo de Carta Proposta; 

11.11.3. ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato 

 

CAMPESTRE DO MARANHÃO-MA, 03 de junho de 2024. 

 

 

_______________________________________________ 

JUMA AGUIAR LIMA  

Secretaria Municipal de Educação  

Portaria nº 001/2023 

 

http://www.campestredomaranhao.ma.gov.br/
http://www.licitanet.com.br/
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ANEXO I – PROJETO BASICO 
 
 
 

O REFERIDO PROJETO E SUAS APENDICES ESTÃO ANEXADO AO FINAL DESTE EDITAL 

  

http://www.campestredomaranhao.ma.gov.br/
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ANEXO II – MINUTA DE CARTA PROPOSTA 
 

 
 

A licitante deverá enviar sua proposta de preços, juntamente com o instrumento de outorga de poderes do 
representante legal da empresa que assinará o contrato, conforme modelo abaixo:  

 
CONCORRÊNCIA  Nº ____/2024 
Data de abertura: 
Nome da empresa: 
CNPJ: 
Endereço: 
CEP: 
Telefone: (DDD) 
E-mail: 
Dados Bancários: 
Nome do Representante legal da empresa: (que irá assinar o contrato) 
CPF: (do representante legal da empresa que irá assinar o contrato) 
RG/órgão emissor: (do representante legal da empresa que irá assinar o contrato) 
Instrumento de outorga de poderes: (encaminhar cópia do instrumento de outorga de poderes) 
Certificação digital: O representante legal da empresa que assinará o contrato possui certificação 
digital ICP Brasil?  (  )Sim (  ) Não 

ITEM QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

XX XX XX XXXXXXX R$ R$ 

VALOR TOTAL R$ 

 

O cronograma de execução e a planilha de serviços fazem parte integrante da proposta de preços e 
deverá ser assinada e anexada na mesma, conforme modelo em anexo. 

 

Instruções de preenchimento: 
 

A licitante deverá informar os preços por item, total do item e total global da proposta, seguindo a numeração 
constante no Edital. 

O instrumento de outorga de poderes ao representante legal que irá assinar o contrato deverá ser 
encaminhado em anexo à proposta de preços. 

Os valores unitários e totais deverão ser grafados somente até os centavos.  

A proposta de preços deverá estar datada e assinada. 

  

MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA 

http://www.campestredomaranhao.ma.gov.br/
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ANEXO III 

 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO  

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

 

Processo Administrativo n°........... 
CONCORRÊNCIA _______/2024 - SRP 
CONTRATO Nº ......./2024 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM 

ENTRE SI A _____________________, POR INTERMÉDIO 

DO (A) ......................................................... E 

.............................................................  

A Prefeitura Municipal de CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA, com sede no(a) 

....................................................., na cidade de ...................................... /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o 

nº ................................, neste ato representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e nome), doravante 

denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, 

sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designado CONTRATADO, neste ato 

representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da 

empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 

.............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Concorrência n. .../..., 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA REFORMA 

DA ESCOLA ALFREDO SANTOS NO MUNICÍPIO DE CAMPESTRE DO MARANHÃO – MA, nas condições 

estabelecidas no Projeto Básico. 

1.1 Objeto da contratação, valor GLOBAL: 

1.2 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1 O Termo de Referência/Projeto Básico; 

1.2.2 O Edital da Licitação; 

1.2.3 A Proposta do contratado; 

1.2.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.3 O regime de execução é o de empreitada por preço global.  

http://www.campestredomaranhao.ma.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, na forma do 

artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o 

objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 

contratado, previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO DE EXECUÇÃO E MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1 O prazo máximo para a execução e entrega da obra objeto do presente contrato é de: 90 (noventa) dias, 

contados da emissão da ordem de serviço, podendo ser prorrogado havendo motivo justificado e aceito pelas 

partes. 

3.2 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 30% (trinta por cento) do valor total do 

contrato, nas seguintes condições: 

I. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do contratado pela 

perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do 

subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações 

contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

II. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se o 

subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 

III. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do 

subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 

IV. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 

ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1 O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

http://www.campestredomaranhao.ma.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 

no Projeto Básico e cronograma, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado. 

7.1.1 O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais elaboradas com base 

no.................................... 

7.2 Após o interregno de um ano, mediante pedido do contratado, os preços iniciais poderão serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice ................., exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 

logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.4.1 Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços 

do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 

pela legislação então em vigor. 

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1 São obrigações do Contratante: 

8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 

seus anexos; 

8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, Planilha e Cronograma 

da obra; 

http://www.campestredomaranhao.ma.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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8.4 Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as 

soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 

8.5 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.6 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.7 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do 

objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.8 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.9 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.10 Cientificar o órgão de representação para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento 

de obrigações pelo Contratado; 

8.11 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.11.1  A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.12 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias.  

8.13 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.14 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 

93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.15 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 

contrato. 

8.16 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

8.17 Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 

condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho, 

quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 

8.18 Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 

vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 

do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

http://www.campestredomaranhao.ma.gov.br/
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8.19 Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar 

providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2 Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 

contrato. 

9.2.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 

atividade. 

9.3 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, 

II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.4 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência; 

9.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou dos materiais empregados; 

9.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7 Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou 

finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.  

9.8 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos 

do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.9 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema, o contratado deverá entregar ao 

setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, 

os seguintes documentos:  

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

http://www.campestredomaranhao.ma.gov.br/
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c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede 

do contratado;  

d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.10 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

9.11 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.12 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do empreendimento. 

9.13 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.14 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 

execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.15 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições 

de segurança, higiene e disciplina. 

9.16 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.17 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.18  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.19 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.20 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

9.21 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.22 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
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complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

9.23 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do Contratante; 

9.24 Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 

9.25 Apresentar os empregados devidamente identificados. 

9.26 Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no 

órgão para a execução do serviço. 

9.27 Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional. 

9.28 Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo 

fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações 

relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto. 

9.29 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante. 

9.30 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 

executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e 

qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 

9.31 Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante. 

9.32 Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se 

necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de 

comunicação. 

9.33 Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação 

previstas no Projeto Básico, em plena validade. 

9.34 Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos 

e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

9.35 Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 

informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, 

condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos 

relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma 

previsto. 

9.36 Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas 

especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, 

pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 
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CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a 

ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 

declaração ou de aceitação expressa.  

10.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

10.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

10.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub 

operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

10.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, 

com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações.  

10.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

10.7 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

10.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

10.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 

informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 

realizado.  

10.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 

individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 

finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 

recomendações, editadas na forma da LGPD. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1 A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, de 2021, nas 

modalidades: 
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I. caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em 
sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por 
seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

II. seguro-garantia; 

III. fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País 
pelo Banco Central do Brasil. 

11.2 Valor da garantia será o correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato. 

11.3 O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a 

critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, 

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato. 

11.4 Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do 

contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo 

que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas. 

11.5 A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato 

principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. Será permitida a substituição da apólice 

de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da 

apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvado a hipótese de suspensão do contrato por ordem 

ou inadimplemento da Administração, onde o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de 

endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 

11.6 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de 

I. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 

demais obrigações nele previstas; 

II. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

III. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas 

pelo contratado, quando couber. 

11.7 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada, com correção monetária, em favor do contratante, na 

seguinte conta: ____________________. 

11.8 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central 

do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente. 

11.9 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição 

financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa 

renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

11.10 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 
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11.11 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o 

Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no mesmo prazo inicial, contados da data em que for 

notificada. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

11.12 O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

I. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao 

início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, 

§ 4º, da Lei n.º14.133, de 2021). 

II. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, 

sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que 

justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato 

de seguro. 

11.13 Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de 

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante, 

mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato. 

11.14 A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção 

por culpa exclusiva da Administração. 

11.15 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o 

objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

11.16 O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no Edital e 

neste Contrato. 

11.17 A garantia de execução é independente de eventual garantia de proposta do produto ou serviço prevista 

especificamente no Termo de Referência/Projeto básico e minuta contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1  Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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12.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

a) O atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o contratado a multa moratória de 0,5% (zero 

virgula cinco por cento) por dia de atraso sobre o valor do contrato, até o limite de 25 (vinte e cinco) dias. O 

atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias, autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas e a aplicar cumulativamente multa 

compensatória na forma deste contrato. 

b) Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 13.1, a multa compensatória será de 2% (dois por cento) 

sobre o valor do contrato. 

c) Para as infrações descritas nas alíneas "b" e "d" do subitem 13.1, a multa compensatória será de 5% 

(cinco por cento) sobre o valor do contrato. 

d) Para a infração descrita na alínea "c" do subitem 13.1, a multa compensatória será de 10% (dez por cento) 

sobre o valor do contrato. 

e) Para as infrações descritas nas alíneas "e" até as alínea "h" do subitem 13.1, a multa compensatória será 

de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato. 

12.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

12.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 
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nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 

12.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

12.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa 

do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, 

em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da 

Lei nº 14.133, de 2021) 

12.9  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.11 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 

que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 

26, de 13 de abril de 2022.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado 

para o contrato. 
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13.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 

em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.4 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.4.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.4.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.4.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

13.5 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.5.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.5.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.5.3 Indenizações e multas. 

13.6 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 

Lei n.º 14.133, de 2021). 

13.7 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 

(art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

ORGÃO 03 = FUNDO MAN. DESENV. ED. BAS - FUNDEB 
UNIDADE 16: FUNDO MAN. DESENV. ED. BAS. VAL. PROF EDUCAÇÃO 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 12 361 0025 1013 0000 – Construção, Ampliação e Reforma de Escolas 
Ens. Fundamental 
NATUREZA: 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações 

14.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

http://www.campestredomaranhao.ma.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


 

 
 
  

38 
Rua. Onildo Gomes, 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA 

CNPJ: 01.598.550/00001-17 
www.campestredomaranhao.ma.gov.br 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

16.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 

prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 

(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial do Município 

na Internet. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

18.1 Fica eleito o Foro da Comarca de CAMPESTRE DO MARANHÃO, Estado do Maranhão, para dirimir 

os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

http://www.campestredomaranhao.ma.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1


 
MEMORIAL DESCRITIVO 

 
Objeto: REFORMA DA C.E JOSÉ BONIFÁCIO EM CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA  
Proponente: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO - MAௗ 

 
 

1. APRESENTAÇÃO: 
 

O presente memorial visa descrever e especificar os principais critérios para A construção 
com estrutura em concreto armado e fechamento em alvenaria.  

A execução da obra deverá obedecer rigorosamente aos projetos, seus respectivos 
detalhes e as especificações constantes neste memorial. Em caso de divergências deve ser 
seguida a hierarquia conforme segue, devendo, entretanto, ser ouvidos os respectivos autores 
e a fiscalização:  

1°. Projeto Arquitetônico;  
2°. Memorial Descritivo;  
3°. Demais projetos complementares.  
Todos os materiais e serviços aplicados na obra serão comprovadamente de primeira 

qualidade, satisfazendo as condições estipuladas neste memorial, os códigos, normas e 
especificações brasileiras, quando cabíveis. Os materiais e serviços somente poderão ser 
alterados mediante consulta prévia aos autores do projeto e fiscalização, por escrito, havendo 
falta dos mesmos no mercado ou retirada de linha pelo fabricante. A construção será 
executada conforme projeto arquitetônico e seus demais projetos complementares, atendendo 
as normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas). 
 

2. SITUAÇÃO ATUAL: 
No município de Campestre do Maranhão - MA, atualmente, não conta com uma escola 

que atenda as demandas da população. A Reforma irá contribuir para a melhoria 
socioeducacional da população. A referida escola necessita propiciar aos seus frequentadores 
um ambiente seguro e confortável, desempenhando também função essencial para o 
desenvolvimento do município. A comunidade, vem solicitando que seja feita essa Construção, 
por isso, solicitamos que seja providenciada o mais breve possível.ௗ 

 
3. OBJETIVOS: 

Geral: 
A Reforma da C.E José Bonifácio é necessária para oferecer acesso à educação a 

população, promover desenvolvimento, visto que a educação é um dos pilares do 
desenvolvimento humano. Pretende–se com este projeto levar um maior bem-estar aos 
profissionais da educação e seus frequentadores. 

Específicos:  
 Criar um ambiente educacional que atenda às necessidades da população;   
 Oferecer condições adequadas para humanização da educação.   

 
4. LOCALIZAÇÃO:  

Zona Urbana do município de Campestre do Maranhão - MA;  
   
5. JUSTIFICATIVA:   

 
A referida reforma trará ao município um espaço amplo para o acesso à educação. 

Pretende–se com este projeto levar um maior bem-estar ao cidadão em geral, bem como 



 
meios para melhorar a qualidade de vida da população, desempenhando também função 
essencial para o desenvolvimento do município, integrando a comunidade e melhorando a 
infraestrutura da cidade.  

 
6. FAMÍLIAS BENEFICIADAS:  

  
A população do município de Campestre do Maranhão - MA.  

   
7. PRÉ-CONDIÇÃO PARA ELABORAÇÃO DO PROJETO:  

  
O projeto foi elaborado em conformidade com as normas da ABNT.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

Objeto: REFORMA DA C.E JOSÉ BONIFÁCIO EM CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA  
Proponente: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO - MAௗ 
 
1 Serviços preliminares 
1.1 Construção do canteiro da obra 
1.1.1 Fornecimento e instalação de placa de obra com chapa galvanizada e 

estrutura de madeira. Af_03/2022_ps 
 Descrição do serviço: 

A Contratada deverá providenciar uma placa de obra nas dimensões 3,00x2,00 m com 
os dizeres pertinentes à obra, e será instalada conforme planta em anexo. A placa de 
identificação da obra deverá identificar tanto a Contratante, quanto o Órgão Financiador da 
Obra, devendo ser executadas de acordo com o modelo definido pela Contratante e 
instaladas no local estipulado pela fiscalização. As placas deverão ter a face em chapa de aço 
galvanizado, nº 16 ou 18, com tratamento oxidante, sem moldura, fixadas em estruturas de 
madeira serrada. As peças deverão ter dimensões suficientes para suporte das placas e para 
suportar a ação dos ventos. Caberá ao Construtor o fornecimento, montagem, manutenção e 
assentamento das placas, estando a mesma obrigada, ao final da Obra, mediante autorização 
da Fiscalização, realizar a sua desmontagem e remoção.   

 
 Critérios de medição e pagamento:   

Estes serviços serão medidos e pagos de acordo com a planilha de orçamentação de 
obras. 

 
1.2 Demolições e retiradas 
1.2.1 Demolição de alvenaria para qualquer tipo de bloco, de forma mecanizada, 

sem reaproveitamento. Af_12/2017 
 ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS  

Servente e pedreiro: profissionais que executam a demolição.  
  

 CRITÉRIOS PARA QUANTIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS   
Utilizar o volume de parede de bloco furado a ser demolido manualmente com 

reaproveitamento dos elementos. Este volume pode ser calculado como a área das paredes 
(descontadas as eventuais aberturas) multiplicada pela espessura.  

  
 EXECUÇÃO   

Antes de iniciar a demolição, analisar a estabilidade da estrutura.   
Checar se os EPC necessários estão instalados.   
Usar os EPI exigidos para a atividade.   
A demolição da parede manualmente é feita com o uso de marreta, picareta e 

talhadeira, da parte superior para a parte inferior da parede.   
Executar o serviço de modo cuidadoso para se preservar a integridade dos blocos a 

serem reaproveitados.   
Após a retirada dos blocos, retirar a argamassa aderida aos elementos com uso de 

talhadeira e empilhá-los no próprio local.  
  

 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO:  



 
Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro cúbico (m³).  
 
1.2.2 Remoção de portas, de forma manual, sem reaproveitamento. Af_12/2017 

 ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS   
Servente e pedreiro: profissionais que executam a remoção.  
  

 CRITÉRIOS PARA QUANTIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS   
Utilizar a área das portas e janelas a serem removidas.  
  

 EXECUÇÃO   
Antes de iniciar a remoção, analisar a estabilidade da estrutura.   
Checar se os EPC necessários estão instalados.   
Usar os EPI exigidos para a atividade.   
Quebrar a alvenaria com auxílio de marreta ao redor da esquadria até desprendê-la.   
Retirar a esquadria com cuidado e apoiá-la no piso.  
  

 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO:  
Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado (m²).  
 
1.2.3 Remoção de quadro elétrico de embutir ou sobrepor 

 ITENS CARACTERÍSTICAS   E SUAS  
Servente e eletricista: profissionais que executam a remoção.,  
  

 CRITÉRIOS PARA QUANTIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS   
Utilizar a unidade do quadro a ser removida.  
  

 EXECUÇÃO   
Checar se os EPC necessários estão instalados.  
Usar os EPI exigidos para a atividade.   
Retirar as unidades.  
  

 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO:  
Para fins de recebimento, a unidade retirada.  
 
1.2.4 Limpeza manual de vegetação em terreno com enxada.af_05/2018 

 Descrição do serviço  
A Limpeza do terreno compreenderá aos serviços de capina, roçagem, destocamento 

e remoção de vegetação rasteira, arbustiva e de árvores de pequeno porte, deixando a área 
livre e desimpedida para que se tenha um retrato fiel de todos os acidentes do terreno.  

A capina e a roçagem deverão ser feitos manualmente com foice, roçadeira, 
motosserra ou outras ferramentas adequadas.   

O destocamento manual compreenderá a operação de corte e remoção dos tocos e 
das raízes da vegetação arbustiva ou de pequeno porte até o Æ = 7 cm.   

As árvores de diâmetro acima de 5 cm deverão ser retiradas com o auxílio de 
equipamentos mecânicos.   



 
Os entulhos e restos de vegetação deverão ser removidos do terreno e colocados em 

local apropriado, indicado pela Fiscalização.  
  

 Critério de medição e pagamento:  
Os serviços serão medidos e pagos por metro cúbico (m³)  
 
1.2.5 Remoção de quadro elétrico de embutir ou sobrepor 

 ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS  
Operador de demolição e ajudante: profissionais que executam a demolição. 
  

 CRITÉRIOS PARA QUANTIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS   
Utilizar a unidade de medida em metros quadrados (m²) do revestimento cerâmico a 

ser demolido.  
  

 EXECUÇÃO   
Verificar se os Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC) necessários estão instalados. 

Usar os Equipamentos de Proteção Individual (EPI) exigidos para a atividade. Demolir o 
revestimento cerâmico sem reaproveitamento. 

  
 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO:  

Para fins de recebimento, a área em metros quadrados (m²) do revestimento cerâmico 
demolido. 

 
1.2.6 Carga, manobra e descarga de entulho em caminhão basculante 14 m³ - carga 

com escavadeira hidráulica (caçamba de 0,80 m³ / 111 hp) e descarga livre (unidade: m3). 
Af_07/2020 

 ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS   
Caminhão basculante 6 m3: equipamento onde ocorre a carga de entulho, para 

posterior transporte (transporte não incluso na composição). Responsável, também, pela 
operação de descarga de entulho.  

Escavadeira: equipamento utilizado para o carregamento de entulho no caminhão 
basculante.  

  
 CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO  

Para o levantamento dos índices de produtividade dos equipamentos foram 
considerados os tempos de carga, descarga e manobras para carga e descarga.   

As produtividades desta composição não contemplam as operações de transporte de 
materiais. Para tais atividades, utilizar a composição específica de momento de transporte.   

Foram separados os tempos produtivo (CHP) e improdutivo (CHI) dos equipamentos de 
acordo com o Fator Tempo de Trabalho (FTT) de 70%, da seguinte forma:   

-> CHP caminhão: considera os tempos de carga, descarga e manobras;   
-> CHI caminhão: considera tempo de espera e os demais tempos da jornada de 

trabalho;   
-> CHP escavadeira: considera o tempo de carga;   
-> CHI escavadeira: considera o tempo de espera e os demais tempos da jornada de 

trabalho.  
  



 
 EXECUÇÃO  

- Carga de entulho, em caminhão basculante, com a utilização de escavadeira e 
descarga livre (basculamento do caminhão).  

  
 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO:  

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro cúbico (m³).  
 
1.2.7 Transporte com caminhão basculante de 14 m³, em via urbana pavimentada, 

dmt até 30 km (unidade: m3xkm). Af_07/2020 
Define-se pelo transporte do material de 1ª categoria, escavado dentro dos “off-setsƉ 

de terraplenagem. Deve ser transportado por caminhões basculantes, com proteção superior. 
 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO:  

Este serviço será medido e pago por (m3xkm), sendo o volume equivalente aquele das 
escavações e cargas e a distância medida de acordo com o trajeto aprovado pela 
FISCALIZAÇÃO.  

 
2 Administração local 
2.1 Administração local da obra 
2.1.1 Administração local da obra 

 Descrição do serviço:  
Este item refere-se à administração local da obra, incluindo engenheiro, encarregado 

ou mestre- de-obras, topógrafo, almoxarife, apontador, vigia e outros custos a detalhar na 
composição unitária de preços relativos à administração, financeiro e técnico de acordo com a 
estrutura da empresa e da obra.  

 
 Critérios de medição e pagamento:  

Os serviços serão medidos de forma proporcional a execução financeira da obra. A 
Fiscalização poderá suprimir recursos de itens não fornecidos, bem como aqueles que não 
forem detalhados na composição de custo dos preços unitários. Caso o detalhamento seja feito 
de forma global, ficará a cargo da fiscalização o critério de medição. O pagamento do serviço 
de Administração Local deve seguir o estabelecido no Acórdão 2622/2013 do TCU que adota 
como critério de medição pagamentos proporcionais à execução financeira da obra, abstendo-
se ao pagamento, deste item, com valor mensal fixo, portanto, seguindo o entendimento, a 
CODEVASF adota para cálculo do percentual devido a ser medido para Administração Local e 
Manutenção de Canteiro de Obras (AM):  

 

%AM =
Valor da Medição sem AM

Valor do Contrato (incluso aditivo ϐinanceiro)sem AM
 

 
3 Fundações 
3.1 Infraestrutura 
 Sapatas 
3.1.1 Escavação manual para bloco de coroamento ou sapata (incluindo escavação 

para colocação de fôrmas). Af_06/2017 
 ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS  

Pedreiro e servente responsáveis pela escavação com uso de equipamentos manuais. 
 



 
 CRITÉRIOS PARA QUANTIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Utilizar o volume efetivamente escavado dos blocos ou sapatas. 
 

 EXECUÇÃO  
Marcar no terreno as dimensões dos blocos e/ou sapatas a serem escavados;  
Executar a cava utilizando pá, picareta e ponteira;  
Após o arrasamento das estacas, no caso de blocos, finalizar a escavação do fundo e 

realizar o nivelamento;  
Retirar todo material solto do fundo;  
Respeitar o embutimento da estaca no bloco, bem como os arranques de armadura 

desta especificados em projeto de fundações. 
 

 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO: 
Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro cúbico (m³). 
 
3.1.2 Fabricação, montagem e desmontagem de fôrma para sapata, em madeira 

serrada, e=25 mm, 4 utilizações. Af_06/2017 
 ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS  

Carpinteiro de fôrmas com encargos complementares - oficial responsável pela 
medição, marcação, corte, montagem e desmontagem das peças de fôrmas;  

Ajudante de carpinteiro com encargos complementares - auxilia o carpinteiro durante 
a fabricação, montagem e desmontagem das peças de fôrmas, seja distribuindo material ou 
identificando as peças;  

Tábua de madeira não aparelhada, 2ª qualidade, com e = 2,5cm e largura de 30,0cm, 
fornecida em peças de 4m;  

Peça de madeira nativa 2,5 x 7,0 cm, não aparelhada, sarrafo para fôrma;  
Prego polido com cabeça 17x24 (comprimento 54,2mm, diâmetro 3mm);  
Prego polido com cabeça 1 1/2 x 13 (comprimento 40,7mm, diâmetro 2,4mm);  
Prego de aço com cabeça dupla 17x27 (2 1/2 x 11);  
Desmoldante protetor para fôrmas de madeira, de base oleosa emulsionada em água 

– desmoldante para fôrma de madeira hidrossolúvel; 
Serra circular de bancada - CHP diurno;  
Serra circular de bancada - CHI diurno. 
 

 CRITÉRIOS PARA QUANTIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS  
Utilizar a área da superfície da fôrma de sapata em contato com o concreto;  
Essa composição é válida para sapatas isoladas, corridas piramidais, associadas e 

alavancadas. 
 

 EXECUÇÃO 
A partir dos projetos de fabricação de fôrmas, conferir as medidas e realizar o corte 

das peças de madeira não aparelhada;  
Em obediência ao projeto, observar a perfeita marcação das posições dos cortes, 

utilizando trena metálica calibrada, esquadro de braços longos, transferidor mecânico ou 
marcador eletrônico de ângulo, etc;  

Com os sarrafos, montar as gravatas de estruturação da fôrma da sapata;  
Pregar a tábua nas gravatas;  
Executar demais dispositivos do sistema de fôrmas, conforme projeto de fabricação;  
Fazer a marcação das faces para auxílio na montagem das fôrmas;  



 
Posicionar as quatro faces da base da sapata, conforme projeto, e pregá-las com prego 

de cabeça dupla;  
Escorar as laterais com sarrafos de madeira apoiados no terreno;  
Fixar estrutura de delimitação da altura e abertura do tronco de pirâmide. 
 

 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO: 
Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado (m²). 
 
3.1.3 Concreto fck = 30mpa, traço 1:1,9:2,3 (em massa seca de cimento/ areia 

média/ seixo rolado) - preparo mecânico com betoneira 400 l. Af_05/2021 
 Descrição dos serviços: 

Considera materiais, equipamentos e mão de obra para dosagem, preparo e mistura 
de concreto virado em betoneira na obra. Não estão considerados nesta composição o 
transporte, lançamento, adensamento e acabamento do concreto.   

 
 EXECUÇÃO:  

Mistura: a sequência da colocação dos materiais na betoneira deve ser a seguinte: 
brita, água com eventuais aditivos líquidos, cimento e por último a areia, que devem ser 
colocados com a betoneira girando e o amassamento deve durar o tempo necessário para 
permitir a homogeneização da mistura de todos os elementos. Execução de mistura 
adequadamente dosada de cimento Portland, agregado miúdo, agregado graúdo e água, 
podendo conter adições e aditivos, que lhe melhoram ou conferem determinadas 
propriedades ao concreto.  

Ensaios: programar a moldagem de corpos de prova para cada etapa construtiva, no 
máximo a cada 25 a 30 m³ de concreto amassado e pelo menos uma vez por dia e sempre 
que houver alteração de traço, mudança de agregados ou marcas de cimento. Realizar 
ensaios de resistência dos corpos de prova com idade de sete dias. A resistência alcançada 
deve ser maior que 60% da resistência característica exigido pelo projeto aos 28 dias.   

Só poderá ser empregada a mistura manual em obras de pequena importância, onde 
o volume e a responsabilidade do concreto não justificarem o emprego do equipamento 
mecânico. Os materiais componentes dos concretos deverão atender as recomendações 
referentes aos insumos cimento, areia, brita, água e aditivo.  

Os equipamentos de: medição, mistura e transporte, deverão estar limpos e em 
perfeito funcionamento, para se obter melhor qualidade do produto. O estabelecimento do 
traço do concreto a se adotar terá como base a resistência característica à compressão, 
especificada no projeto, dimensões das peças, disposições das armaduras, sistema de 
transporte, lançamento, adensamento, condições de exposição e de uso, previstos para a 
estrutura. Junto com o traço estabelecido deverão ser fornecidas as seguintes informações:  

Resistência característica à compressão que se pretende atender;  
Tipo, classe e marca do cimento;  
Condição de controle;   
Características físicas dos agregados;   
Forma de medição dos materiais;   
Idade de desforma;   
Consumo de cimento por m3;  
Consistência medida através do "slump";   
Quantidades de cada material que será medida de cada vez;   
Tempo de início de pega.  



 
Deverão ser realizados ensaios de consistência do concreto, através do abatimento do 

tronco de cone ou teste do "slump", de acordo com a NBR 7223. - Determinação da consistência 
pelo abatimento do tronco de cone, sempre que: - iniciar-se a produção do concreto (primeira 
amassada); - reiniciar-se a produção após intervalo de concretagem de duas horas; - houver 
troca de operadores; - forem moldados corpos de prova;   

A modificação do traço, para ajuste da consistência, só poderá ser feita por técnico 
qualificado para tal. Para controle da resistência deverão ser moldados corpos de prova com 
o concreto recém-produzido. O concreto produzido deverá ser utilizado antes do início da 
pega.   

NBR12654- Controle tecnológico de materiais componentes do concreto   
NBR12655-Concreto de cimento Portland - Preparo, controle e recebimento - 

Procedimento. *NR18-Condições e meio ambiente de trabalho na indústria da construção   
NBR 6118- Projeto e execução de obras de concreto armado   
NBR-8953-Concreto para fins estruturais - classificação por grupo de resistência  
  

 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO: 
Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro cúbico (m³). 
 
3.1.4 Armação de sapata utilizando aço ca-50 de 10,0 mm - montagem. 

Af_06/2017 
 ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS  

Armador com encargos complementares - oficial responsável pela montagem, fixação 
e posicionamento das armaduras;  

Ajudante de armador com encargos complementares - auxilia o armador durante a 
montagem, fixação e o posicionamento das peças, seja transportando ferramentas ou 
identificando as peças;  

Peças de aço CA-50 com 10,0 mm de diâmetro, previamente cortadas e dobradas no 
canteiro;  

Arame recozido nº 18 BWG, diâmetro 1,25 mm;  
Espaçador de plástico industrializado circular para concreto armado. 
 

 CRITÉRIOS PARA QUANTIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS  
Utilizar o peso de barras com diâmetro especificado na composição, consideradas na 

montagem da armadura de blocos de fundação, vigas baldrame ou sapatas. 
 

 EXECUÇÃO  
Com as barras já cortadas e dobradas, executar a montagem da armadura, fixando as 

diversas partes com arame recozido, respeitando o projeto estrutural;  
Dispor os espaçadores plásticos com afastamento de no máximo 50cm e amarrá-los à 

armadura de forma a garantir o cobrimento mínimo indicado em projeto;  
Após a execução do lastro, posicionar a armadura na fôrma ou cava e fixá-la de modo 

que não apresente risco de deslocamento durante a concretagem. 
 

 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO: 
Para fins de recebimento, a unidade de medição é o quilo (kg). 
 
 Viga baldrame 
3.1.5 Escavação manual de vala para viga baldrame (incluindo escavação para 

colocação de fôrmas). Af_06/2017 



 
 ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS  

Pedreiro e servente responsáveis pela escavação com uso de equipamentos manuais. 
 

 CRITÉRIOS PARA QUANTIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS  
Utilizar o volume efetivamente escavado das vigas baldrames. 
 

 EXECUÇÃO  
Marcar no terreno as dimensões das vigas baldrames a serem escavadas;  
Executar a vala utilizando pá, picareta e ponteira;  
Nivelar o fundo e retirar todo material solto do fundo. 
 

 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO: 
Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro cúbico (m³). 

 
3.1.6 Fabricação, montagem e desmontagem de fôrma para viga baldrame, em 

madeira serrada, e=25 mm, 4 utilizações. Af_06/2017 
 ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS  

Carpinteiro de fôrmas com encargos complementares - oficial responsável pela 
medição, marcação, corte, montagem e desmontagem das peças de fôrmas;  

Ajudante de carpinteiro com encargos complementares - auxilia o carpinteiro durante 
a fabricação, montagem e desmontagem das peças de fôrmas, seja distribuindo material ou 
identificando as peças;  

Tábua de madeira não aparelhada, 2ª qualidade, com e = 2,5cm e largura de 30,0cm, 
fornecida em peças de 4m; 

Peça de madeira nativa 2,5 x 7,0 cm, não aparelhada, sarrafo para fôrma;  
Peça de madeira nativa 7,5 x 7,5 cm, não aparelhada, para fôrma;  
Prego de aço com cabeça dupla 17x27 (2 1/2 x 11);  
Prego polido com cabeça 17x24 (comprimento 54,2mm, diâmetro 3mm);  
Desmoldante protetor para fôrmas de madeira, de base oleosa emulsionada em água 

– desmoldante para fôrma de madeira hidrossolúvel;  
Serra circular de bancada - CHP diurno;  
Serra circular de bancada - CHI diurno. 
 

 CRITÉRIOS PARA QUANTIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS  
Utilizar a área da superfície da fôrma de viga baldrame em contato com o concreto. 
 

 EXECUÇÃO  
A partir dos projetos de fabricação de fôrmas, conferir as medidas e realizar o corte 

das peças de madeira não aparelhada;  
Em obediência ao projeto, observar a perfeita marcação das posições dos cortes, 

utilizando trena metálica calibrada, esquadro de braços longos, transferidor mecânico ou 
marcador eletrônico de ângulo, etc;  

Com os sarrafos, montar as gravatas de estruturação da fôrma da sapata;  
Pregar a tábua nas gravatas;  
Executar demais dispositivos do sistema de fôrmas, conforme projeto de fabricação;  
Fazer a marcação das faces para auxílio na montagem das fôrmas;  
Posicionar as faces laterais, conforme projeto e escorá-las com sarrafos de madeira 

apoiados no terreno;  
Travar as duas faces com sarrafos pregados na face superior da viga. 



 
 

 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO: 
Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado (m²). 
 
3.1.7 Concreto fck = 30mpa, traço 1:1,9:2,3 (em massa seca de cimento/ areia 

média/ seixo rolado) - preparo mecânico com betoneira 400 l. Af_05/2021 
 Descrição dos serviços: 

Considera materiais, equipamentos e mão de obra para dosagem, preparo e mistura 
de concreto virado em betoneira na obra. Não estão considerados nesta composição o 
transporte, lançamento, adensamento e acabamento do concreto.   

 
 EXECUÇÃO:  

Mistura: a sequência da colocação dos materiais na betoneira deve ser a seguinte: 
brita, água com eventuais aditivos líquidos, cimento e por último a areia, que devem ser 
colocados com a betoneira girando e o amassamento deve durar o tempo necessário para 
permitir a homogeneização da mistura de todos os elementos. Execução de mistura 
adequadamente dosada de cimento Portland, agregado miúdo, agregado graúdo e água, 
podendo conter adições e aditivos, que lhe melhoram ou conferem determinadas 
propriedades ao concreto.  

Ensaios: programar a moldagem de corpos de prova para cada etapa construtiva, no 
máximo a cada 25 a 30 m³ de concreto amassado e pelo menos uma vez por dia e sempre 
que houver alteração de traço, mudança de agregados ou marcas de cimento. Realizar 
ensaios de resistência dos corpos de prova com idade de sete dias. A resistência alcançada 
deve ser maior que 60% da resistência característica exigido pelo projeto aos 28 dias.   

Só poderá ser empregada a mistura manual em obras de pequena importância, onde 
o volume e a responsabilidade do concreto não justificarem o emprego do equipamento 
mecânico. Os materiais componentes dos concretos deverão atender as recomendações 
referentes aos insumos cimento, areia, brita, água e aditivo.  

Os equipamentos de: medição, mistura e transporte, deverão estar limpos e em 
perfeito funcionamento, para se obter melhor qualidade do produto. O estabelecimento do 
traço do concreto a se adotar terá como base a resistência característica à compressão, 
especificada no projeto, dimensões das peças, disposições das armaduras, sistema de 
transporte, lançamento, adensamento, condições de exposição e de uso, previstos para a 
estrutura. Junto com o traço estabelecido deverão ser fornecidas as seguintes informações:  

Resistência característica à compressão que se pretende atender;  
Tipo, classe e marca do cimento;  
Condição de controle;   
Características físicas dos agregados;   
Forma de medição dos materiais;   
Idade de desforma;   
Consumo de cimento por m3;  
Consistência medida através do "slump";   
Quantidades de cada material que será medida de cada vez;   
Tempo de início de pega.  
Deverão ser realizados ensaios de consistência do concreto, através do abatimento do 

tronco de cone ou teste do "slump", de acordo com a NBR 7223. - Determinação da consistência 
pelo abatimento do tronco de cone, sempre que: - iniciar-se a produção do concreto (primeira 
amassada); - reiniciar-se a produção após intervalo de concretagem de duas horas; - houver 
troca de operadores; - forem moldados corpos de prova;   



 
A modificação do traço, para ajuste da consistência, só poderá ser feita por técnico 

qualificado para tal. Para controle da resistência deverão ser moldados corpos de prova com 
o concreto recém-produzido. O concreto produzido deverá ser utilizado antes do início da 
pega.   

NBR12654- Controle tecnológico de materiais componentes do concreto   
NBR12655-Concreto de cimento Portland - Preparo, controle e recebimento - 

Procedimento. *NR18-Condições e meio ambiente de trabalho na indústria da construção   
NBR 6118- Projeto e execução de obras de concreto armado   
NBR-8953-Concreto para fins estruturais - classificação por grupo de resistência  
  

 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO: 
Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro cúbico (m³). 

 
3.1.8 Armação de viga de estrutura convencional de concreto armado utilizando 

aço ca-50 de 6,3 mm - montagem. Af_06/2022 
 ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS  

Peças de aço CA-50 com 6,3 mm de diâmetro, previamente cortadas e dobradas no 
canteiro (composição auxiliar); 

Arame recozido nº 18 BWG, diâmetro 1,25 mm;  
Espaçador de plástico industrializado circular para concreto armado;  
Armador: responsável pela pré-montagem e montagem das armaduras, de acordo 

com o projeto estrutural; 
Ajudante de armador: auxilia o armador em todas as atividades necessárias; 
 

 CRITÉRIOS PARA QUANTIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS  
Utilizar a quantidade/peso de barras com diâmetro especificado na composição, 

utilizadas na montagem da armadura de pilares e vigas em edifícios de múltiplos pavimentos. 
 

 EXECUÇÃO  
Com as barras já cortadas e dobradas, executar a montagem da armadura, fixando as 

diversas partes com arame recozido, respeitando o projeto estrutural;  
Dispor os espaçadores plásticos com afastamento de no máximo 50cm e amarrá-los à 

armadura de forma a garantir o cobrimento mínimo indicado em projeto;  
Posicionar a armadura na fôrma e fixá-la de modo que não apresente risco de 

deslocamento durante a concretagem. 
 

 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO: 
Para fins de recebimento, a unidade de medição é o quilo (kg). 

 
3.1.9 Armação de viga de estrutura convencional de concreto armado utilizando 

aço ca-50 de 8,0 mm - montagem. Af_06/2022 
 ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS  

Peças de aço CA-50 com 8,0 mm de diâmetro, previamente cortadas e dobradas no 
canteiro (composição auxiliar); 

Arame recozido nº 18 BWG, diâmetro 1,25 mm;  
Espaçador de plástico industrializado circular para concreto armado;  
Armador: responsável pela pré-montagem e montagem das armaduras, de acordo 

com o projeto estrutural; 
Ajudante de armador: auxilia o armador em todas as atividades necessárias; 



 
 

 CRITÉRIOS PARA QUANTIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS  
Utilizar a quantidade/peso de barras com diâmetro especificado na composição, 

utilizadas na montagem da armadura de pilares e vigas em edifícios de múltiplos pavimentos. 
 

 EXECUÇÃO  
Com as barras já cortadas e dobradas, executar a montagem da armadura, fixando as 

diversas partes com arame recozido, respeitando o projeto estrutural;  
Dispor os espaçadores plásticos com afastamento de no máximo 50cm e amarrá-los à 

armadura de forma a garantir o cobrimento mínimo indicado em projeto;  
Posicionar a armadura na fôrma e fixá-la de modo que não apresente risco de 

deslocamento durante a concretagem. 
 

 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO: 
Para fins de recebimento, a unidade de medição é o quilo (kg). 
 
3.2 Superestrutura 
 Pilares 
3.2.1 Montagem e desmontagem de fôrma de pilares retangulares e estruturas 

similares, pé-direito simples, em chapa de madeira compensada plastificada, 14 utilizações. 
Af_09/2020 

 ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS: 
Carpinteiro de fôrmas - responsável medição, marcação, montagem e verificação das 

fôrmas; 
Ajudante de carpinteiro - auxilia o carpinteiro em todas as tarefas por ele 

desempenhada; 
Fabricação de fôrma para pilares, com chapa de madeira compensada plastificada, e 

= 18 mm - contém os painéis, grelhas e demais dispositivos de travamento e acoplagem, em 
madeira, para auxiliar na montagem; 

Desmoldante protetor para fôrmas de madeira, de base oleosa emulsionada em água 
- desmoldante para fôrma de madeira hidrossolúvel; 

Viga sanduíche metálica, formada por dois perfis tipo “UƉ enrijecido ligados pela 
superfície maior, para travamento da fôrma de pilares; 

Barra de ancoragem e porca flangeada (5/8Ɖ) para travamento da fôrma de pilares; 
Aprumador metálico de pilares com altura e ângulo reguláveis, Hmáx = 2,80 m; 
Prego de aço com cabeça dupla 17x27 (2 1/2 X 11). 
 

 CRITÉRIOS PARA QUANTIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
Utilizar a área da superfície da fôrma de pilar em contato com o concreto; 
Essa composição é válida para pilares executados em pavimentos com pé-direito duplo 

(maior que 3 m de altura). 
 

 EXECUÇÃO: 
A partir dos eixos de referência considerados no projeto de estrutura, posicionar os 

gastalhos dos pés dos pilares, realizando medições e conferências com trena metálica, 
esquadros de braços longos, nível lazer e outros dispositivos; fixar os gastalhos na laje com 
pregos de aço ou recursos equivalentes; 

Posicionar três faces da fôrma de pilar, cuidando para que fiquem solidarizadas no 
gastalho; 



 
Fixar os aprumadores e conferir prumo, nível e ortogonalidade do conjunto usando 

esquadro metálico; 
Sobre a superfície limpa, aplicar desmoldante com broxa ou spray em toda a face 

interna da fôrma; 
Após posicionamento das armaduras e dos espaçadores, colocar a quarta face da 

fôrma de pilar e executar o travamento com as vigas metálicas e as barras de ancoragem, 
espaçadas a cada 60cm, de modo a garantir as dimensões durante o lançamento do concreto; 

Conferir posicionamento, rigidez, estanqueidade e prumo da fôrma, introduzindo os 
contraventamentos previstos no projeto das fôrmas; 

Promover a retirada das fôrmas de acordo com o prazo indicado no projeto estrutural, 
somente quando o concreto atingir resistência suficiente para suportar as cargas, conforme 
NBR 14931:2004; 

Logo após a desfôrma, fazer a limpeza das peças e armazená-las de forma adequada 
para impedir o empenamento. 

 
 CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO: 

Os serviços serão medidos e pagos em metro quadrado (m²) 
 
3.2.2 Concreto fck = 25mpa, traço 1:2,3:2,7 (em massa seca de cimento/ areia 

média/ brita 1) - preparo mecânico com betoneira 600 l. Af_05/2021 
 Descrição dos serviços: 

Considera materiais, equipamentos e mão de obra para dosagem, preparo e mistura 
de concreto virado em betoneira na obra. Não estão considerados nesta composição o 
transporte, lançamento, adensamento e acabamento do concreto.   

 
 EXECUÇÃO:  

Mistura: a sequência da colocação dos materiais na betoneira deve ser a seguinte: 
brita, água com eventuais aditivos líquidos, cimento e por último a areia, que devem ser 
colocados com a betoneira girando e o amassamento deve durar o tempo necessário para 
permitir a homogeneização da mistura de todos os elementos. Execução de mistura 
adequadamente dosada de cimento Portland, agregado miúdo, agregado graúdo e água, 
podendo conter adições e aditivos, que lhe melhoram ou conferem determinadas 
propriedades ao concreto.  

Ensaios: programar a moldagem de corpos de prova para cada etapa construtiva, no 
máximo a cada 25 a 30 m³ de concreto amassado e pelo menos uma vez por dia e sempre 
que houver alteração de traço, mudança de agregados ou marcas de cimento. Realizar 
ensaios de resistência dos corpos de prova com idade de sete dias. A resistência alcançada 
deve ser maior que 60% da resistência característica exigido pelo projeto aos 28 dias.   

Só poderá ser empregada a mistura manual em obras de pequena importância, onde 
o volume e a responsabilidade do concreto não justificarem o emprego do equipamento 
mecânico. Os materiais componentes dos concretos deverão atender as recomendações 
referentes aos insumos cimento, areia, brita, água e aditivo.  

Os equipamentos de: medição, mistura e transporte, deverão estar limpos e em 
perfeito funcionamento, para se obter melhor qualidade do produto. O estabelecimento do 
traço do concreto a se adotar terá como base a resistência característica à compressão, 
especificada no projeto, dimensões das peças, disposições das armaduras, sistema de 
transporte, lançamento, adensamento, condições de exposição e de uso, previstos para a 
estrutura. Junto com o traço estabelecido deverão ser fornecidas as seguintes informações:  

Resistência característica à compressão que se pretende atender;  



 
Tipo, classe e marca do cimento;  
Condição de controle;   
Características físicas dos agregados;   
Forma de medição dos materiais;   
Idade de desforma;   
Consumo de cimento por m3;  
Consistência medida através do "slump";   
Quantidades de cada material que será medida de cada vez;   
Tempo de início de pega.  
Deverão ser realizados ensaios de consistência do concreto, através do abatimento do 

tronco de cone ou teste do "slump", de acordo com a NBR 7223. - Determinação da consistência 
pelo abatimento do tronco de cone, sempre que: - iniciar-se a produção do concreto (primeira 
amassada); - reiniciar-se a produção após intervalo de concretagem de duas horas; - houver 
troca de operadores; - forem moldados corpos de prova;   

A modificação do traço, para ajuste da consistência, só poderá ser feita por técnico 
qualificado para tal. Para controle da resistência deverão ser moldados corpos de prova com 
o concreto recém-produzido. O concreto produzido deverá ser utilizado antes do início da 
pega.   

NBR12654- Controle tecnológico de materiais componentes do concreto   
NBR12655-Concreto de cimento Portland - Preparo, controle e recebimento - 

Procedimento. *NR18-Condições e meio ambiente de trabalho na indústria da construção   
NBR 6118- Projeto e execução de obras de concreto armado   
NBR-8953-Concreto para fins estruturais - classificação por grupo de resistência  
  

 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO: 
Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro cúbico (m³). 
 
3.2.3 Armação de pilar de estrutura convencional de concreto armado utilizando 

aço ca-50 de 6,3 mm - montagem. Af_06/2022 
 ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS  

Peças de aço CA-50 com 6,3 mm de diâmetro, previamente cortadas e dobradas no 
canteiro (composição auxiliar); 

Arame recozido nº 18 BWG, diâmetro 1,25 mm;  
Espaçador de plástico industrializado circular para concreto armado;  
Armador: responsável pela pré-montagem e montagem das armaduras, de acordo 

com o projeto estrutural; 
Ajudante de armador: auxilia o armador em todas as atividades necessárias; 
 

 CRITÉRIOS PARA QUANTIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS  
Utilizar a quantidade/peso de barras com diâmetro especificado na composição, 

utilizadas na montagem da armadura de pilares e vigas em edifícios de múltiplos pavimentos. 
 

 EXECUÇÃO  
Com as barras já cortadas e dobradas, executar a montagem da armadura, fixando as 

diversas partes com arame recozido, respeitando o projeto estrutural;  
Dispor os espaçadores plásticos com afastamento de no máximo 50cm e amarrá-los à 

armadura de forma a garantir o cobrimento mínimo indicado em projeto;  
Posicionar a armadura na fôrma e fixá-la de modo que não apresente risco de 

deslocamento durante a concretagem. 



 
 

 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO: 
Para fins de recebimento, a unidade de medição é o quilo (kg). 
 
3.2.4 Armação de pilar de estrutura convencional de concreto armado utilizando 

aço ca-50 de 10,0 mm - montagem. Af_06/2022 
 ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS  

Peças de aço CA-50 com 10, mm de diâmetro, previamente cortadas e dobradas no 
canteiro (composição auxiliar); 

Arame recozido nº 18 BWG, diâmetro 1,25 mm;  
Espaçador de plástico industrializado circular para concreto armado;  
Armador: responsável pela pré-montagem e montagem das armaduras, de acordo 

com o projeto estrutural; 
Ajudante de armador: auxilia o armador em todas as atividades necessárias; 
 

 CRITÉRIOS PARA QUANTIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS  
Utilizar a quantidade/peso de barras com diâmetro especificado na composição, 

utilizadas na montagem da armadura de pilares e vigas em edifícios de múltiplos pavimentos. 
 

 EXECUÇÃO  
Com as barras já cortadas e dobradas, executar a montagem da armadura, fixando as 

diversas partes com arame recozido, respeitando o projeto estrutural;  
Dispor os espaçadores plásticos com afastamento de no máximo 50cm e amarrá-los à 

armadura de forma a garantir o cobrimento mínimo indicado em projeto;  
Posicionar a armadura na fôrma e fixá-la de modo que não apresente risco de 

deslocamento durante a concretagem. 
 

 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO: 
Para fins de recebimento, a unidade de medição é o quilo (kg). 

 
 Vigas superiores 
3.2.5 Montagem e desmontagem de fôrma de viga, escoramento metálico, pé-

direito simples, em chapa de madeira plastificada, 14 utilizações. Af_09/2020 
 ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS:   

Tábua de madeira não aparelhada, 2ª qualidade, com e = 1,7 cm e largura de 30,0cm, 
fornecida em peças de 4m   

Peça de madeira nativa 2,5 x 7,0 cm, não aparelhada, sarrafo para fôrma   
Peça de madeira nativa 7,5 x 7,5 cm, não aparelhada, para fôrma   
Prego de aço com cabeça dupla 17x27 (2 1/2 x 11) - Prego polido com cabeça 17x24 

(comprimento 54,2mm, diâmetro 3mm)   
Desmoldante protetor para fôrmas de madeira, de base oleosa emulsionada em água 

– desmoldante para fôrma de madeira hidrossolúvel   
Serra circular de bancada com motor elétrico, potência de 5HP, para disco de diâmetro 

de 10Ɖ (250mm)  
 CRITÉRIOS PARA QUANTIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS:  

Utilizar a área da superfície da fôrma de viga baldrame em contato com o concreto.  
 EXECUÇÃO:  

A partir dos projetos de fabricação de fôrmas, conferir as medidas e realizar o corte 
das peças de madeira não aparelhada; em obediência ao projeto, observar perfeita marcação 



 
das posições dos cortes, utilizando trena metálica calibrada, esquadro de braços longos, 
transferidor mecânico ou marcador eletrônico de ângulo, etc;   

Com os sarrafos, montar as gravatas de estruturação da fôrma da sapata;   
Pregar a tábua nas gravatas;   
Executar demais dispositivos do sistema de fôrmas, conforme projeto de fabricação.  
  
Fazer a marcação das faces para auxílio na montagem das fôrmas.   
Posicionar as faces laterais, conforme projeto e escorá-las com sarrafos de madeira 

apoiados no terreno.   
Travar as duas faces com sarrafos pregados na face superior da viga.  

 CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO:  
Os serviços referentes ao fornecimento e montagem de cada metro quadrado de 

forma serão medidos em conformidade com a área constante na Planilha de Serviço, e o 
pagamento será efetuado pelo preço unitário contratual, conforme medição aprovada pela 
fiscalização, já estando incluídos os custos referentes ao fornecimento de mão de obra 
necessária para perfeita execução dos serviços.  

 
3.2.6 Concreto fck = 25mpa, traço 1:2,3:2,7 (em massa seca de cimento/ areia 

média/ brita 1) - preparo mecânico com betoneira 600 l. Af_05/2021 
 ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS: 

Cimento Portland composto CP II-32; 
Areia média – areia média na umidade natural, com coeficiente de inchamento em 

torno de 1,30, pronta para o uso. Caso se constate a presença de impurezas na areia 
(fragmentos de vegetais etc), proceder previamente ao seu peneiramento, utilizar composição 
correspondente; 

Brita 1 – agregado graúdo com dimensão granulométrica entre 9,5 e 19 mm e que 
atenda à norma ABNT NBR 7211; 

Operador de betoneira: responsável por carregar e descarregar o equipamento e 
operá-lo; 

Servente: auxilia no carregamento e descarregamento. 
 

 CRITÉRIOS PARA QUANTIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
Utilizar o volume necessário para execução de um determinado serviço; 
O traço apresentado no item 1 é apenas indicativo. Para que seja atingida a resistência 

característica de 25 MPa aos 28 dias de idade deve ser efetuado estudo de dosagem, sendo o 
traço ajustado em função da natureza e da distribuição granulométrica dos materiais 
efetivamente disponíveis na região da obra. 

 
 EXECUÇÃO: 

Lançar 1/3 do volume de água e toda quantidade de agregado graúdo na betoneira, 
colocando-a em movimento; 

Lançar toda a quantidade de cimento, conforme dosagem indicada, e mais 1/3 terço do 
volume de água; 

Após algumas voltas da betoneira, lançar toda a quantidade prevista de areia e o 
restante da água; 

Respeitar o tempo mínimo de mistura indicado pela norma técnica e/ou pelo fabricante 
do equipamento, permitindo a mistura homogênea de todos os materiais. 

 
 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO: 



 
Pelo volume de corte, medido no corte, em metro cúbico (m³). 
 
3.2.7 Armação de viga de estrutura convencional de concreto armado utilizando 

aço ca-50 de 6,3 mm - montagem. Af_06/2022 
 ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS: 

Vergalhão de aço CA-50 de diâmetro de 6,3 mm, fornecido em barras de 12 m; 
Armador: responsável pela execução dos cortes e dobras dos vergalhões de aço, de 

acordo com o projeto estrutural; 
Ajudante de armador: auxilia o armador em todas as atividades necessárias. 
 

 CRITÉRIOS PARA QUANTIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Utilizar a quantidade/peso de barras com o diâmetro especificado na composição a ser 

cortada e dobrada 
 

 EXECUÇÃO: 
Com uma máquina de corte posicionada sobre uma bancada de trabalho, realizar o 

corte das barras obedecendo as medidas indicadas no projeto da estrutura; 
Após a liberação das barras cortadas, sobre uma bancada de trabalho com pinos 

fixados, marcar o posicionamento das dobras; 
Executar o dobramento das barras, utilizando chave de dobra compatível com a bitola 

do vergalhão correspondente. 
 

 CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO: 
Os serviços serão medidos e pagos por quilo (kg). 
 
3.2.8 Armação de viga de estrutura convencional de concreto armado utilizando 

aço ca-50 de 8,0 mm - montagem. Af_06/2022 
 ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS: 

Vergalhão de aço CA-50 de diâmetro de 8,0 mm, fornecido em barras de 12 m; 
Armador: responsável pela execução dos cortes e dobras dos vergalhões de aço, de 

acordo com o projeto estrutural; 
Ajudante de armador: auxilia o armador em todas as atividades necessárias. 
 

 CRITÉRIOS PARA QUANTIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Utilizar a quantidade/peso de barras com o diâmetro especificado na composição a ser 

cortada e dobrada 
 

 EXECUÇÃO: 
Com uma máquina de corte posicionada sobre uma bancada de trabalho, realizar o 

corte das barras obedecendo as medidas indicadas no projeto da estrutura; 
Após a liberação das barras cortadas, sobre uma bancada de trabalho com pinos 

fixados, marcar o posicionamento das dobras; 
Executar o dobramento das barras, utilizando chave de dobra compatível com a bitola 

do vergalhão correspondente. 
 

 CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO: 
Os serviços serão medidos e pagos por quilo (kg). 
 
 Laje 



 
3.2.9 Laje pré-moldada unidirecional, biapoiada, para forro, enchimento em 

cerâmica, vigota convencional, altura total da laje (enchimento+capa) = (8+3). 
Af_11/2020_pa 

 ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS  
Laje pré-moldada composta por vigota em concreto armado convencional, altura de 

8 cm e lajota cerâmica 20 x 30 cm para laje pré-moldada, altura de 8 cm, para suportar carga 
de até 100 kgf/m²; 

Fabricação de escoras em madeira serrada tipo pontalete - contém o pontalete e 
demais dispositivos de travamento e acoplagem para auxiliar na montagem;  

Tábua de madeira não aparelhada, 2ª qualidade, com e = 2,5cm e largura de 20,0cm, 
utilizada no vigamento e travamento das escoras;  

Prego de aço com cabeça dupla 17x27 (comprimento 62,1mm, diâmetro 3mm) para 
fixação das tábuas que comporão o escoramento;  

Concretagem de vigas e lajes, fck=25 MPa, para lajes pré-moldadas com uso de 
bomba em edificação com área média de lajes menor ou igual a 20 m² - lançamento, 
adensamento e acabamento; 

Armação de laje de uma estrutura convencional de concreto armado em uma 
edificação térrea ou sobrado, utilizando aço CA60 de 4,2 mm.  

Carpinteiro de formas com encargos complementares;  
Servente com encargos complementares. 
 

 CRITÉRIOS PARA QUANTIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS  
Utilizar a soma das áreas de lajes pré-moldadas descritas no projeto. 
 

 EXECUÇÃO  
Posicionar as linhas de escoras de madeira e as travessas conforme previsto em 

projeto; nivelar as travessas (tábuas de 20cm posicionadas em espelho) recorrendo a 
pequenas cunhas de madeira sob os pontaletes;  

O escoramento deve ser contraventado nas duas direções para impedir 
deslocamentos laterais do conjunto e, quando for o caso, a flambagem local dos pontaletes;  

Caso o projeto estrutural preveja a adoção de contraflechas, adotar escoras de maior 
comprimento ou calços mais altos nos apoios intermediários, obedecendo a cotas 
estabelecidas;  

Com o escoramento já executado, apoiar as vigotas nas extremidades, observando 
espaçamento e paralelismo entre elas; para tanto, utilizar as próprias lajotas (tavelas) para 
determinar o afastamento entre as vigotas;  

As vigotas devem manter apoio nas paredes ou vigas periféricas conforme 
determinadas no projeto estrutural, com avanço nunca menor do que 5cm;  

Conferir alinhamento e esquadro das vigotas; apoiar as lajotas sobre as vigotas, 
garantindo a justaposição para evitar vazamentos durante a concretagem;  

Nas operações de montagem, os trabalhadores devem caminhar sobre tábuas 
apoiadas na armadura superior das treliças de aço, nunca pisando diretamente sobre as 
lajotas;  

Posicionar as armaduras de distribuição, negativa e das nervuras transversais;  
Molhar abundantemente as lajotas cerâmicas antes da concretagem para que não 

absorvam a água de amassamento do concreto;  
Lançar o concreto de forma a envolver completamente todas as tubulações embutidas 

na laje e atingir a espessura definida em projeto.  



 
Realizar o acabamento com desempenadeira de modo a se obter uma superfície 

uniforme; 
Enquanto a superfície não atingir endurecimento satisfatório, executar a cura do 

concreto com água potável;  
Promover a retirada dos escoramentos somente quando o concreto atingir resistência 

suficiente para suportar as cargas, conforme NBR 14931:2004, que deve ser feita de forma 
progressiva, e sempre no sentido do centro para os apoios. 

 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO: 
Utilizar a área da laje, presente no projeto. 

 
4 Impermeabilizações 
4.1 Vigas baldrame 
4.1.1 Impermeabilização de superfície com emulsão asfáltica, 2 demãos 

af_06/2018 
 ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS  

Emulsão asfáltica com elastômeros para impermeabilização.  
 EXECUÇÃO  

A superfície deve estar limpa, seca e isenta de partículas soltas, pinturas, graxa, óleo ou 
desmoldantes;  

Aplicar a emulsão asfáltica com brocha ou trincha;  
Aguardar de 2 a 3 horas para aplicar a segunda demão em sentido cruzado ao da 

primeira demão;  
Após a aplicação em toda área e o tratamento dos ralos e dos pontos emergentes, 

realizar o teste de estanqueidade, enchendo a área com uma lâmina dƋágua de cerca 5 cm e 
deixar por no mínimo 72 horas para verificar se há algum vazamento.  

 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO: 
Utilizar a área da superfície que receberá a aplicação do sistema de 

impermeabilização.  
 
5 Paredes e painéis 
5.1 Alvenaria de vedação    
5.1.1 Alvenaria de vedação de blocos cerâmicos furados na horizontal de 9x14x19 

cm (espessura 9 cm) e argamassa de assentamento com preparo em betoneira. Af_12/2021 
 ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS  

Pedreiro: responsável pela transferência de eixos, marcação, elevação e verificação de 
alinhamento e nível das paredes; 

Servente: auxilia o pedreiro em todas as atividades e responsável pelo abastecimento 
de argamassa no andar; 

Argamassa de cimento, cal e areia média, no traço 1:2:8, preparo com betoneira, 
conforme composição auxiliar de argamassa, e espessura média real da junta de 10 mm; 

Tela metálica eletrossoldada de malha 15x15mm, fio de 1,24mm e dimensões de 
7,5x50cm; 

Pino de aço com furo, haste=27 mm (ação direta); 
Bloco cerâmico com furos na horizontal de dimensões 9x19x29cm para alvenaria de 

vedação. 
 

 EXECUÇÃO 
Posicionar os dispositivos de amarração da alvenaria de acordo com as especificações 

do projeto e fixá-los com uso de resina epóxi; 



 
Demarcar a alvenaria – materialização dos eixos de referência, demarcação das faces 

das paredes a partir dos eixos ortogonais, posicionamento dos escantilhões para demarcação 
vertical das fiadas, execução da primeira fiada; 

Elevação da alvenaria – assentamento dos blocos com a utilização de argamassa 
aplicada com palheta ou bisnaga, formando-se dois cordões contínuos; 

Execução de vergas e contravergas concomitante com a elevação da alvenaria. 
 

 CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO: 
Os serviços serão medidos e pagos por metro quadrado (m²) 
 
5.1.2 Alvenaria de vedação com elemento vazado de concreto (cobogó) 

 ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS:  
Pedreiro com encargos complementares: responsável pela marcação e elevação da 

alvenaria;  
 
Servente com encargos complementares: auxilia o pedreiro em todas as atividades;  
Elemento vazado de concreto, quadriculado, 16 furos, 50x50x7cm;  
Argamassa traço 1:3 (em volume de cimento e areia média úmida), preparo mecânico 

com betoneira de 600 litros.  
 

 CRITÉRIOS PARA QUANTIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS:  
Utilizar a área líquida das paredes de alvenaria, incluindo a primeira fiada.  

 
CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO:  
 
Para o levantamento dos índices de produtividade foram considerados os oficiais e os 

serventes que estavam envolvidos diretamento com o serviço de alvenaria;  
Foram consideradas perdas por entulho no consumo dos blocos;  
Foram consideradas perdas incorporadas e por entulho no consumo da argamassa.   
 

 EXECUÇÃO:  
Demarcar a alvenaria - materialização dos eixos de referência, demarcação das faces 

das paredes a partir dos eixos ortogonais, distribuir as peças no vão de forma a criar um 
gabarito das juntas, executar a primeira fiada;  

Elevação da alvenaria - molhar as faces que entrarão em contato com a argamassa, 
assentar as peças com juntas a prumo, utilizando argamassa aplicada com colher de pedreiro;  

Conferir que a inclinação das aletas conduza as àguas pluviais para o exterior do 
edifício;  

Rejuntar as peças utilizando um molde sulcador para assegurar a uniformidade do 
rejuntamento.  
 

 CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO:  
Os serviços serão medidos e pagos em metro quadrado (m²). 
 
5.1.3 Divisoria sanitária, tipo cabine, em granito cinza polido, esp = 3cm, assentado 

com argamassa colante ac iii-e, exclusive ferragens. Af_01/2021 
ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS   
Cimento Portland Comum, conforme EB - 1/77 ABNT e/ou Cimento Portland Branco, 

conforme EB - 1/77 ABNT.   



 
Granito cinza polido com espessura de 3 cm;  
Pigmento: cinza ou similar.  
EXECUÇÃO  
Armadura de malha de barras de aço d = 5mm a cada 15cm nos dois sentidos ou 

conforme sistema próprio do fabricante (que será revestida com granilite em ambas as faces) 
Água conforme MB – 1/78 ABNT Dimensões para execução: Altura: conforme projeto a divisória 
poderá ser fechada ou aberta com pé. Profundidade: conforme projeto. Espessuras: divisórias 
e=3 cm / testeiras e laterais e=4 cm (as testeiras serão executadas com rebaixo na parte 
posterior para fixação das divisórias). Vão para Portas: Convencionais – largura=60 cm. 
Deficientes – largura=90 cm.   

Normalmente são executadas 15 cm acima do piso, com altura final igual à divisória 
Acabamento do granilite: O polimento das superfícies será executado com esmeris e lixas 
sucessivamente mais finos, desde o grão 36ƋƋ até o 120ƋƋ. A superfície do granilite não deverá 
apresentar fissuras ou cavidades. Deverá ser entregue limpo, livre de graxas ou manchas.   

Instalações: A instalação poderá ser executada antes ou após a colocação dos 
revestimentos de pisos e ou paredes. Quando os revestimentos estiverem colocados, deverão 
estar rejuntados.   

Tipos de instalações: - Chumbados: Paredes e pisos serão cortados com serra mármore 
para posterior colocação das placas chumbadas com profundidade de 3 a 5 cm nos pisos e 
paredes. Sobrepor: Utilizando perfis de alumínio tipo “UƉ para fixação na parede e 
chumbamento no piso. Os perfis serão aparafusados nas paredes, as divisórias encaixadas nos 
perfis e chumbadas no piso. Deverão ser verificados os locais de aplicação das placas, para 
constatação de eventuais interferências de ralos, tubulações e ou registros. As placas serão 
fixadas a prumo perfeito, nos alinhamentos previstos. Sua fixação será procedida com 
argamassa comum ou argamassa colante, que deverá preencher todos os vazios do rasgo. 
Como dosagem inicial da argamassa comum recomenda-se o traço 1:3, em volume, de cimento 
e areia grossa.   

O conjunto das instalações deverá ser absolutamente rígido e estável. Nos locais de 
engaste na parede e no piso, poderão ser instalados elementos de arremates ou um 
rejuntamento adequado ao acabamento. Garantias: A boa execução dos materiais deverá 
garante: - Planicidade das placas considerando que é um serviço artesanal e que poderão 
ocorrer eventuais ondulações. - Densidade uniforme das peças. - Cores uniformes sem 
manchas em serviços pigmentados. - Resistência das peças ao uso normal. A boa execução 
das montagens garante: - Colocação chumbada ou no perfil firme sem folgas. - Linearidade na 
colocação das divisórias e portas. - Aplicação de resina, quando solicitado em toda a superfície 
em 02 demãos.   

CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO:  
Os serviços serão medidos e pagos por metro quadrado (m²). 
 
6 Esquadrias e ferragens 
6.1 Esquadria metálica ou vidro 
6.1.1 Janela de alumínio de correr com 4 folhas para vidros, com vidros, batente, 

acabamento com acetato ou brilhante e ferragens. Exclusive alizar e contramarco. 
Fornecimento e instalação. Af_12/2019 

 ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS 
Pedreiro com encargos complementares: oficial responsável pela instalação de 

esquadrias; 
Servente com encargos complementares: auxilia o oficial na instalação de esquadrias; 
Janela de alumínio de correr com 4 folhas de vidro, incluso guarnição; 



 
Parafuso de aço zincado com rosca soberba, cabeça chata e fenda simples, diâmetro 

4,2 mm, comprimento * 32 * mm; 
Selante de silicone neutro monocomponente. 
 

 EXECUÇÃO 
Com auxílio de chapas estreitas de aço ou alumínio, posicionar a esquadria no interior 

do contramarco, mantendo aproximadamente as mesmas folgas nas duas laterais, no topo e 
na base; - Utilizando como gabarito a própria esquadria, devidamente nivelada e aprumada, 
marcar no contramarco a posição dos parafusos e proceder à furação correspondente; 

Aplicar material vedante em forma de cordão em todo o contorno do contramarco; 
Posicionar a esquadria de fora para dentro da edificação, fazendo pressão no material 

vedante; - Aparafusar a esquadria no contramarco; 
Se as folhas estiverem separadas do marco, posicioná-las nos trilhos e testar seu 

funcionamento; 
Parafusar as presilhas no contorno do marco e encaixar os alizares / guarnições de 

acabamento no perímetro da janela. 
 

 CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO: 
Os serviços serão medidos e pagos por metro quadrado (m²) 
 
6.1.2 Janela de alumínio tipo maxim-ar, com vidros, batente e ferragens. Exclusive 

alizar, acabamento e contramarco. Fornecimento e instalação. Af_12/2019 
 ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS  

Pedreiro com encargos complementares: oficial responsável pela instalação de 
esquadrias;  

Servente com encargos complementares: auxilia o oficial na instalação de esquadrias;  
Janela de alumínio Maxim-ar 90 x 110 cm (A x L), incluso guarnição. Pode ser substituído 

por janela basculante de alumínio de dimensão diferente;  
Parafuso de aço zincado com rosca soberba, cabeça chata e fenda simples, diâmetro 

4,2 mm, comprimento * 32 * mm;  
Selante de silicone neutro monocomponente. 
 

 CRITÉRIOS PARA QUANTIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS  
Utilizar a área total de esquadrias, em metros quadrados.  
 

 EXECUÇÃO  
Com auxílio de chapas estreitas de aço ou alumínio, posicionar a esquadria no interior 

do contramarco, mantendo aproximadamente as mesmas folgas nas duas laterais, no topo e 
na base;  

Utilizando como gabarito a própria esquadria, devidamente nivelada e aprumada, 
marcar no contramarco a posição dos parafusos e proceder à furação correspondente;  

Aplicar material vedante em forma de cordão em todo o contorno do contramarco;  
Posicionar a esquadria de fora para dentro da edificação, fazendo pressão no material 

vedante;  
Aparafusar a esquadria no contramarco;  
Se as folhas estiverem separadas do marco, posicioná-las nos trilhos e testar seu 

funcionamento.  



 
Parafusar as presilhas no contorno do marco e encaixar os alizares / guarnições de 

acabamento no perímetro da janela 
 

 CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO: 
Os serviços serão medidos e pagos por metro quadrado (m²) 
 
6.2 Esquadria de madeira 
6.2.1 Kit de porta de madeira para verniz, semi-oca (leve ou média), padrão médio, 

60x210cm, espessura de 3,5cm, itens inclusos: dobradiças, montagem e instalação de 
batente, fechadura com execução do furo - fornecimento e instalação. Af_12/2019 

6.2.2 Kit de porta de madeira para verniz, semi-oca (leve ou média), padrão médio, 
80x210cm, espessura de 3,5cm, itens inclusos: dobradiças, montagem e instalação de 
batente, fechadura com execução do furo - fornecimento e instalação. Af_12/2019 

6.2.3 Kit de porta de madeira para verniz, semi-oca (leve ou média), padrão médio, 
90x210cm, espessura de 3,5cm, itens inclusos: dobradiças, montagem e instalação de 
batente, fechadura com execução do furo - fornecimento e instalação. Af_12/2019 

 
 ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS  

Serviço de instalação de folha de portas nas características descritas na composição, 
com mão de obra e demais materiais inclusos;  

Aduela / marco / batente de madeira, com mão de obra e demais materiais inclusos 
(fornecimento e instalação), padrão médio;  

Alizar / guarnição de madeira maciça, com mão de obra e demais materiais inclusos, 
padrão médio;  

Fechadura de embutir, completa, nas características descritas na composição, com 
mão de obra e demais materiais inclusos, instalada em portas de madeira e com padrão de 
acabamento do tipo médio.  

 
 CRITÉRIOS PARA QUANTIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS  

Utilizar a quantidade de portas a serem instaladas com as dimensões especificadas na 
composição.  

 
 EXECUÇÃO  

Utilizar gabarito para portas nas dimensões especificadas devidamente no esquadro;  
Pregar a travessa nos dois montantes;  
Pregar os sarrafos utilizados como travas nos dois ângulos superiores e em dois pontos 

perpendiculares aos montantes, em ambos os lados do batente, garantindo o esquadro da 
estrutura;  

Conferir se o vão deixado pela obra está de acordo com as dimensões da porta, com 
previsão de folga de 3 cm tanto no topo como nas laterais do vão;  

Em cinco posições equi-espaçadas ao longo dos seus montantes (pernas), executar 
pré-furos com broca de 3mm e cravar pregos em diagonal, dois a dois, formando um “XƉ, 
cravando dois pregos a 10cm tanto do topo como da base de cada montante;  

Aplicar uma demão de emulsão betuminosa a frio na face externa do marco, formando 
uma camada de proteção;  

Colocar calços de madeira para apoio e posicionamento do marco no interior do vão;  
Conferir sentido de abertura da porta, cota da soleira, prumo, nível e alinhamento do 

marco com a face da parede;  



 
Preencher com argamassa toda a extensão do vão entre o marco/batente e a parede; 

a argamassa deve ser aplicada com consistência de “farofaƉ (semi-seca), sendo bem apiloada 
entre o marco e o contorno do vão;  

No mínimo 24 horas após a aplicação inicial, retirar os calços de madeira e preencher 
os espaços com argamassa “farofaƉ;  

Medir a travessa superior do marco e recortar o trecho correspondente do alizar com 
pequena folga;  

Com auxílio de gabarito, executar os cortes a 45° (meia-esquadria) nas extremidades 
da peça que guarnecerá o topo do marco / batente;  

Verificar a altura dos alizares que serão fixados nos montantes dos batentes e serrar o 
excedente;  

Apontar dois pregos na parte central da peça anteriormente recortada e posicioná-la 
exatamente no topo do marco / batente; não promover a fixação definitiva;  

Encaixar na peça pré-fixada os alizares nos montantes do marco / batente (na sua 
posição final) e riscar com lápis a posição do corte a 45°, utilizando como gabarito a peça pré-
fixada;  

Promover o corte a 45° das extremidades dos alizares (peças correspondentes aos 
montantes) e fixar os alizares com pregos sem cabeça, espaçados a cada 20 ou 25cm, 
iniciando pela peça superior;  

Posicionar a folha de porta no marco / batente para marcar (riscar) os trechos que 
devem ser ajustados. O ajuste deve ser feito deixando-se folga de 3 mm em relação a todo o 
contorno do marco / batente e de 8mm em relação ao nível final do piso acabado. 

 
 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO: 

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade (un). 
 
7 Cobertura 
7.1 Estrutura de madeira 
 
7.1.1 Revisão em cobertura com telha cerâmica tipo canal comum, Itabaiana ou 

similar, com reposição de 10% do material 
 ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS    

Telhadista e ajudante: profissionais que executam a revisão. 
  

 CRITÉRIOS PARA QUANTIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS   
Utilizar a unidade de medida em metros quadrados (m²) da cobertura a ser revisada. 
  

 EXECUÇÃO   
Verificar se os Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC) necessários estão instalados. 

Usar os Equipamentos de Proteção Individual (EPI) exigidos para a atividade. Fazer a revisão da 
cobertura, substituindo 10% das telhas cerâmicas tipo canal comum, Itabaiana ou similar. 

  
 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO:  

Para fins de recebimento, a área em metros quadrados (m²) da cobertura revisada. 
 
7.1.2 Trama de madeira composta por terças para telhados de até 2 águas para 

telha ondulada de fibrocimento, metálica, plástica ou termoacústica, incluso transporte 
vertical. Af_07/2019 

Itens e suas características:   



 
Carpinteiro de formas com encargos complementares;  
Ajudante de carpinteiro com encargos complementares;  
Peça de madeira de lei não aparelhada, com seção de 1,5 x 5,0 cm;  
Peça de madeira de lei não aparelhada, com seção de 5,0 x 6,0 cm;  
Peça de madeira de lei não aparelhada, com seção de 6,0 x 12,0 cm;  
Prego polido com cabeça 22 x 48 (4 1/4 x 5); - Prego polido com cabeça 19 x 36 (3 1/4 x 

9);  
Prego polido com cabeça 15 x 15;  
Guincho Elétrico de Coluna.  
Execução:  
Verificar o posicionamento da estrutura de apoio e do comprimento das peças de 

acordo com o projeto;  
Posicionar as terças conforme previsto no projeto, conferindo distância entre tesouras, 

pontaletes ou outros apoios, declividade da cobertura, extensão do pano, distanciamento, 
esquadro e paralelismo entre as terças;  

Fixar as terças na estrutura de apoio, cravando os pregos 22 X 48 aproximadamente a 
45° em relação à face lateral da terça, de forma que penetrem cerca de 3 a 4 cm na peça de 
apoio;  

Posicionar os caibros conforme previsto no projeto, conferindo distância entre terças ou 
outros apoios, declividade da cobertura, extensão do pano, distanciamento, esquadro e 
paralelismo entre os caibros;  

Fixar os caibros na estrutura de apoio, cravando os pregos 19 x 36 aproximadamente a 
45° em relação à face lateral do caibro, de forma que penetrem cerca de 3 a 4 cm na terça;  

Marcar a posição das ripas conforme previsto no projeto, conferindo distância entre 
caibros, extensão do pano, galga estipulada de acordo com a telha a ser empregada, esquadro 
e paralelismo entre as ripas;  

Pregar as ripas nos caibros, utilizando pregos 15x15 com cabeça;  
Rebater as cabeças de todos os pregos, de forma a não causar ferimentos nos 

montadores do telhado ou em futuras operações de manutenção.  
Critério para pagamento: Utilizar a área de projeção do telhado. 
 
7.1.3 Pintura imunizante para madeira, 1 demão. Af_01/2021 

 ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS   
Pintor com encargos complementares: oficial responsável pela pintura imunizante; 
Imunizante para madeira, incolor. 

 EXECUÇÃO 
Aplicar o imunizante sobre a madeira seca (sem qualquer aplicação prévia de fundo ou 

acabamento), com uso de trincha. 
 CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO: 

Utilizar a área de superfície de madeira, em metros quadrados, de pintura imunizante, 1 
demão, presente no projeto. 

 
7.2 Telhas 
7.2.1 Telhamento com telha ondulada de fibrocimento e = 6 mm, com recobrimento 

lateral de 1 1/4 de onda para telhado com inclinação máxima de 10°, com até 2 águas, incluso 
içamento. Af_07/2019 

 
 ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS  

Telhadista com encargos complementares; 



 
Servente com encargos complementares; 
Telha de fibra de vidro ondulada e = 6 mm, 2,44 x 0,50m; 
 Parafuso galvanizado de rosca soberba 5/16"" X 250mm, para fixação em madeira; 
Conjunto de vedação com arruela de aço galvanizado e arruela de PVC cônica;   
Guincho elétrico de coluna. 

 EXECUÇÃO  
Na execução dos serviços os trabalhadores deverão estar munidos dos EPIƋs 

necessários, sendo que os cintos de segurança trava-quedas deverão estar acoplados, através 
de cordas, a terças ou ganchos vinculados à estrutura; 

Os montadores deverão caminhar sobre tábuas apoiadas sobre as terças, sendo as 
tábuas providas de dispositivos que impeçam seu escorregamento; 

Antes do início dos serviços de colocação das telhas devem ser conferidas as 
disposições de tesouras, meiatesouras, terças, elementos de contraventamento e outros. Deve 
ainda ser verificado o distanciamento entre terças, de forma a se atender ao recobrimento 
transversal especificado no projeto e/ou ao recobrimento mínimo estabelecido pelo fabricante 
das telhas; 

A colocação deve ser feita por fiadas, com as telhas sempre alinhadas na horizontal 
(fiadas) e na vertical (faixas). A montagem deve ser iniciada do beiral para a cumeeira, sendo 
as águas opostas montadas simultaneamente no sentido contrário aos ventos (telhas a 
barlavento recobrem telhas a sotavento); 

Realizar o corte diagonal dos cantos das telhas intermediárias, a fim de evitar o remonte 
de quatro espessuras, com a utilização de disco diamantado; na marcação da linha de corte, 
considerar o recobrimento lateral das telhas (1/4 ou 11/4 de onda) e o recobrimento transversal 
especificado (14cm, 20cm etc); 

Perfurar as telhas com brocas apropriadas, a uma distância mínima de 5cm da 
extremidade livre da telha; 

Fixar as telhas utilizando os dispositivos previstos no projeto da cobertura (ganchos 
chatos, ganchos ou parafusos galvanizados 8mm) nas posições previstas no projeto e/ou de 
acordo com prescrição do fabricante das telhas. Na fixação com parafusos ou ganchos com 
rosca não deve ser dado aperto excessivo, que venha a fissurar a peça em fibrocimento; 

Telhas e peças complementares com fissuras, empenamentos e outros defeitos acima 
dos tolerados pela respectiva normalização não devem ser utilizadas. 
 

 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO: 
Utilizar a área de projeção do telhado. 
 
7.3 Forros 
7.3.1 Forro em réguas de pvc, frisado, para ambientes residenciais, inclusive 

estrutura unidirecional de fixação. Af_08/2023_ps 
 ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS   

Forro PVC régua 8 x 200 x 6000 mm: branco ou colorido; 
Perfil metálico F-47; 
Rebite de repuxo 4,8mm x 22mm; 
Arame galvanizado 10bwg, 3,40mm (0,0713 kg/m); 
Suporte nivelador; 
Parafuso, autoatarrachante, cabeça chata, fenda simples, 1/4"" (6,35 mm) x 25mm; 
Montador com encargos complementares: oficial responsável pela execução da 

estrutura metálica. 
 



 
 EXECUÇÃO 

Marcar na estrutura periférica (paredes), com o auxílio de uma mangueira ou um nível 
laser, o local em que será instalado o forro; 

Com o auxílio de um cordão de marcação ou fio traçante, marcar a posição exata onde 
serão fixadas as guias (perfis de acabamento em “UƉ); 

Fixar as guias nas paredes (perfis de acabamento em “UƉ); 
Com o auxílio do cordão de marcação ou fio traçante, marcar no teto a posição dos 

eixos dos perfis F-47 e os pontos de fixação dos arames (tirantes); 
Observar espaçamento de 1.000 mm entre os arames (tirantes); 
Fixar os rebites no teto e prender os arames (tirantes) aos rebites; - Colocar os suportes 

niveladores nos arames (tirantes); 
Encaixar os perfis F-47 (perfis primários) no suporte nivelador, de maneira que fiquem 

firmes, e ajustar o nível dos perfis na altura correta do rebaixo do teto; 
Ajustar o comprimento das réguas do forro de PVC, de acordo com as dimensões do 

ambiente onde serão aplicadas; - Encaixar as réguas de PVC já ajustadas no acabamento 
previamente instalado, deixando uma folga de 5 mm entre o forro e a extremidade do 
acabamento escolhido; 

Fixar as réguas de PVC em todas as travessas da estrutura de sustentação; 
No último perfil, caso a largura da régua de PVC seja maior que o espaço existente, 

cortar utilizando um estilete, no lado do encaixe fêmea, de tal maneira que a peça fique com 1 
cm a menos que o espaço disponível; 

Colocar as duas extremidades da régua dentro do acabamento; 
Com a ajuda de uma espátula, encaixar longitudinalmente a régua no acabamento e 

na régua anterior. 
 CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO: 

Utilizar a área de forro executada no ambiente 
 
7.4 Outros elementos 
7.4.1 Calha em chapa de aço galvanizado número 24, desenvolvimento de 33 cm, 

incluso transporte vertical. Af_07/2019 
 ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS:  

Telhadista com encargos complementares; 
Servente com encargos complementares; 
Calha quadrada de chapa de aço galvanizada num 24, corte 33 cm; 
Prego polido com cabeça, bitola 18x27; 
Rebite de alumínio vazado, de repuxo, bitola 3,2 x 8 mm; 
Solda estanho 50/50; 

Selante elástico monocomponente a base de poliuretano para juntas diversas, embalagem de 
310ml; 

Guincho Elétrico de Coluna 
 EXECUÇÃO:  

Na execução dos serviços os trabalhadores deverão estar munidos dos EPIƋs 
necessários, sendo que os cintos de segurança trava-quedas deverão estar acoplados, através 
de cordas, a terças ou ganchos vinculados à estrutura (nunca às ripas, que poderão romper ou 
soltar com certa facilidade);  

Os montadores deverão caminhar sobre tábuas apoiadas sobre as terças ou caibros, 
sendo as tábuas providas de dispositivos que impeçam seu escorregamento;  



 
Parafusar os suportes para calha na estrutura do telhado, observando o caimento 

mínimo de 0,5 % no sentido dos tubos coletores. A distância máxima entre suportes deve ser de 
60cm;  

Posicionar a calha no suporte e fixar as emendas nos pontos previstos;  
Encaixar as cabeceiras nas extremidades da calha e os bocais para acoplamento com 

os condutores circulares.  
  

 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO:࣯ௗ  
Utilizar o comprimento total das calhas (m).  

 
7.4.2 Rufo em chapa de aço galvanizado número 24, corte de 25 cm, incluso 

transporte vertical. Af_07/2019 
 ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS:  

Telhadista com encargos complementares; 
Servente com encargos complementares; 
Rufo externo de chapa de aço galvanizado num 24, corte 25 cm; 
Prego polido com cabeça, bitola 18x27; 
Parafuso e bucha S-8; 
Rebite de alumínio vazado, de repuxo, bitola 3,2 x 8 mm; 
Solda estanho 50/50; 
Selante elástico monocomponente a base de poliuretano para juntas diversas, 

embalagem de 310ml; 
Guincho Elétrico de Coluna. 
 

 EXECUÇÃO:  
Na execução dos serviços os trabalhadores deverão estar munidos dos EPIƋs 

necessários, sendo que os cintos de segurança trava-quedas deverão estar acoplados, através 
de cordas, a terças ou ganchos vinculados à estrutura (nunca às ripas, que poderão romper ou 
soltar com certa facilidade); 

Os montadores deverão caminhar sobre tábuas apoiadas sobre as terças ou caibros, 
sendo as tábuas providas de dispositivos que impeçam seu escorregamento; 

Observar o fiel cumprimento do projeto da cobertura, atendendo a seção transversal e 
o posicionamento especificado para os rufos; 

Promover a união das peças em aço galvanizado mediante fixação com rebites de 
repuxo e soldagem com filete contínuo, após conveniente limpeza / aplicação de fluxo nas 
chapas a serem unidas; 

Fixar as peças na estrutura de madeira do telhado por meio de pregos de aço inox 
regularmente espaçados, rejuntando a cabeça dos pregos com selante a base de poliuretano. 

Colocar cordão de selante em todo o encontro do rufo com a alvenaria. 
 

 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO: 
Utilizar o comprimento total dos rufos 
 
7.4.3 Chapim (rufo capa) em aço galvanizado, corte 33. 

 ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS    
Operador de corte e ajudante: profissionais que executam o corte. 
 
  



 
 CRITÉRIOS PARA QUANTIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS   

Utilizar a unidade de medida em metros (m) do chapim a ser cortado. 
  

 EXECUÇÃO   
Verificar se os Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC) necessários estão instalados. 

Usar os Equipamentos de Proteção Individual (EPI) exigidos para a atividade. Fazer o corte do 
chapim (rufo capa) em aço galvanizado, no tamanho de 33. 

  
 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO:  

Para fins de recebimento, a quantidade em metros (m) do chapim cortado. 
 
7.4.4 Calha em chapa de aço galvanizado número 24, desenvolvimento de 100 cm, 

incluso transporte vertical. 
 ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS    

Operador de corte e ajudante: profissionais que executam o corte e instalação. 
  

 CRITÉRIOS PARA QUANTIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS   
Utilizar a unidade de medida em metros (m) da calha a ser instalada. 
  

 EXECUÇÃO   
Verificar se os Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC) necessários estão instalados. 

Usar os Equipamentos de Proteção Individual (EPI) exigidos para a atividade. Cortar a chapa de 
aço galvanizado número 24 no desenvolvimento de 100 cm. Realizar o transporte vertical e 
instalar a calha. 

  
 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO:  

Para fins de recebimento, a quantidade em metros (m) da calha instalada. 
 
7.4.5 PORTÃO DE METALON E BARRA CHATA DE FERRO C/FECHADURA E 

DOBRADIÇA, INCLUS. PINTURA ESMALTE SINTÉTICO 
 ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS    

Serralheiro e ajudante: profissionais que executam a fabricação e instalação do portão. 
  

 CRITÉRIOS PARA QUANTIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS   
Utilizar a unidade de medida em metros quadrados (m²) do portão a ser fabricado e 

instalado. 
  

 EXECUÇÃO   
Verificar se os Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC) necessários estão instalados. 

Usar os Equipamentos de Proteção Individual (EPI) exigidos para a atividade. Fabricar o portão 
de metalon e barra chata de ferro, incluindo a instalação de fechadura e dobradiça. Aplicar a 
pintura esmalte sintético no portão. 

  
 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO:  

Para fins de recebimento, a quantidade em metros quadrados (m²) do portão fabricado 
e instalado. 

 



 
 
8 Revestimento 
8.1 Revestimento interno e externo (paredes) 
8.1.1 Chapisco aplicado em alvenaria (com presença de vãos) e estruturas de 

concreto de fachada, com colher de pedreiro. Argamassa traço 1:3 com preparo manual. 
Af_10/2022 

 ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS  
Pedreiro: responsável pela execução do chapisco;  
Servente: auxilia o pedreiro na execução e no transporte horizontal do material no 

andar do serviço; 
Argamassa traço 1:3 (em volume de cimento e areia grossa úmida) para chapisco 

convencional, preparo mecânico em betoneira 400 L. 
 

 CRITÉRIOS PARA QUANTIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS  
Utilizar a área total de alvenaria (com presença de vãos) e estruturas de concreto de 

fachada onde será executado o chapisco. Todos os vãos deverão ser descontados (portas, 
janelas etc.). 

 
 EXECUÇÃO  

Antes de começar a aplicação, a superfície da base deve estar limpa (livre de 
irregularidades, incrustações metálicas, poeira, graxas ou óleos);  

Umedecer a base para evitar ressecamento da argamassa;  
Com a argamassa preparada conforme especificado pelo projetista, aplicar com 

colher de pedreiro vigorosamente, formando uma camada uniforme de espessura de 3 a 5 
mm. 

 
 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO: 

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado (m²). 
 

8.1.2 Argamassa traço 1:2:8 (em volume de cimento, cal e areia média úmida) para 
emboço/massa única/assentamento de alvenaria de vedação, preparo mecânico com 
betoneira 400 l. Af_08/2019 

 ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS 
Operador de misturador: carrega, descarrega e opera o misturador; 
Servente: auxilia o operador no carregamento; 
Areia média: areia média úmida, com taxa de inchamento de 30%; 
Cimento Portland Composto CP II-32; 
Cal Hidratada tipo CH-I; 
Misturador de argamassa com capacidade de mistura de 600 KG. 
 

 EXECUÇÃO 
Com o equipamento desligado, lançar a areia, conforme dosagem indicada; 
Fechar a grade de proteção e lançar a cal e o cimento; 
Ligar o equipamento e adicionar água aos poucos até se obter uma mistura homogênea 

e livre de grumos; 
Respeitar o tempo mínimo de batida indicado pela norma e/ou pelo fabricante do 

equipamento. 
 

 CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO: 



 
Os serviços serão medidos e pagos por metro cúbico (m³) 
 
8.1.3 Revestimento cerâmico para parede, 50 x 50 cm, antiderrapante, aplicado 

com argamassa industrializada ac-iii, rejuntado, exclusive regularização de base ou emboço 
 ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS 

Placa cerâmica antiderrapante porcelanato nas dimensões 50x50 cm; 
Argamassa colante industrializada para assentamento de placas cerâmicas, do tipo AC 

III, preparada conforme indicação do fabricante; 
Argamassa a base de cimento branco estrutural, do tipo AR II para rejuntamento de 

placas cerâmicas. 
 

 EXECUÇÃO 
Aplicar e estender a argamassa de assentamento, sobre a base totalmente limpa, seca 

e curada, com o lado liso da desempenadeira formando uma camada uniforme de 3 mm a 4 
mm sobre área tal que facilite a colocação das placas cerâmicas e que seja possível respeitar 
o tempo de abertura, de acordo com as condições atmosféricas e o tipo de argamassa 
utilizada. 

Aplicar o lado denteado da desempenadeira sobre a camada de argamassa formando 
sulcos. 

Assentar cada peça cerâmica, comprimindo manualmente ou aplicando pequenos 
impactos com martelo de borracha. A espessura de juntas especificada para o tipo de 
cerâmica deverá ser observada podendo ser obtida empregando-se espaçadores 
previamente gabaritados no mínimo 72 horas da aplicação das placas, aplicar a argamassa 
para rejuntamento com auxílio de uma desempenadeira de EVA ou borracha em movimentos 
contínuos de vai e vem. 

Limpar a área com pano umedecido. 
 

 CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO: 
Os serviços serão medidos e pagos por metro quadrado (m²) 
 
9 Pisos 
9.1 Pisos internos 
9.1.1 Contrapiso em argamassa traço 1:4 (cim e areia), em betoneira 400 l, 

espessura 3 cm áreas secas e 3 cm áreas molhadas. Af_11/2014 
 ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS 

Pedreiro, responsável pela execução de todas as etapas do contrapiso;  
Servente, responsável pela limpeza, transporte horizontal no andar e auxílio nas 

tarefas executadas pelo oficial;  
Argamassa traço 1:4 (cimento e areia média) em volume de material úmido para 

contrapiso e preparo manual;  
Cimento Portland CP II-32 – adicionado à emulsão polimérica diluída para o preparo 

da base;  
Adesivo para argamassas e chapisco – emulsão polimérica PVA a ser diluída em água 

na proporção indicada pelo fabricante 
 

 CRITÉRIOS PARA QUANTIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS  
Utilizar a área de contrapiso efetivamente executada, em ambientes molhados;  
Descontar a área de projeção das paredes e todos os vazios na laje. 
 



 
 EXECUÇÃO  

Limpar a base, incluindo lavar e molhar;  
Definir os níveis do contrapiso;  
Assentar taliscas;  
Camada de aderência: aplicar o adesivo diluído e misturado com cimento;  
Argamassa de contrapiso: envolve lançamento, espalhamento e compactação, 

definição preliminar de mestras e posterior atuação no resto do ambiente;  
Acabamento superficial sarrafeado, desempenado ou alisado. 
 

 CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO:  
Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado (m²). 
 
9.1.2 Revestimento cerâmico para piso, 50 x 50 cm, antiderrapante aplicado com 

argamassa industrializada ac-iii, rejuntado, exclusive regularização de base ou emboço 
 ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS 

Placa cerâmica antiderrapante porcelanato nas dimensões 50x50 cm; 
Argamassa colante industrializada para assentamento de placas cerâmicas, do tipo AC 

III, preparada conforme indicação do fabricante; 
Argamassa a base de cimento branco estrutural, do tipo AR II para rejuntamento de 

placas cerâmicas. 
 

 EXECUÇÃO 
Aplicar e estender a argamassa de assentamento, sobre a base totalmente limpa, seca 

e curada, com o lado liso da desempenadeira formando uma camada uniforme de 3 mm a 4 
mm sobre área tal que facilite a colocação das placas cerâmicas e que seja possível respeitar 
o tempo de abertura, de acordo com as condições atmosféricas e o tipo de argamassa 
utilizada. 

Aplicar o lado denteado da desempenadeira sobre a camada de argamassa formando 
sulcos. 

Assentar cada peça cerâmica, comprimindo manualmente ou aplicando pequenos 
impactos com martelo de borracha. A espessura de juntas especificada para o tipo de 
cerâmica deverá ser observada podendo ser obtida empregando-se espaçadores 
previamente gabaritados no mínimo 72 horas da aplicação das placas, aplicar a argamassa 
para rejuntamento com auxílio de uma desempenadeira de EVA ou borracha em movimentos 
contínuos de vai e vem. 

Limpar a área com pano umedecido. 
 

 CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO: 
Os serviços serão medidos e pagos por metro quadrado (m²) 

 
9.1.3 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 

EXTRA DE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2. 
 
ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS    
Pedreiro e ajudante: profissionais que executam a aplicação do revestimento. 
  

 CRITÉRIOS PARA QUANTIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS   
Utilizar a unidade de medida em metros quadrados (m²) do ambiente a ser revestido.  
 



 
 
 

 EXECUÇÃO   
erificar se os Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC) necessários estão instalados. 

Usar os Equipamentos de Proteção Individual (EPI) exigidos para a atividade. Aplicar o 
revestimento cerâmico para piso com placas tipo esmaltada extra de dimensões 45x45 cm em 
ambientes de área maior que 10 m². 

  
 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO:  

Para fins de recebimento, a área em metros quadrados (m²) do ambiente revestido. 
 

10 Pintura   
10.1 Pintura externa e interna 
10.1.1 Aplicação de fundo selador acrílico em paredes, uma demão. Af_06/2014 

 ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS  
Pintor com encargos complementares;  
Servente com encargos complementares;  
Selador acrílico paredes internas e externas – resina à base de dispersão aquosa de 

copolímero estireno acrílico utilizado para uniformizar a absorção e selar as superfícies internas 
como alvenaria, reboco, concreto e gesso 

 
 CRITÉRIOS PARA QUANTIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS  

Utilizar a área de parede efetivamente executada, excetuadas as áreas de requadro.  
Todos os vãos devem ser descontados (portas, janelas etc.). 

 EXECUÇÃO  
Observar a superfície: deve estar limpa, seca, sem poeira, gordura, graxa, sabão ou 

bolor antes de qualquer aplicação;  
Diluir o selador em água potável, conforme fabricante;  
Aplicar uma demão de fundo selador com rolo ou trincha. 
 

 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO: 
Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado (m²). 
 
10.1.2 Aplicação manual de massa acrílica em paredes externas de casas, uma 

demão. Af_05/2017 
 ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS 

Massa acrílica – massa niveladora monocomponente à base de dispersão aquosa, para 
uso interno e externo, em conformidade à NBR 15348 

Lixa em folha para parede ou madeira, número 120 
 

 CRITÉRIOS PARA QUANTIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Utilizar a área de fachada efetivamente executada. Todos os vãos devem ser 

descontados (portas, janelas etc.). 
As áreas de requadro não devem ser utilizadas para quantificação do serviço, porém o 

consumo para aplicação nestas foi considerado. 
 

 EXECUÇÃO 
A superfície deve estar limpa, seca, sem poeira, gordura, graxa, sabão ou bolor antes 

de qualquer aplicação; 



 
Se necessário, amolentar o produto em água potável de acordo com recomendações 

do fabricante; 
Aplicar em camadas finas com espátula ou desempenadeira até obter o nivelamento 

desejado; 
Aguardar a secagem da primeira demão e aplicar a segunda demão de massa; 
Aguardar a secagem final antes de efetuar o lixamento final e remoção do pó para 

posterior aplicação da pintura. 
 CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO: 

Os serviços serão medidos e pagos por metro quadrado (m²) 
 

10.1.3 Emassamento com massa látex, aplicação em parede, uma demão, lixamento 
manual. Af_04/2023 

 ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS 
Massa látex; 
Lixa em folha para parede ou madeira, número 120 
 

 CRITÉRIOS PARA QUANTIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Utilizar a área de fachada efetivamente executada. Todos os vãos devem ser 

descontados (portas, janelas etc.). 
As áreas de requadro não devem ser utilizadas para quantificação do serviço, porém o 

consumo para aplicação nestas foi considerado. 
 

 EXECUÇÃO 
A superfície deve estar limpa, seca, sem poeira, gordura, graxa, sabão ou bolor antes 

de qualquer aplicação; 
Se necessário, amolentar o produto em água potável de acordo com recomendações 

do fabricante; 
Aplicar em camadas finas com espátula ou desempenadeira até obter o nivelamento 

desejado; 
Aguardar a secagem final antes de efetuar o lixamento final e remoção do pó para 

posterior aplicação da pintura. 
 CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO: 

Os serviços serão medidos e pagos por metro quadrado (m²) 
 
10.1.4 Pintura látex acrílica econômica, aplicação manual em paredes, duas demãos. 

Af_04/2023 
 ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS 

Pintor com encargos complementares; 
Servente com encargos complementares; 
Tinta acrílica econômica. 
 

 CRITÉRIOS PARA QUANTIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Utilizar a área de teto efetivamente executado. 
 

 EXECUÇÃO 
Observar a superfície: deve estar limpa, seca, sem poeira, gordura, graxa, sabão ou 

bolor antes de qualquer aplicação; 
Diluir a tinta em água potável, conforme fabricante; 



 
Aplicar duas demãos de tinta com rolo ou trincha. Respeitar o intervalo de tempo entre 

as duas aplicações. 
 

 CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO: 
Os serviços serão medidos e pagos por metro quadrado (m²) 

 
10.1.5 Pintura verniz (incolor) alquídico em madeira, uso interno e externo, 1 demão. 

Af_01/2021 
 ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS 

Pintor com encargos complementares: oficial responsável pela pintura do fundo. 
Lixa em folha para parede ou madeira, número 120 (cor vermelha). 
Tinta verniz; 

 EXECUÇÃO 
Lixar a superfície de madeira; 
Se necessário, diluir o produto com água; 
Aplicar o fundo sobre a superfície, com uso de trincha ou rolo; 
Se posteriormente houver pintura com tinta de acabamento na superfície, após a 

secagem da demão de fundo, realizar novo lixamento, de maneira mais leve. 
Utilizar a área de superfície de madeira, em metros quadrados, de aplicação de verniz, 

1 demãos, presente no projeto. 
 
11 Instalações elétricas 
11.1 Quadros 
11.1.1 Quadro de distribuição de energia em chapa de aço galvanizado, de embutir, 

com barramento trifásico, para 12 disjuntores din 100a - fornecimento e instalação. 
Af_10/2020 

 ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS  
Eletricista com encargos complementares: oficial responsável pela instalação do 

quadro.  
Auxiliar de eletricista com encargos complementares: auxilia ao oficial na instalação do 

quadro.  
Quadro de distribuição com barramento, com porta, de embutir, em chapa de aço 

galvanizado.  
Argamassa traço 1:1:6 (cimento, cal e areia média) para emboço/massa 

única/assentamento de alvenaria de vedação, preparo manual: para fixação do quadro.  
 EXECUÇÃO 

Verifica-se o local da instalação;  
Para instalar o quadro de embutir o recorte na alvenaria já deve estar executado;  
Realiza-se a aplicação de argamassa nas laterais e parte posterior;  
Encaixa-se o quadro e verificar o prumo, realizando ajustes. 

 CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO:  
Os serviços serão medidos e pagos por unidade (un). 
 
11.2 Bases, disjuntores e chaves 
11.2.1 Disjuntor monopolar tipo din, corrente nominal de 10a - fornecimento e 

instalação. Af_10/2020 
11.2.2 Disjuntor monopolar tipo din, corrente nominal de 20a - fornecimento e 

instalação. Af_10/2020 



 
 ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS: 

Eletricista com encargos complementares: oficial responsável pela instalação do 
disjuntor; 

Auxiliar de eletricista com encargos complementares: auxilia ao oficial na instalação do 
disjuntor; 

Terminal a compressão em cobre estanhado para cabo 2,5 mm², 1 furo e 1 compressão, 
para parafuso de fixação M5; 

Disjuntor tipo DIN/IEC, monopolar de 6 até 32A. 
 EXECUÇÃO: 

Encaixa-se o terminal à extremidade do cabo do circuito a ser ligado; 
Após o cabo e o terminal estarem prontos, o parafuso do pólo do disjuntor é 

desencaixado; 
Coloca-se o terminal no pólo; 
O parafuso é recolocado, fixando o terminal ao disjuntor. 

 CRITÉRIO PARA MEDIÇÃO E PAGAMENTO: 
Utilizar a quantidade de disjuntores monopolares tipo DIN presentes no projeto de 

instalações elétricas. 
 
11.3 Tomadas e interruptores 
11.3.1 Ponto elétrico de iluminação, com interruptor simples (1 módulo) com 1 tomada 

de embutir 2p+t 10 a, em edifício residencial com eletroduto embutido em rasgos nas 
paredes, incluso tomada, eletroduto, cabo, rasgo e chumbamento (sem luminária e 
lâmpada). Af_11/2022 

11.3.2 Ponto elétrico de iluminação, com interruptor simples (1 módulo), em edifício 
residencial com eletroduto embutido em rasgos nas paredes, incluso tomada, eletroduto, 
cabo, rasgo e chumbamento (sem luminária e lâmpada). Af_11/2022 

11.3.3 Ponto elétrico de tomada média (2 módulos) de uso geral 2p+t (10a/250v)com 
eletroduto embutido sem necessidade de rasgos, incluso tomada, eletroduto, cabo e quebra. 
Af_11/2022 

11.3.4 Ponto elétrico de tomada média (1 módulo) de uso geral (10a/250v)com 
eletroduto embutido sem necessidade de rasgos, incluso tomada, eletroduto, cabo e quebra. 
Af_11/2022 

11.3.5 Ponto elétrico de tomada baixa (1 módulo) de uso geral (10a/250v)com 
eletroduto embutido sem necessidade de rasgos, incluso tomada, eletroduto, cabo e quebra. 
Af_11/2022 

 ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS 
Eletroduto flexível corrugado reforçado em PVC 25 mm; 
Eletroduto flexível corrugado reforçado em PVC 25 mm: instalado em parede; 
Cabo flexível isolado: 2,5 mm², 450/750V;  
Quebra em alvenaria: para caixa de tomada 4x2Ɖ; 
Caixa retangular 4x2Ɖ: instalada em parede; 

 EXECUÇÃO 
Inicia-se o processo com a verificação de todo o projeto elétrico; 
Corta-se o comprimento necessário de trecho de eletroduto da bobina e posiciona-se 

o eletroduto no local definido; 
Após a marcação da caixa retangular 4Ɖ x 2Ɖ, com nível para deixá-la alinhada, e a 

furação do local, abrese o orifício na caixa para passagem do eletroduto e o conecta à caixa 
no local definido; 



 
Lança-se a argamassa por sobre a quebra para a instalação da caixa retangular 4" x 2" 

até sua total cobertura e desempena-se a superfície; 
Após o eletroduto já estar instalado no local definido, faz-se a junção das pontas dos 

cabos elétricos com fita isolante, utilizando fita guia em trechos longos. Em seguida, inicia-se o 
processo de passagem por dentro dos eletrodutos até chegar à outra extremidade; 

Utilizando os trechos de cabos elétricos disponíveis nos pontos de fornecimento de 
energia, ligam-se os cabos à tomada (módulo). Em seguida, fixa-se o módulo ao suporte, 
parafusa-se o suporte na caixa elétrica e coloca-se o espelho no suporte. 

 CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO: 
Utilizar a quantidade de pontos instalada com eletroduto passando por dentro da 

alvenaria. 
 
 
11.4 Fios, cabos e acessórios 
11.4.1 Haste de aterramento 3/4 para spda - fornecimento e instalação. Af_12/2017 

 Itens e suas características 
Haste de aterramento, 3,00 m, 3/4". 

 
 Critérios para quantificação de serviços 

Utilizar a quantidade de hastes 3/4Ɖ de 3 metros a ser instalada no Sistema de Proteção 
contra Descargas Atmosféricas. 

 
 Execução 

Verifica-se o local da instalação; 
O solo é molhado para facilitar a entrada da haste; 
A haste é posicionada e martelada no solo até alcançar a profundidade ideal. 

 CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO: 
 Utilizar a quantidade de hastes de aterramento 3/4 para spda. 
 
11.4.2 Cabo de cobre flexível isolado, 2,5 mm², anti-chama 450/750 v, para circuitos 

terminais - fornecimento e instalação. Af_03/2023 
11.4.3 Cabo de cobre flexível isolado, 4 mm², anti-chama 450/750 v, para circuitos 

terminais - fornecimento e instalação. Af_03/2023 
 EXECUÇÃO: 

Será instalado cabo de cobre flexível isolado, anti-chama 450/750 v, de acordo com as 
especificações do projeto.ௗ  

Uso de mão de obra habilitada e obrigatório uso de equipamentos de proteção 
individual (EPI).ௗ  

 CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO: 
Para fins de medição, o valor adotado será metro.ௗ  
 
11.4.4 Eletroduto flexível corrugado reforçado, pvc, dn 25 mm (3/4"), para circuitos 

terminais, instalado em forro - fornecimento e instalação. Af_03/2023 
 EXECUÇÃO: 

Será instalado eletroduto flexível reforçado, pvc dn 25 mm, de acordo com as 
especificações do projeto.ௗ  

Uso de mão de obra habilitada e obrigatório uso de equipamentos de proteção 
individual (EPI).ௗ  



 
 CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO: 

Para fins de medição, o valor adotado será metro.ௗ  
 
11.5 Luminárias 
11.5.1 Luminária painel led embutir 18w quadrada, 6000k da g-light ou similar - rev 

01_11/2021 
 ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS  

Eletricista com encargos complementares: oficial responsável pela instalação da 
luminária;  

Auxiliar de eletricista com encargos complementares: auxilia ao oficial na instalação da 
luminária;  

Luminária de acordo com projeto.  
 EXECUÇÃO   

Com a luminária já pronta, ligam-se os cabos da rede elétrica ao reator; 
Fixa-se a luminária ao teto através de parafusos.  

 CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO: 
Utilizar a quantidade de luminária de sobrepor para 1 lâmpada fluorescente de 18/20W, 

presente no projeto.  
 
12 Instalações hidráulicos e sanitários 
12.1 Conexões de pvc 
12.1.1 Barrilete distr.pvc soldavel caixa (ate colunas) por pav. 

 DESCRIÇÃO DO SERVIÇO: 
Serão instaladas barrilete em pvc. 

 CRITÉRIOS PARA QUANTIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS  
Utilizar as unidades de peças efetivamente instaladas nesta parte do sistema. 
 
12.1.2 Torneira de boia para caixa d'água, roscável, 3/4" - fornecimento e instalação. 

Af_08/2021 
 DESCRIÇÃO DO SERVIÇO: 

Serão instaladas torneira de bóia roscavel, ¾Ɖ para caixa dƋagua em ponto definido em 
projeto 

 CRITÉRIOS PARA QUANTIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS  
Utilizar as unidades de peças efetivamente instaladas nesta parte do sistema. 
 
12.2 Rede de alimentação, distribuição e limpeza (caixa d'agua) 
12.2.1 Tubo, pvc, soldável, dn 25mm, instalado em ramal de distribuição de água - 

fornecimento e instalação. Af_06/2022 
 ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS  

Encanador: oficial responsável pela instalação do tubo ou conexão;  
Ajudante: auxilia o oficial na instalação do tubo ou conexão;  
Tubo pvc 25 mm: tubo para água fria predial em pvc;  
Lixa d água 100: utilizada para preparar a área de atuação do adesivo.  

 Critérios para quantificação dos serviços  
Utilizar os comprimentos de tubo indicados no projeto para instalação nesta parte do 

sistema;  
Consideram-se ramais/sub-ramais toda a tubulação entre o registro de cada 

ambiente e o ponto de consumo terminal;  



 
Os ramais de distribuição são as tubulações entre a prumada e o registro de água de 

cada ambiente (inclusive quando houver medição individualizada neste trecho);  
Consideram-se prumadas de água os seguintes encaminhamentos: coluna de 

recalque; coluna de distribuição pressurizada; coluna de distribuição por gravidade; coluna de 
distribuição para redução de pressão; tubulação de extravasão e aviso do reservatório 
superior; respiro; distribuição provisória.  

 EXECUÇÃO  
Verificar o comprimento de tubulação do trecho a ser instalado, como indicado no 

projeto;  
Cortar o comprimento necessário da barra do tubo;  
Retirar as arestas que ficaram após o corte;  
Posicionar o tubo no local definido em projeto;  
As extremidades são deixadas livres para posterior conexão.  

 Critério de medição e pagamento:  
Os serviços serão medidos e pagos em metro linear (m).  
 
12.2.2 Tubo, pvc, soldável, dn 32mm, instalado em ramal de distribuição de água - 

fornecimento e instalação. Af_06/2023 
 ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS  

Encanador: oficial responsável pela instalação do tubo ou conexão;  
Ajudante: auxilia o oficial na instalação do tubo ou conexão;  
Tubo PVC 32 mm: tubo para água fria predial em PVC;  
Lixa d água 100: utilizada para preparar a área de atuação do adesivo.  

 CRITÉRIOS PARA QUANTIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS  
Utilizar os comprimentos de tubo indicados no projeto para instalação nesta parte do 

sistema;  
Consideram-se ramais/sub-ramais toda a tubulação entre o registro de cada ambiente 

e o ponto de consumo terminal;  
Os ramais de distribuição são as tubulações entre a prumada e o registro de água de 

cada ambiente (inclusive quando houver medição individualizada neste trecho);  
Consideram-se prumadas de água os seguintes encaminhamentos: coluna de recalque; 

coluna de distribuição pressurizada; coluna de distribuição por gravidade; coluna de distribuição 
para redução de pressão; tubulação de extravasão e aviso do reservatório superior; respiro; 
distribuição provisória.  

 EXECUÇÃO  
Verificar o comprimento de tubulação do trecho a ser instalado, como indicado no 

projeto;  
Cortar o comprimento necessário da barra do tubo;  
Retirar as arestas que ficaram após o corte;  
Posicionar o tubo no local definido em projeto;  
As extremidades são deixadas livres para posterior conexão.  

 CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO:  
Os serviços serão medidos e pagos em metro linear (m).  
 
12.3 Pontos de água fria 
12.3.1 Conjunto de pontos hidráulicos de água fria (ramal/sub-ramal e distribuição) 

em pvc, com tubos, conexões, registros, cortes e fixações em prédio com tubulações 
embutidas com rasgo. Af_05/2023 

 ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS: 
Tubo PVC soldável DN 25 mm;  



 
Joelho 90º em PVC soldável, DN 25 mm;  
Tê em PVC soldável, DN 25 mm; • Joelho 90º em PVC soldável com Bucha de Latão, DN 

25mm x ¾Ɖ;  
Rasgo em alvenaria para embutimento de tubulação de ramais/distribuição com 

diâmetros menores ou iguais a 40 mm;  
Chumbamento linear em alvenaria para fixação de tubulação de ramais/distribuição 

com diâmetros menores ou iguais a 40 mm.  
 EXECUÇÃO: 

Verificação do projeto;  
Execução de marcação para rasgo;  
Execução do corte da alvenaria de acordo com marcação prévia utilizando marreta e 

talhadeira. Os cortes devem ser gabaritados tanto no traçado quanto na profundidade, para 
que os tubos embutidos não sejam forçados a fazer curvas ou desvios. No caso de cortes 
horizontais ou inclinados, recomenda-se que o diâmetro de qualquer tubulação não seja maior 
do que um terço da largura do bloco;  

Os materiais devem ser soldados com adesivo plástico apropriado, após lixamento com 
lixa dƋágua e limpeza com solução desengordurante das superfícies a serem soldadas;  

Limpar a ponta e a bolsa dos materiais com solução limpadora;  
O adesivo deve ser aplicado uniformemente na bolsa (camada fina) e na ponta ou 

extremidade do tubo (camada mais espessa).  
Para o tubo, encaixar a ponta na bolsa da conexão aplicando ¼ de volta. Manter a junta 

sobre pressão manual por aproximadamente 5 minutos;  
Após a junção das peças, deve-se remover o excesso de adesivos, pois estes atacam o 

PVC. Não os movimentar por, aproximadamente, 5 minutos;  
Após soldagem, aguardar 24 horas antes de submeter o sistema às pressões de serviço 

ou ensaios de estanqueidade e obstrução.  
Para o chumbamento linear, lançar a argamassa por sobre o rasgo até sua total 

cobertura;  
Cobrir toda a extensão dos trechos de rasgo de tubulação;  
Desempenar as superfícies que sofreram chumbamentos.  

 CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO: 
Utilizar a quantidade de pontos de consumo efetivamente instaladas em ramal de água 

fria. 
 

12.4 Pontos de esgoto/sanitário 
12.4.1 Conjunto de pontos de coleta de esgoto para banheiro (ramal de esgoto 

sanitário), em pvc série normal, com tubos, conexões, ralos, caixas sifonadas, cortes e 
fixações em prédio com prumada de descida de esgoto dentro do banheiro. Af_05/2023 

 ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS: 
Tubo de PVC, Série Normal, diâmetro nominal de 40 mm para aplicação em instalações 

prediais de esgotamento sanitário;  
Lixa d`água em folha, grão 100 para uso em tubos e conexões de PVC.  
Execução:  
Os tubos devem ser soldados com adesivo plástico apropriado, após lixamento com lixa 

dƋágua e limpeza com solução desengordurante das superfícies a serem soldadas;  
 EXECUÇÃO: 

Limpar a ponta do tubo e a bolsa da conexão com solução limpadora;   



 
O adesivo deve ser aplicado na bolsa da conexão e na ponta do tubo; após a junção 

das peças, deve-se remover o excesso de adesivos, pois estes atacam o PVC; não os 
movimentar por, aproximadamente, 5 minutos.  

Após soldagem, aguardar 24 horas antes de submeter a tubulação às pressões de 
serviço ou ensaios de estanqueidade e obstrução.  

 CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO:  
Utilizar os comprimentos de tubo efetivamente instalados em ramal de descarga ou em 

ramal de esgoto sanitário;  
Consideram-se ramal de descarga ou ramal de esgoto sanitário os trechos horizontais 

do sistema de diâmetros menores, conhecidos também como “aranhaƉ, que possibilitam o 
escoamento dos efluentes vindos diretamente dos pontos de coleta por gravidade.  

 
12.4.2 Ralo sifonado em pvc d = 100 mm altura regulável, saída 40 mm, com grelha 

redonda acabamento branco 
Será instalado ralo sifonado em pvc d = 100mm em pontos indicados em projeto.  

 CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO:  
Utilizar as unidades de peças efetivamente instaladas nesta parte do sistema. 

 
12.4.3 Ponto de esgoto em pvc p/ sanitário inclusive coluna ventilação (material e 

execução) 
Serão instalados pontos de esgoto em PVC para sanitário, incluso coluna ventilação, de 

acordo com as especificações do projeto.ௗௗ  
Uso de mão de obra habilitada e obrigatório uso de equipamentos de proteção 

individual (EPI).ௗௗ  
 CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO: 

Para fins de medição, o valor adotado se pelo ponto instalado. 
 
12.5 Louças, metais e acessórios 
12.5.1 Vaso sanitario sifonado convencional para pcd sem furo frontal com louça 

branca sem assento - fornecimento e instalação. Af_01/2020 
12.5.2 Vaso sanitário sifonado com caixa acoplada louça branca - padrão médio, 

incluso engate flexível em metal cromado, 1/2 x 40cm - fornecimento e instalação. 
Af_01/2020 

 ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS   
Encanador com encargos complementares: oficial responsável pela instalação da peça; 
Servente com encargos complementares: responsável pelo rejuntamento e auxiliar ao 

oficial na instalação da peça; 
Bacia sanitária (vaso) convencional, de louça branca); 
Anel de vedação: utilizado para vedação da peça; 
Parafusos, porcas e arruelas em metal não ferroso. É permitida a utilização de arruelas 

de material sintético: utilizado para instalação da peça; 
Argamassa industrializada de rejuntamento epóxi branco: utilizado para fixação da 

peça. 
 EXECUÇÃO   

Nivelar o ramal de esgoto com a altura do piso acabado; 
Verificar as distâncias mínimas para posicionamento da louça, conforme especificação 

do fabricante; 
Marcar os pontos para furação no piso; 



 
Instalar o vaso sanitário, nivelar a peça e parafusar; 
Instalar a caixa acoplada; 
Rejuntar utilizando argamassa industrializada de rejuntamento flexível. 

 CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO:  
Quantificar as unidades por tipo de peça instalada. 
 
12.5.3 Lavatório louça branca suspenso, 29,5 x 39cm ou equivalente, padrão popular, 

incluso sifão tipo garrafa em pvc, válvula e engate flexível 30cm em plástico e torneira 
cromada de mesa, padrão popular - fornecimento e instalação. Af_01/2020 

 ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS   
Encanador com encargos complementares: oficial responsável pela instalação da peça;  
Servente com encargos complementares: responsável pelo rejuntamento e auxiliar ao 

oficial na instalação da peça;  
Lavatório de louça branca suspenso, 29,5 x 39cm, ou equivalente, padrão popular;  
Parafuso niquelado para fixar lavatório e coluna - inclusa porca cega, arruela e bucha 

de nylon S-8: utilizado para fixação da peça;  
Argamassa industrializada de rejuntamento: utilizado para fixação da peça.  

 EXECUÇÃO  
Posicionar o conjunto completo (peça e coluna) na posição final, nivelar, marcar os 

pontos de fixação, em seguida, fazer as furações;  
Posicionar a louça, nivelar e parafusar;  
Rejuntar utilizando argamassa industrializada de rejuntamento flexível.  

 CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO:  
Os serviços serão medidos e pagos por unidade (un).  
 
12.5.4 Bancada granito cinza, 50 x 60 cm, incl. Cuba de embutir oval louça branca 

35 x 50 cm, válvula metal cromado, sifão flexível pvc, engate 30 cm flexível plástico e 
torneira cromada de mesa, padrão popular - fornec. E instalação. Af_01/2020 

 ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS 
Encanador com encargos complementares: oficial responsável pela instalação da peça; 
Servente com encargos complementares: responsável pelo rejuntamento e auxiliar ao 

oficial na instalação; 
 

 CRITÉRIOS PARA QUANTIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Quantificar as unidades por tipo de peça instalada. 
 

 EXECUÇÃO 
Marcar o ponto de perfuração da parede; 
Parafusar as mãos francesas na parede; 
Aplicar a massa plástica sobre as mãos francesas; 
Apoiar a bancada de mármore sintético sobre as mãos francesas; 
Verificar o nível da bancada e rejuntar utilizando argamassa industrializada de 

rejuntamento flexível. 
 

 CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO:  
Quantificar as unidades por tipo de peça instalada. 
 



 
12.5.5 Torneira cromada de mesa, 1/2  ou 3/4 , para lavatório, padrão popular - 

fornecimento e instalação. Af_01/2020 
 ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS   

Torneira cromada de mesa, 1/2 ou 3/4, 
 

 EXECUÇÃO  
Posicionar a torneira no furo da louça;  

 CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO:  
Os serviços serão medidos e pagos por unidade (un).  
 
12.5.6 Chuveiro elétrico comum corpo plástico, tipo ducha - fornecimento e 

instalação. Af_01/2020 
 ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS   

Chuveiro tipo ducha, 
 

 EXECUÇÃO  
Posicionar a torneira no furo da louça;  

 CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO:  
Os serviços serão medidos e pagos por unidade (un).  
 
12.6 Outros elementos 
12.6.1 Tanque séptico circular, em concreto pré-moldado, diâmetro interno = 1,10 m, 

altura interna = 2,50 m, volume útil: 2138,2 l (para 5 contribuintes). Af_12/2020_pa 
 ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS 

Pedreiro: profissional responsável por preparar o fundo da cava e assentar as peças 
pré-moldadas; 

Servente: profissional que auxilia os pedreiros em suas tarefas. 
Retroescavadeira sobre rodas com carregadeira: realiza a colocação das peças pré-

moldadas com mais de 50 kg: 
Lastro com preparo de tundo composição utilizada para execução de lastro de brita 

no fundo da cava 
Argamassa traço 1:3 com aditivo impermeabilizante: utilizada para o assentamento das 

peças pré-moldadas: 
Anel de concreto armado. D = 1,50 m. H = 0,50 m: utilizado para compor o balão do 

tanque séptico: 
Peca circular pré-moldada. volume de concreto de 30 a 100 litros: composição utilizada 

para execução da laje de fundo do tanque séptico (4 cm de espessura e da laje de transição 
entre o balão e a tampa (furo circular com ou cm de diâmetro e 4 cm de espessura): 

Peca circular pré-moldada, volume de concreto de 10 a 30 litros: composição utilizada 
para execução da tampa - 4 cm de espessura 

 
 CRITÉRIOS PARA QUANTIFICACÃO DOS SERVICOS 

Utilizar a quantidade total de tanques sépticos circulares. em concreto pré-moldado. 
com volumes úteis de 3463.6 (para 13 contribuintes) 

 
 EXECUÇÃO 

Após execução da escavação e. caso sela necessário da contenção da cava. preparar 
o fundo com lastro de brita: 



 
Sobre o lastro de brita, posicionar a laje de fundo pré-moldada com a 

retroescavadeira; 
Sobre a laje de fundo, posicionar os anéis pré-moldados do balão com 
Assentá-los com argamassa e revestir as juntas internamente; 
Em seguida. posicionar a laje de transição pré-moldada com a retroescavadeira e 

assentá-la com argamassa; 
Por fim, colocar a tampa pré-moldada 

 CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO:  
Os serviços serão medidos e pagos por unidade (un).  
 
12.6.2 Sumidouro retangular, em alvenaria com blocos de concreto, dimensões 

internas: 0,8 x 1,4 x h=3,0 m, área de infiltração: 13,2 m² (para 5 contribuintes). Af_12/2020 
 ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS 

Pedreiro: profissional responsável por preparar o fundo da cava e colocar as peças pré-
moldadas; 

Servente: profissional que auxilia os pedreiros em suas tarefas; 
Retroescavadeira sobre rodas com carregadeira: realiza a colocação das peças pré-

moldadas com mais de 50kg e da brita do leito filtrante 
Lastro com preparo de fundo: composição utilizada para execução de lastro de brita no 

fundo da cava; 
Argamassa traço 1:3: utilizada para o assentamento da laje de transição; 
Anel de concreto armado com furos, D = 3,00 m, H = 0,50 m: utilizado para compor o 

balão do sumidouro; 
Peça circular pré-moldada, volume de concreto acima de 100 litros: composição 

utilizada para execução da laje de fundo do sumidouro (furos com 2.5 cm de diâmetro a cada 
15 cm e 4 cm de espessura) e da laje de transição entre o balão e a tampa (furo circular com 
60 cm de diâmetro e 4 cm de espessura); 

Peça circular pré-moldada, volume de concreto de 10 a 30 litros: composição utilizada 
para execução da tampa - 4 cm de espessura. 

 
 CRITÉRIOS PARA QUANTIFICAÇÃO DOS SERVICOS 

Utilizar a quantidade total de sumidouros circulares, em concreto pré-moldado, com 
áreas de infiltração de 31,4 m7 (para 12 contribuintes). 

 
12.6.3 Caixa d´água em polietileno, 750 litros - fornecimento e instalação. 

Af_06/2021 
 ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS  

Encanador ou bombeiro hidráulico com encargos complementares: oficial responsável 
pela instalação da caixa dƋágua; 

Auxiliar de encanador ou bombeiro hidráulico com encargos complementares: auxilia o 
oficial na instalação da caixa dƋágua; 

Caixa dƋágua em polietileno 750 litros; 
Guindaste hidráulico autopropelido, com lança telescópica de 40 metros, capacidade 

máxima 60 T, potência 260 KW: utilizado para içar a caixa dƋágua. 
 EXECUÇÃO  

Verificar o local da instalação; 
Prender caixa dƋágua na lança do guindaste; 



 
Içar e posicionar caixa dƋágua sobre base pronta (rígida, plana, sem irregularidades e 

nivelada) predeterminada em projeto; 
Por fim, soltar caixa dƋágua da lança do guindaste. 

 CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO: 
Utilizar a(s) quantidade(s) de caixa(s) dƋágua em PRFV de 750 litros, presente(s) no 

projeto. 
 
13 Instalações de combate à incêndio 
13.1 Sistema de proteção contra incêndio 
13.1.1 Extintor pqs - 6kg 

 ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS 
Encanador ou bombeiro hidráulico com encargos complementares: oficial responsável 

pela instalação do extintor. 
Auxiliar de encanador ou bombeiro hidráulico com encargos complementares: auxilia o 

oficial na instalação do extintor. 
Bucha de nylon, diâmetro do furo 8 mm, comprimento 40 mm, com parafuso de rosca 

soberba, cabeça chata, fenda simples, 4,8 x 50 mm. 
Suporte de parede para extintor - universal 
Extintor de incêndio portátil com carga de pó químico seco (PQS) de 6kg, classe BC. 

 CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO 
Para o levantamento dos índices de produtividade foi considerado que o ajudante é 

responsável também pelo transporte horizontal do material no andar de execução. 
 EXECUÇÃO 

Executam-se dois furos na parede, no nível que o extintor ficará; 
Em seguida o suporte é fixado através das buchas e dos parafusos; 
Encaixa-se o extintor ao suporte. 
 

 CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO:  
Utilizar a quantidade de extintores portáteis com carga de pó químico seco (PQS) de 

6kg, classe BC, presente no projeto. 
 
13.1.2 Luminária de emergência de blocos aucônomos de led, com autonomia de 2h 

 ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS 
Eletricista com encargos complementares: oficial responsável pela instalação da 

luminária. 
Auxiliar de eletricista com encargos complementares: auxilia ao oficial na instalação da 

luminária. 
Luminária de emergência com potência de 2 W e uso de bateria de litio com autonomia 

de 6 horas. 
 EXECUÇÃO 

Verifica-se o local de instalação da luminária, próximo a uma tomada; 
Fixa-se a luminária de emergência através de parafusos; 
 Em seguida é feita a conexão do plug da luminária à tomada. 
 

 CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO:  
Utilizar a quantidade de luminária de emergência, presente no projeto. 
 



 
13.1.3 Placa de indicativa de "extintor" em pvc, dim.: 20 x 20 cm 

 DESCRIÇÃO DO SERVIÇO: 
Será instalado placas indicativas de extintor, é necessário que sejam adequadas às 

normas da ABNT 13.434-2 e recomendações dos Bombeiros, contém a inscrição "Extintor" e o 
pictograma do equipamento. 

Pode ser usada para sinalizar qualquer tipo de extintor, independentemente da 
capacidade ou agente extintor, inclusive modelos com água pressurizada, CO² ou pó químico. 

Fixe-a acima do equipamento e, se houver obstruções de visão, adicione mais placas 
para garantir visibilidade de todos os ângulos. 

 
 

 CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO:  
Quantificar a quantidade de placas efetivamente instaladas. (un) 
 
14 Paisagismo e urbanismo 
14.1 Sinalização de ambientes 
14.1.1 Placa indicativa em acrílico e=3mm, com adesivo sobreposto, dim.: 0.30 x 0.12 

m, fornecimento e instalação 
 DESCRIÇÃO DO SERVIÇO: 

Será instalado placas indicativas em acrílico e=3mm, com adesivo sobreposto nas 
dimensões 0.30 x 0.12 m, a placas indicarão os ambientes da escola. 

 
 CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO:  

Quantificar a quantidade de placas efetivamente instaladas. (un) 
 
15 Serviços finais 
15.1 Serviços diversos 
15.1.1 Placa de inauguração de obra em alumínio 0,50 x 0,70 m 

 DESCRIÇÃO DO SERVIÇO: 
Ao fim da obra será instalada placa de inauguração de obra, nas dimensões de 0,50 x 

0,70m. 
 

 CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO:  
Quantificar a quantidade de placas de inauguração efetivamente instaladas. (un) 
 
15.2 Limpeza de obra 
15.2.1 Limpeza geral 
Conteúdo do Serviço: O escopo desse tipo de serviço é composto pelo fornecimento de 

equipamentos, mão de obra especializada e todos os materiais de limpeza necessários, de 
acordo com as superfícies a serem limpas. Entre esses serviços estão incluídos a limpeza de 
louça, metais, rodapé, assoalho, entre outros.   

Procedimento Executivo e Recomendações Diversas: Primeiro é feita uma limpeza 
grossa, chamada de desengrosso. Quando a pintura fica pronta, é feita a limpeza final. A 
limpeza inicia-se logo após o término da construção, têm um papel fundamental para garantir 
uma boa impressão e evitar danos aos materiais. Após concluída a limpeza grossa, inicia-se a 
limpeza final, isto é limpeza fina, que é baseada em procedimentos específicos de acordo com 
a atividade final a ser realizada na construção e geralmente realizada pelo próprio cliente. 
Recomenda-se fazer um checklist, prevendo com todas as áreas a serem limpas, e que tipo de 



 
matérias de limpeza serão empregados, devido a especificidade de cada material de 
revestimento do ambiente.   

Uso de mão de obra habilitada e obrigatório uso de equipamentos de proteção 
individual (EPI).   

Normas Técnicas NR18 01 1950 - Condições e meio ambiente de trabalho na indústria da 
construção.  

Critério de Medição: Por m2 de área construída a ser limpa (m2).   
 



PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA Valor do Orçamento: 306.113,21R$                
OBRA: REFORMA C.E JOSÉ BONIFÁCIO BDI: 28,82%

REFERÊNCIA: Encargos Sociais:
Horista: 82,97% 
Mensalista: 46.10%

LOCAL: RUA PRINCIPAL, CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA

Item Banco Código Descrição Un. Qtd. Preço Unit Preço com BDI Total com BDI
1 Serviços preliminares 14.475,52R$                

1.1 Construção do canteiro da obra 2.411,94R$                    

1.1.1 SINAPI 103689
Fornecimento e instalação de placa de obra com chapa galvanizada 

e estrutura de madeira. Af_03/2022_ps
m² 6,00 312,06R$                    401,99R$                           2.411,94R$                      

1.2 Demolições e retiradas 12.063,58R$                 

1.2.1 PRÓPRIO CP - 01
Demolição de alvenaria para qualquer tipo de bloco, de forma 

mecanizada, sem reaproveitamento. Af_12/2017
m³ 6,51 41,22R$                      53,09R$                            345,61R$                        

1.2.2 SINAPI 97644
Remoção de portas, de forma manual, sem reaproveitamento. 

Af_12/2017
m² 7,98 9,09R$                       11,70R$                              93,36R$                         

1.2.3 ORSE 7224 Remoção de quadro elétrico de embutir ou sobrepor un 1,00 39,42R$                     50,78R$                            50,78R$                         

1.2.4 SINAPI 98524 Limpeza manual de vegetação em terreno com enxada.af_05/2018 m² 11,45 4,38R$                       5,64R$                              64,57R$                         

1.2.5 SINAPI 97633
Demolição de revestimento cerâmico, de forma manual, sem 

reaproveitamento
m² 395,92 21,75R$                      28,01R$                             11.089,71R$                     

1.2.6 SINAPI 100983

Carga, manobra e descarga de entulho em caminhão basculante 14 
m³ - carga com escavadeira hidráulica (caçamba de 0,80 m³ / 111 hp) e 

descarga livre (unidade: m3). Af_07/2020

 m³ 13,99 8,67R$                       11,16R$                                156,12R$                         

1.2.7 SINAPI 95876
Transporte com caminhão basculante de 14 m³, em via urbana 
pavimentada, dmt até 30 km (unidade: m3xkm). Af_07/2020

m³xkm 97,93 2,09R$                       2,69R$                               263,43R$                       

2 Administração local 12.905,97R$                
2.1 Administração local da obra 12.905,97R$                
2.1.1 PRÓPRIO CP - 02 Administração local da obra mês 3,00 3.339,54R$                4.301,99R$                        12.905,97R$                  
3 Fundações 18.405,15R$                 

3.1 Infraestrutura 5.364,33R$                   

Sapatas

3.1.1 SINAPI 96523
Escavação manual para bloco de coroamento ou sapata (incluindo 
escavação para colocação de fôrmas). Af_06/2017

m³ 1,40 88,95R$                     114,58R$                            160,41R$                         

3.1.2 SINAPI 96535
Fabricação, montagem e desmontagem de fôrma para sapata, em 
madeira serrada, e=25 mm, 4 utilizações. Af_06/2017

m² 2,88 130,52R$                    168,13R$                             484,21R$                        

3.1.3 SINAPI 102477

Concreto fck = 30mpa, traço 1:1,9:2,3 (em massa seca de cimento/ 
areia média/ seixo rolado) - preparo mecânico com betoneira 400 l. 

Af_05/2021

m³ 0,43 671,53R$                    865,06R$                          371,97R$                        

3.1.4 SINAPI 96546
Armação de sapata utilizando aço ca-50 de 10,0 mm - montagem. 

Af_06/2017
kg 33,32 13,86R$                      17,85R$                             594,76R$                      

Viga baldrame

3.1.5 SINAPI 96527
Escavação manual de vala para viga baldrame (incluindo escavação 
para colocação de fôrmas). Af_06/2017

m³ 1,06 97,92R$                     126,14R$                            133,70R$                        

3.1.6 SINAPI 96536
Fabricação, montagem e desmontagem de fôrma para viga 
baldrame, em madeira serrada, e=25 mm, 4 utilizações. Af_06/2017

m² 14,93 70,52R$                    90,84R$                            1.356,24R$                     

3.1.7 SINAPI 102477

Concreto fck = 30mpa, traço 1:1,9:2,3 (em massa seca de cimento/ 
areia média/ seixo rolado) - preparo mecânico com betoneira 400 l. 

Af_05/2021

m³ 1,01 671,53R$                    865,06R$                          873,71R$                        

3.1.8 SINAPI 92760
Armação de viga de estrutura convencional de concreto armado 
utilizando aço ca-50 de 6,3 mm - montagem. Af_06/2022

kg 40,65 13,17R$                       16,96R$                              689,42R$                      

3.1.9 SINAPI 92761
Armação de viga de estrutura convencional de concreto armado 
utilizando aço ca-50 de 8,0 mm - montagem. Af_06/2022

kg 43,69 12,44R$                      16,02R$                             699,91R$                        

3.2 Superestrutura 13.040,82R$                

Pilares

3.2.1 SINAPI 92439

Montagem e desmontagem de fôrma de pilares retangulares e 
estruturas similares, pé-direito simples, em chapa de madeira 
compensada plastificada, 14 utilizações. Af_09/2020

m² 21,36 53,49R$                     68,90R$                            1.471,70R$                      

3.2.2 SINAPI 94971

Concreto fck = 25mpa, traço 1:2,3:2,7 (em massa seca de cimento/ 
areia média/ brita 1) - preparo mecânico com betoneira 600 l. 

Af_05/2021

m³ 0,97 497,73R$                   641,17R$                            621,93R$                        

3.2.3 SINAPI 92760
Armação de pilar de estrutura convencional de concreto armado 
utilizando aço ca-50 de 6,3 mm - montagem. Af_06/2022

kg 58,87 13,17R$                       16,96R$                              998,43R$                       

3.2.4 SINAPI 92762
Armação de pilar de estrutura convencional de concreto armado 
utilizando aço ca-50 de 10,0 mm - montagem. Af_06/2022

kg 65,90 11,13R$                         14,33R$                              944,34R$                       

Vigas superiores       

3.2.5 SINAPI 92476

Montagem e desmontagem de fôrma de viga, escoramento metálico, 
pé-direito simples, em chapa de madeira plastificada, 14 utilizações. 

Af_09/2020

m² 22,12 95,36R$                     122,84R$                           2.717,22R$                     

3.2.6 SINAPI 94971

Concreto fck = 25mpa, traço 1:2,3:2,7 (em massa seca de cimento/ 
areia média/ brita 1) - preparo mecânico com betoneira 600 l. 

Af_05/2021

m³ 1,01 497,73R$                   641,17R$                            647,58R$                      

3.2.7 SINAPI 92760
Armação de viga de estrutura convencional de concreto armado 
utilizando aço ca-50 de 6,3 mm - montagem. Af_06/2022

kg 46,06 13,17R$                       16,96R$                              781,17R$                         
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3.2.8 SINAPI 92761
Armação de viga de estrutura convencional de concreto armado 
utilizando aço ca-50 de 8,0 mm - montagem. Af_06/2022

kg 43,69 12,44R$                      16,02R$                             699,91R$                        

Laje

3.2.9 SINAPI 101964

Laje pré-moldada unidirecional, biapoiada, para forro, enchimento em 
cerâmica, vigota convencional, altura total da laje (enchimento+capa) 

= (8+3). Af_11/2020_pa

m² 16,56 194,94R$                    251,12R$                            4.158,54R$                    

4 Impermeabilizações 991,34R$                       
4.1 Vigas baldrame 991,34R$                       

4.1.1 SINAPI 98557
Impermeabilização de superfície com emulsão asfáltica, 2 demãos 

af_06/2018
m² 18,25 42,17R$                      54,32R$                            991,34R$                        

5 Paredes e painéis 39.415,68R$                 
5.1 Alvenaria de vedação   39.415,68R$                 

5.1.1 SINAPI 103332

Alvenaria de vedação de blocos cerâmicos furados na horizontal de 

9x14x19 cm (espessura 9 cm) e argamassa de assentamento com 
preparo em betoneira. Af_12/2021

m² 111,05 115,21R$                      148,41R$                            16.480,93R$                  

5.1.2 SINAPI 101161 Alvenaria de vedação com elemento vazado de concreto (cobogó) m² 5,21 204,45R$                  263,37R$                          1.372,15R$                      

5.1.3 SINAPI 102253

Divisoria sanitária, tipo cabine, em granito cinza polido, esp = 3cm, 

assentado com argamassa colante ac iii-e, exclusive ferragens. 
Af_01/2021

m² 18,19 920,21R$                   1.185,41R$                          21.562,60R$                  

6 Esquadrias e ferragens 13.720,25R$                 
6.1 Esquadria metálica ou vidro 2.543,01R$                   

6.1.1 SINAPI 94573

Janela de alumínio de correr com 4 folhas para vidros, com vidros, 

batente, acabamento com acetato ou brilhante e ferragens. Exclusive 
alizar e contramarco. Fornecimento e instalação. Af_12/2019

m² 4,00 448,56R$                  577,83R$                          2.311,32R$                      

6.1.2 SINAPI 94569

Janela de alumínio tipo maxim-ar, com vidros, batente e ferragens. 

Exclusive alizar, acabamento e contramarco. Fornecimento e 
instalação. Af_12/2019

m² 0,24 749,42R$                  965,40R$                          231,69R$                        

6.2 Esquadria de madeira 11.177,24R$                  

6.2.1 SINAPI 100679

Kit de porta de madeira para verniz, semi-oca (leve ou média), 
padrão médio, 60x210cm, espessura de 3,5cm, itens inclusos: 
dobradiças, montagem e instalação de batente, fechadura com 
execução do furo - fornecimento e instalação. Af_12/2019

un 4,00 808,48R$                  1.041,48R$                         4.165,92R$                     

6.2.2 SINAPI 100684

Kit de porta de madeira para verniz, semi-oca (leve ou média), 
padrão médio, 80x210cm, espessura de 3,5cm, itens inclusos: 
dobradiças, montagem e instalação de batente, fechadura com 
execução do furo - fornecimento e instalação. Af_12/2019

un 2,00 876,31R$                    1.128,86R$                         2.257,72R$                   

6.2.3 SINAPI 100686

Kit de porta de madeira para verniz, semi-oca (leve ou média), 
padrão médio, 90x210cm, espessura de 3,5cm, itens inclusos: 
dobradiças, montagem e instalação de batente, fechadura com 
execução do furo - fornecimento e instalação. Af_12/2019

un 4,00 922,53R$                   1.188,40R$                         4.753,60R$                   

7 Cobertura 77.234,82R$                
7.1 Estrutura de madeira 37.101,83R$                  

7.1.1 ORSE 263
Revisão em cobertura com telha ceramica tipo canal comum, 
Itabaiana ou similar, com reposição de 10% do material

m² 478,89 58,43R$                     75,26R$                            36.041,26R$                  

7.1.2 SINAPI 92543

Trama de madeira composta por terças para telhados de até 2 
águas para telha ondulada de fibrocimento, metálica, plástica ou 
termoacústica, incluso transporte vertical. Af_07/2019

m² 22,73 25,14R$                      32,38R$                             735,99R$                       

7.1.3 SINAPI 102233 Pintura imunizante para madeira, 1 demão. Af_01/2021 m² 22,73 11,09R$                       14,28R$                             324,58R$                       
7.2 Telhas 2.063,88R$                  

7.2.1 SINAPI 94210
Telhamento com telha ondulada de fibrocimento e = 6 mm, com 
recobrimento lateral de 1 1/4 de onda para telhado com inclinação 
máxima de 10°, com até 2 águas, incluso içamento. Af_07/2019

m² 22,73 70,49R$                     90,80R$                            2.063,88R$                   

7.3 Forros 30.257,19R$                 

7.3.1 SINAPI 96111
Forro em réguas de pvc, frisado, para ambientes residenciais, inclusive 
estrutura unidirecional de fixação. Af_08/2023_ps

m² 388,96 60,39R$                     77,79R$                            30.257,19R$                  

7.4 Outros elementos 7.811,92R$                    

7.4.1 SINAPI 94227
Calha em chapa de aço galvanizado número 24, desenvolvimento de 

33 cm, incluso transporte vertical. Af_07/2019
m 6,75 57,56R$                     74,14R$                             500,44R$                      

7.4.2 SINAPI 94231
Rufo em chapa de aço galvanizado número 24, corte de 25 cm, 

incluso transporte vertical. Af_07/2019
m 6,75 49,67R$                     63,98R$                             431,86R$                        

7.4.3 SINAPI 101979 Chapim (rufo capa) em aço galvanizado, corte 33. m 6,75 42,18R$                      54,33R$                             366,72R$                       

7.4.4 SINAPI 94229
Calha em chapa de aço galvanizado numero 24, desenvolvimento de 

100 cm, incluso transporte vertical.
m 20,00 150,50R$                   193,87R$                           3.877,40R$                   

7.4.5 SEINFRA C3659
PORTÃO DE METALON E BARRA CHATA DE FERRO C/FECHADURA E 
DOBRADIÇA, INCLUS. PINTURA ESMALTE SINTÉTICO

m² 4,20 487,12R$                    627,50R$                          2.635,50R$                   

8 Revestimento 11.787,40R$                 
8.1 Revestimento interno e externo (paredes) 11.787,40R$                 
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8.1.1 SINAPI 87904

Chapisco aplicado em alvenaria (com presença de vãos) e estruturas 
de concreto de fachada, com colher de pedreiro. Argamassa traço 1:3 

com preparo manual. Af_10/2022

m² 222,10 8,05R$                       10,36R$                             2.300,95R$                   

8.1.2 SINAPI 87292

Argamassa traço 1:2:8 (em volume de cimento, cal e areia média 
úmida) para emboço/massa única/assentamento de alvenaria de 
vedação, preparo mecânico com betoneira 400 l. Af_08/2019

m² 5,55 563,96R$                   726,49R$                          4.032,01R$                    

8.1.3 ORSE 8928

Revestimento cerâmico para parede, 50 x 50 cm, antiderrapante, 

aplicado com argamassa industrializada ac-iii, rejuntado, exclusive 
regularização de base ou emboço

m² 58,38 72,53R$                     93,43R$                             5.454,44R$                   

9 Pisos 35.713,89R$                 
9.1 Pisos internos 35.713,89R$                 

9.1.1 SINAPI 87747
Contrapiso em argamassa traço 1:4 (cim e areia), em betoneira 400 l, 
espessura 3 cm áreas secas e 3 cm áreas molhadas. Af_11/2014

m² 27,01 55,43R$                     71,40R$                             1.928,51R$                      

9.1.2 ORSE 8928

Revestimento cerâmico para piso, 50 x 50 cm, antiderrapante 

aplicado com argamassa industrializada ac-iii, rejuntado, exclusive 
regularização de base ou emboço

m² 27,01 72,53R$                     93,43R$                             2.523,54R$                   

9.1.3 SINAPI 87251

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM 
AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2.

m² 395,92 61,30R$                      78,96R$                            31.261,84R$                    

10 Pintura  23.903,67R$                
10.1 Pintura externa e interna 23.903,67R$                

10.1.1 SINAPI 88485
Aplicação de fundo selador acrílico em paredes, uma demão. 

Af_06/2014
m² 1314,44 3,96R$                       5,10R$                               6.703,64R$                   

10.1.2 SINAPI 96130
Aplicação manual de massa acrílica em paredes externas de casas, 
uma demão. Af_05/2017

m² 87,17 17,54R$                      22,59R$                            1.969,12R$                      

10.1.3 SINAPI 88495
Emassamento com massa látex, aplicação em parede, uma demão, 

lixamento manual. Af_04/2023
m² 442,76 10,72R$                      13,80R$                             6.110,08R$                     

10.1.4 SINAPI 104641
Pintura látex acrílica econômica, aplicação manual em paredes, duas 
demãos. Af_04/2023

m² 657,22 9,69R$                       12,48R$                             8.202,10R$                    

10.1.5 SINAPI 102203
Pintura verniz (incolor) alquídico em madeira, uso interno e externo, 1 
demão. Af_01/2021

m² 68,46 10,42R$                      13,42R$                              918,73R$                        

11 Instalações elétricas 13.133,04R$                  
11.1 Quadros 469,00R$                     

11.1.1 SINAPI 101875

Quadro de distribuição de energia em chapa de aço galvanizado, de 
embutir, com barramento trifásico, para 12 disjuntores din 100a - 
fornecimento e instalação. Af_10/2020

un 1,00 364,08R$                  469,00R$                         469,00R$                      

11.2 Bases, disjuntores e chaves 157,14R$                       

11.2.1 SINAPI 93653
Disjuntor monopolar tipo din, corrente nominal de 10a - fornecimento e 
instalação. Af_10/2020

un 6,00 10,28R$                      13,24R$                              79,44R$                         

11.2.2 SINAPI 93655
Disjuntor monopolar tipo din, corrente nominal de 20a - fornecimento 
e instalação. Af_10/2020

un 5,00 12,07R$                      15,54R$                             77,70R$                         

11.3 Tomadas e interruptores 4.809,65R$                  

11.3.1 PRÓPRIO CP - 04

Ponto elétrico de iluminação, com interruptor simples (1 módulo) com 1 
tomada de embutir 2p+t 10 a, em edifício residencial com eletroduto 

embutido em rasgos nas paredes, incluso tomada, eletroduto, cabo, 
rasgo e chumbamento (sem luminária e lâmpada). Af_11/2022

un 11,00 185,04R$                   238,36R$                          2.621,96R$                     

11.3.2 PRÓPRIO CP - 05

Ponto elétrico de iluminação, com interruptor simples (1 módulo), em 
edifício residencial com eletroduto embutido em rasgos nas paredes, 

incluso tomada, eletroduto, cabo, rasgo e chumbamento (sem 
luminária e lâmpada). Af_11/2022

un 3,00 164,71R$                     212,17R$                            636,51R$                        

11.3.3 PRÓPRIO CP - 06

Ponto elétrico de tomada média (2 módulos) de uso geral 2p+t 

(10a/250v)com eletroduto embutido sem necessidade de rasgos, 
incluso tomada, eletroduto, cabo e quebra. Af_11/2022

un 2,00 153,16R$                     197,30R$                           394,60R$                      

11.3.4 PRÓPRIO CP - 07

Ponto elétrico de tomada média (1 módulo) de uso geral 

(10a/250v)com eletroduto embutido sem necessidade de rasgos, 
incluso tomada, eletroduto, cabo e quebra. Af_11/2022

un 5,00 132,78R$                    171,04R$                            855,20R$                      

11.3.5 PRÓPRIO CP - 08

Ponto elétrico de tomada baixa (1 módulo) de uso geral 

(10a/250v)com eletroduto embutido sem necessidade de rasgos, 
incluso tomada, eletroduto, cabo e quebra. Af_11/2022

un 2,00 116,98R$                     150,69R$                           301,38R$                        

11.4 Fios, cabos e acessórios 4.788,15R$                   

11.4.1 SINAPI 96986
Haste de aterramento 3/4 para spda - fornecimento e instalação. 

Af_12/2017
un 1,00 120,52R$                   155,25R$                           155,25R$                       

11.4.2 SINAPI 91927
Cabo de cobre flexível isolado, 2,5 mm², anti-chama 450/750 v, para 
circuitos terminais - fornecimento e instalação. Af_03/2023

m 163,80 4,56R$                       5,87R$                               961,50R$                       

11.4.3 SINAPI 91929
Cabo de cobre flexível isolado, 4 mm², anti-chama 450/750 v, para 
circuitos terminais - fornecimento e instalação. Af_03/2023

m 98,28 6,73R$                       8,66R$                               851,10R$                         

11.4.4 SINAPI 92979
Cabo de cobre flexível isolado, 10 mm², anti-chama 450/750 v, para 
circuitos terminais - fornecimento e instalação. Af_03/2023

m 49,14 10,48R$                      13,50R$                             663,39R$                       

11.4.5 SINAPI 91835

Eletroduto flexível corrugado reforçado, pvc, dn 25 mm (3/4"), para 
circuitos terminais, instalado em forro - fornecimento e instalação. 

Af_03/2023

m 87,36 19,17R$                       24,69R$                            2.156,91R$                      
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11.5 Luminárias 2.909,10R$                   

11.5.1 ORSE 12971
Luminária painel led embutir 18w quadrada, 6000k da g-light ou 

similar - rev 01_11/2021
un 30,00 75,28R$                     96,97R$                            2.909,10R$                    

12 Instalações hidráulicos e sanitários 35.385,59R$                
12.1 Conexões de pvc 1.647,45R$                   
12.1.1 SBC 50800 Barrilete distr.pvc soldavel caixa (ate colunas) por pav. un 1,00 1.238,66R$                 1.595,64R$                        1.595,64R$                     

12.1.2 SINAPI 94796
Torneira de boia para caixa d'água, roscável, 3/4" - fornecimento e 
instalação. Af_08/2021

un 1,00 40,22R$                    51,81R$                               51,81R$                           

12.2 Rede de alimentação, distribuição e limpeza (caixa d'agua) 1.301,72R$                    

12.2.1 SINAPI 89402
Tubo, pvc, soldável, dn 25mm, instalado em ramal de distribuição de 
água - fornecimento e instalação. Af_06/2022

m 32,65 11,34R$                       14,60R$                             476,69R$                       

12.2.2 SINAPI 89403
Tubo, pvc, soldável, dn 32mm, instalado em ramal de distribuição de 
água - fornecimento e instalação. Af_06/2023

m 36,75 17,43R$                      22,45R$                            825,03R$                      

12.3 Pontos de água fria 10.656,48R$                

12.3.1 SINAPI 89865
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM DRENO DE AR-
CONDICIONADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

m 80,00 15,69R$                      20,21R$                             1.616,80R$                      

12.3.2 SINAPI 104661

Conjunto de pontos hidráulicos de água fria (ramal/sub-ramal e 
distribuição) em pvc, com tubos, conexões, registros, cortes e fixações 
em prédio com tubulações embutidas com rasgo. Af_05/2023

un 13,00 539,80R$                  695,36R$                          9.039,68R$                    

12.4 Pontos de esgoto/sanitário 3.958,32R$                  

12.4.1 SINAPI 104676

Conjunto de pontos de coleta de esgoto para banheiro (ramal de 
esgoto sanitário), em pvc série normal, com tubos, conexões, ralos, 
caixas sifonadas, cortes e fixações em prédio com prumada de 

descida de esgoto dentro do banheiro. Af_05/2023

un 3,00 372,55R$                   479,91R$                           1.439,73R$                     

12.4.2 SINAPI 104327
Ralo sifonado em pvc d = 100 mm altura regulável, saída 40 mm, com 

grelha redonda acabamento branco
un 5,00 18,51R$                       23,84R$                            119,20R$                         

12.4.3 SEINFRA C4603
Ponto de esgoto em pvc p/ sanitário inclusive coluna ventilação 
(material e execução)

un 7,00 266,09R$                  342,77R$                          2.399,39R$                    

12.5 Louças, metais e acessórios 11.256,49R$                 

12.5.1 SINAPI 95471
Vaso sanitario sifonado convencional para pcd sem furo frontal com 
louça branca sem assento - fornecimento e instalação. Af_01/2020

un 2,00 875,37R$                   1.127,65R$                         2.255,30R$                   

12.5.2 SINAPI 86932

Vaso sanitário sifonado com caixa acoplada louça branca - padrão 
médio, incluso engate flexível em metal cromado, 1/2 x 40cm - 
fornecimento e instalação. Af_01/2020

un 5,00 623,35R$                   802,99R$                          4.014,95R$                    

12.5.3 SINAPI 86942

Lavatório louça branca suspenso, 29,5 x 39cm ou equivalente, padrão 
popular, incluso sifão tipo garrafa em pvc, válvula e engate flexível 
30cm em plástico e torneira cromada de mesa, padrão popular - 
fornecimento e instalação. Af_01/2020

un 2,00 311,43R$                     401,18R$                            802,36R$                      

12.5.4 SINAPI 93396

Bancada granito cinza, 50 x 60 cm, incl. Cuba de embutir oval louça 
branca 35 x 50 cm, válvula metal cromado, sifão flexível pvc, engate 
30 cm flexível plástico e torneira cromada de mesa, padrão popular - 
fornec. E instalação. Af_01/2020

un 4,00 760,28R$                  979,39R$                          3.917,56R$                     

12.5.5 SINAPI 86906
Torneira cromada de mesa, 1/2   ou 3/4, para lavatório, padrão popular - 
fornecimento e instalação. Af_01/2020

un 1,00 107,04R$                   137,88R$                           137,88R$                        

12.5.6 SINAPI 100860
Chuveiro elétrico comum corpo plástico, tipo ducha - fornecimento e 
instalação. Af_01/2020

un 1,00 99,71R$                      128,44R$                           128,44R$                        

12.6 Outros elementos 6.565,13R$                   

12.6.1 SINAPI 98052

Tanque séptico circular, em concreto pré-moldado, diâmetro interno 
= 1,10 m, altura interna = 2,50 m, volume útil: 2138,2 l (para 5 

contribuintes). Af_12/2020_pa

un 1,00 2.190,25R$                2.821,47R$                        2.821,47R$                     

12.6.2 SINAPI 98094
Sumidouro retangular, em alvenaria com blocos de concreto, 
dimensões internas: 0,8 x 1,4 x h=3,0 m, área de infiltração: 13,2 m² 

(para 5 contribuintes). Af_12/2020

un 1,00 2.468,56R$               3.179,99R$                        3.179,99R$                     

12.6.3 SINAPI 102606
Caixa d´água em polietileno, 750 litros - fornecimento e instalação. 

Af_06/2021
un 1,00 437,57R$                   563,67R$                          563,67R$                       

13 Instalações de combate à incêndio 1.554,36R$                   
13.1 Sistema de proteção contra incêndio 1.554,36R$                   
13.1.1 SINAPI 101909 Extintor pqs - 6kg un 4,00 272,10R$                   350,51R$                           1.402,04R$                    

13.1.2 SINAPI 97599
Luminária de emergência de blocos aucônomos de led, com 

autonomia de 2h
un 1,00 20,78R$                     26,76R$                            26,76R$                         

13.1.3 ORSE 12138 Placa de indicativa de "extintor" em pvc, dim.: 20 x 20 cm un 4,00 24,37R$                     31,39R$                              125,56R$                        
14 Paisagismo e urbanismo 999,75R$                      

14.1 Sinalização de ambientes 999,75R$                      

14.1.1 ORSE 12431
Placa indicativa em acrílico e=3mm, com adesivo sobreposto, dim.: 
0.30 x 0.12 m, fornecimento e instalação

un 15,00 51,74R$                      66,65R$                            999,75R$                       

15 Serviços finais 6.486,78R$                  
15.1 Serviços diversos 2.687,94R$                  
15.1.1 ORSE 5 Placa de inauguração de obra em alumínio 0,50 x 0,70 m un 1,00 2.086,59R$               2.687,94R$                       2.687,94R$                   



PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA Valor do Orçamento: 306.113,21R$                
OBRA: REFORMA C.E JOSÉ BONIFÁCIO BDI: 28,82%

REFERÊNCIA: Encargos Sociais:
Horista: 82,97% 
Mensalista: 46.10%

LOCAL: RUA PRINCIPAL, CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA

Item Banco Código Descrição Un. Qtd. Preço Unit Preço com BDI Total com BDI

SINAPI-MA 03/2024 (desonerado) - ORSE 02/2024 (desonerado) - SEINFRA 028 - CE (Desonerado), SBC 05/2024 (Desonerado)

ORÇAMENTO SINTÉTICO

15.2 Limpeza de obra                3.798,84R$                  
15.2.1 ORSE 2450 Limpeza geral m² 1237,41 2,39R$                       3,07R$                               3.798,84R$                    

Valor do Orçamento: 306.113,21R$                
O presente orçamento importa o valor de:

Responsável Técnico 

Trezentos E Seis Mil, Cento E Treze Reais E Vinte E Um Centavos



PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA

OBRA: REFORMA C.E JOSÉ BONIFÁCIO
REFERÊNCIA:

LOCAL: RUA PRINCIPAL, CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA

Nome Área (m²) Perímetro (m)

Biblioteca 29,90 22,20

Despensa 10,35 13,75
Pátio 848,44 236,87

Refeitório 18,48 17,25
Reforço 01 11,78 13,80
Reforço 02 11,78 13,80

Sala 01 46,35 27,26

Sala 02 52,00 29,00

Sala 03 50,80 28,70

Sala 04 48,75 28,00

Sala 05 38,25 25,2

Sala dos Professores 19,14 20,16

Secretaria 24,38 20,5

WC Fem 11,55 13,6
WC Masc 11,55 13,60
WC Prof 3,91 8,15

Total 1237,41 531,84

Cód Quant. Largura (m) Altura (m) Área Unitária (m²) Área Total (m²)

P1 1 0,70 2,10 1,47 1,47
P2 12 0,80 2,10 1,68 20,16
P3 4 0,90 2,10 1,89 7,56
P4 1 3,00 2,10 6,30 6,30
P5 1 4,00 2,10 8,40 8,40
P6 4 0,60 2,10 1,26 5,04

Cód Quant. Largura (m) Altura (m) Área Unitária (m²) Área Total (m²)

C1 1 2,10 2,10 4,41 4,41
C2 2 1,00 0,40 0,40 0,80
J1 13 2,00 0,80 1,60 20,80
J2 2 1,50 0,80 1,20 2,40
J3 1 0,60 0,40 0,24 0,24

1 Serviços preliminares

1.1 Construção do canteiro da obra

1.1.1 Fornecimento e instalação de placa de obra com chapa galvanizada e estrutura de madeira. Af_03/2022_ps

Largura (m) Altura (m) Área (m²)

3,00 x 2,00 = 6,00 m²

1.2 Demolições e retiradas

1.2.1
Volume (m³)

6,51 = 6,51 m³
Dados Conforme Planta de Convenções (Prancha 05/12)

1.2.2
Ambiente Largura (m) Altura (m) Total (m²)

WC 01 0,7 2,1 1,47
WC 01 0,7 2,1 1,47
WC 02 0,7 2,1 1,47
WC 02 0,7 2,1 1,47
WC 02 1 2,1 2,10

Área (m²)

7,98 = 7,98 m²
Dados Conforme Planta de Convenções (Prancha 05/12)

1.2.3
Unidade

1,00 = 1,00 un

1.2.4 Limpeza manual de vegetação em terreno com enxada.af_05/2018
Área (m²)

11,45 = 11,45 m²

1.2.5 Demolição de revestimento cerâmico, de forma manual, sem reaproveitamento
Área (m²)

395,92 = 395,92 m²

1.2.6

Alvenaria (m³) Gera 2x entulho Volume (m³)

6,51 x 2 = 13,02
Portas (m²) Espessura (m)

7,98 x 0,05 = 0,4
Capina geral (m²) Espessura (m)

11,45 x 0,05 = 0,57

Volume (m³)

Carga, manobra e descarga de entulho em caminhão basculante 14 m³ - carga com escavadeira hidráulica (caçamba de 0,80 m³ / 111 hp) e descarga livre (unidade: m3). Af_07/2020

Porta de madeira com uma folha de abrir

Descrição

Janela de aluminio e vidro 

Demolição de alvenaria para qualquer tipo de bloco, de forma mecanizada, sem reaproveitamento. Af_12/2017

Cobogó

Janela de aluminio e vidro 
Janela de aluminio e vidro 

Porta de madeira com uma folha de abrir

SINAPI-MA 03/2024 (desonerado) - ORSE 02/2024 (desonerado) - SEINFRA 028 - CE (Desonerado), SBC 05/2024 (Desonerado)

MEMORIAL DE CÁLCULO

QUADRO DE ÁREAS 

Descrição
Quadro de Portas

Porta de madeira com uma folha de abrir
Porta de madeira com uma folha de abrir

Quadro de Janelas e Basculantes

Remoção de portas, de forma manual, sem reaproveitamento. Af_12/2017

Cobogó

Remoção de quadro elétrico de embutir ou sobrepor

Portão Metálico
Portão Metálico



PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA

OBRA: REFORMA C.E JOSÉ BONIFÁCIO
REFERÊNCIA:

LOCAL: RUA PRINCIPAL, CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA
SINAPI-MA 03/2024 (desonerado) - ORSE 02/2024 (desonerado) - SEINFRA 028 - CE (Desonerado), SBC 05/2024 (Desonerado)

MEMORIAL DE CÁLCULO

13,99 = 13,99 m³

1.2.7 Transporte com caminhão basculante de 14 m³, em via urbana pavimentada, dmt até 30 km (unidade: m3xkm). Af_07/2020
Volume (m³) DMT mat. jazida - cascalho (km)

13,99 x 7,00 = 97,93 m3xkm

2 Administração local

2.1 Administração local da obra

2.1.1 Administração local da obra
Mês 

3 = 3 mês
Conforme Cronograma Físico Financeiro

3 Fundações

3.1 Infraestrutura
Sapatas

3.1.1 Escavação manual para bloco de coroamento ou sapata (incluindo escavação para colocação de fôrmas). Af_06/2017
Edificação

h (h1 + h2)= 0,65

x

l1= 0,6

x

l2= 0,6

x

qtd. (sapatas)= 6

=

Volume (m³) 1,4

Volume (m³)

1,40 = 1,4 m³
3.1.2 Fabricação, montagem e desmontagem de fôrma para sapata, em madeira serrada, e=25 mm, 4 utilizações. Af_06/2017

Área (m²)

2,88 = 2,88 m²

3.1.3
Volume (m³)

0,43 = 0,43 m³

3.1.4 Armação de sapata utilizando aço ca-50 de 10,0 mm - montagem. Af_06/2017

Peso (kg)
33,32 = 33,32 kg

Viga baldrame
3.1.5 Escavação manual de vala para viga baldrame (incluindo escavação para colocação de fôrmas). Af_06/2017

Levantamento feito em Planta de Convenções (Prancha 04/10)

Dimensão total da viga baldrame (m) 27,65
x

Dimensões da viga (14x26cm) (m²) 0,0364
+

Espaçamento para a fôrma (m) 0,05

Volume (m³) 1,06
Volume (m³)

1,06 = 1,06 m³

3.1.6

Área de contato com o contreto 0,54
x

Extensão da viga (m) 27,65
=

Fôrma (m²) 14,93
Área (m²)

14,93 = 14,93 m²

3.1.7

Dimensão total da viga baldrame (m) 27,65
x

Dimensões da viga (14x26cm) (m²) 0,0364
=

Volume (m³) 1,01
Volume (m³)

1,01 = 1,01 m³

3.1.8
Perímetro (conforme projeto) 27,65

÷
Espaçamento 0,15

x
Comprimento do estribo (viga + dobra) 0,8 + 0,1 = 0,9

x
KG/m (tabelado) bitola 6.3 mm 0,245

=
Peso (kg) 40,65

Peso (kg)
40,65 = 40,65 kg

3.1.9

Fabricação, montagem e desmontagem de fôrma para viga baldrame, em madeira serrada, e=25 mm, 4 utilizações. Af_06/2017

Concreto fck = 30mpa, traço 1:1,9:2,3 (em massa seca de cimento/ areia média/ seixo rolado) - preparo mecânico com betoneira 400 l. Af_05/2021

Armação de viga de estrutura convencional de concreto armado utilizando aço ca-50 de 6,3 mm - montagem. Af_06/2022

Armação de viga de estrutura convencional de concreto armado utilizando aço ca-50 de 8,0 mm - montagem. Af_06/2022

Concreto fck = 30mpa, traço 1:1,9:2,3 (em massa seca de cimento/ areia média/ seixo rolado) - preparo mecânico com betoneira 400 l. Af_05/2021
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Extensão da viga (m) (conforme projeto) 27,65
x

Quantidade de barras 4
x

KG/m (tabelado) bitola 8,0 mm 0,395
=

Peso (kg) 43,69
Peso (kg)

43,69 = 43,69 kg
3.2 Superestrutura Dado do item 3.1.8

Pilares

3.2.1

Edificação

Contato com o concreto (0,14+0,26+0,14+0,26)m 0,8
x

Altura do pilar  + arranque (m) 4,45
x

Quantidade de pilares 6
=

Área  da fôrma(m²) 21,36

Área (m²)

21,36 = 21,36 m²

3.2.2
Edificação

Altura do pilar + arranque (0,45+4) (m) 4,45
x

Quantidade de pilares 6
x

Dimensões dos pilares (0,14x0,26m) 0,0364
=

Volume (m³) 0,97

Volume (m³)

0,97 = 0,97 m³

3.2.3
Edificação

Perímetro (PD x Quantidade) (pilares) 26,70
÷

Espaçamento 0,1
x

Comprimento do estribo (pilar + dobra) 0,8 + 0,1 = 0,9
x

KG/m (tabelado) bitola 6.3 mm 0,245
=

Peso (kg) 58,87
Peso (kg)

58,87 = 58,87 kg

3.2.4

Edificação

Altura do pilar (m) (conforme projeto) 26,70
x

Quantidade de barras 4
x

KG/m (tabelado) bitola 10.0 mm 0,617
=

Peso (kg) 65,9

Peso (kg)
65,9 = 65,9 kg

Vigas superiores
3.2.5

Edificação

Contato com o concreto (0,14+0,26+0,14+0,26) (m) 0,8
x

Extensão da viga (m) 27,65
=

Fôrma (m²) 22,12
Área (m²)

22,12 = 22,12 m²

3.2.6
Edificação

Dimensão total da viga superior (m) 27,65
x

Dimensões da viga (0,14x0,26) (m²) 0,0364
=

Volume (m³) 1,01

Volume (m³)

Concreto fck = 25mpa, traço 1:2,3:2,7 (em massa seca de cimento/ areia média/ brita 1) - preparo mecânico com betoneira 600 l. Af_05/2021

Armação de pilar de estrutura convencional de concreto armado utilizando aço ca-50 de 6,3 mm - montagem. Af_06/2022

Armação de pilar de estrutura convencional de concreto armado utilizando aço ca-50 de 10,0 mm - montagem. Af_06/2022

Montagem e desmontagem de fôrma de viga, escoramento metálico, pé-direito simples, em chapa de madeira plastificada, 14 utilizações. Af_09/2020

Concreto fck = 25mpa, traço 1:2,3:2,7 (em massa seca de cimento/ areia média/ brita 1) - preparo mecânico com betoneira 600 l. Af_05/2021

Montagem e desmontagem de fôrma de pilares retangulares e estruturas similares, pé-direito simples, em chapa de madeira compensada plastificada, 14 utilizações. Af_09/2020
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1,01 = 1,01 m³

3.2.7
 Edificação

Perímetro (conforme projeto) 27,65
÷

Espaçamento 0,15
x

Comprimento do estribo (viga + dobra) 0,92 + 0,1 = 1,02
x

KG/m (tabelado) bitola 6.3 mm 0,245
=

Peso (kg) 46,06
Peso (kg)

46,06 = 46,06 kg
3.2.8

Edificação
Extensão da viga (m) (conforme projeto) 27,65

x
Quantidade de barras 4,00

x
Kg/m (tabelado) bitola 8.00 mm 0,395

=
Peso (kg) 43,69

Peso (kg)
43,69 = 43,69 kg

Laje
3.2.9

Área (m²)

Laje da entrada 16,56
Total 16,56 = 16,56 m²

Dados Conforme Planta de Cobertura (Prancha 07/12)
4 Impermeabilizações

4.1 Vigas baldrame
4.1.1 Impermeabilização de superfície com emulsão asfáltica, 2 demãos af_06/2018

Lado da viga a ser 
impermeabilizada 
(0,20x0,14x0,20m)

Extensão Total da 

Viga Baldrame

0,66 x 27,65 = 18,25 m²

5 Paredes e painéis

5.1.1
Área (m²)

111,05 = 111,05 m²

Dados Conforme Planta a Construir (Prancha 06/12) e Plantas de Cortes e Fachada (Prancha 11/12)
5.1.2 Alvenaria de vedação com elemento vazado de concreto (cobogó)

Área (m²)

5,21 = 5,21 m²

Dados Conforme Planta Baixa Reforma (Prancha 08/12)
5.1.3 Divisoria sanitária, tipo cabine, em granito cinza polido, esp = 3cm, assentado com argamassa colante ac iii-e, exclusive ferragens. Af_01/2021

Área (m²)

18,19 = 18,19 m²

6 Esquadrias e ferragens Dados Conforme Planta a Construir (Prancha 06/12)
6.1 Esquadria metálica ou vidro

6.1.1

Área (m²)

4,00 = 4,00 m²

Esquadria J1 e J2
6.1.2 Janela de alumínio tipo maxim-ar, com vidros, batente e ferragens. Exclusive alizar, acabamento e contramarco. Fornecimento e instalação. Af_12/2019

Área (m²)

0,24 = 0,24 m²

Esquadria J3
6.2 Esquadria de madeira

6.2.1

Unidade
4,00 = 4 un

Esquadria P6

6.2.2

Unidade
2,00 = 2 un

Esquadria P2

6.2.3

Unidade
4,00 = 4 un

Esquadria P3
7 Cobertura

7.1 Estrutura de madeira
7.1.1

Alvenaria de vedação de blocos cerâmicos furados na horizontal de 9x14x19 cm (espessura 9 cm) e argamassa de assentamento com preparo em betoneira. Af_12/2021

Armação de viga de estrutura convencional de concreto armado utilizando aço ca-50 de 6,3 mm - montagem. Af_06/2022

Armação de viga de estrutura convencional de concreto armado utilizando aço ca-50 de 8,0 mm - montagem. Af_06/2022

Laje pré-moldada unidirecional, biapoiada, para forro, enchimento em cerâmica, vigota convencional, altura total da laje (enchimento+capa) = (8+3). Af_11/2020_pa

Kit de porta de madeira para verniz, semi-oca (leve ou média), padrão médio, 60x210cm, espessura de 3,5cm, itens inclusos: dobradiças, montagem e instalação de batente, fechadura com 
execução do furo - fornecimento e instalação. Af_12/2019

Kit de porta de madeira para verniz, semi-oca (leve ou média), padrão médio, 80x210cm, espessura de 3,5cm, itens inclusos: dobradiças, montagem e instalação de batente, fechadura com 
execução do furo - fornecimento e instalação. Af_12/2019

Janela de alumínio de correr com 4 folhas para vidros, com vidros, batente, acabamento com acetato ou brilhante e ferragens. Exclusive alizar e contramarco. Fornecimento e instalação. 

Af_12/2019

Kit de porta de madeira para verniz, semi-oca (leve ou média), padrão médio, 90x210cm, espessura de 3,5cm, itens inclusos: dobradiças, montagem e instalação de batente, fechadura com 
execução do furo - fornecimento e instalação. Af_12/2019

Revisão em cobertura com telha ceramica tipo canal comum, Itabaiana ou similar, com reposição de 10% do material
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Área (m²)

478,89 = 478,89 m²

7.1.2
Área (m²)

22,73 = 22,73 m²
Dados Conforme Planta de Convenções Cobertura (Prancha 07/12)

7.1.3 Pintura imunizante para madeira, 1 demão. Af_01/2021
Área (m²)

22,73 = 22,73 m²
Dados Conforme Planta de Convenções Cobertura (Prancha 07/12)

7.2 Telhas
7.2.1

Área (m²)

22,73 = 22,73 m²
Dados Conforme Planta de Convenções Cobertura (Prancha 07/12)

7.3 Forros
7.3.1 Forro em réguas de pvc, frisado, para ambientes residenciais, inclusive estrutura unidirecional de fixação. Af_08/2023_ps

Área (m²)

388,96 = 388,96 m²
Planta de Forro e Iluminação (Prancha 10/12)

7.4 Outros elementos
7.4.1 Calha em chapa de aço galvanizado número 24, desenvolvimento de 33 cm, incluso transporte vertical. Af_07/2019

Metro Linear (m)
6,75 = 6,75 m

Dados Conforme Planta de Convenções Cobertura (Prancha 07/12)

7.4.2 Rufo em chapa de aço galvanizado número 24, corte de 25 cm, incluso transporte vertical. Af_07/2019

Metro Linear (m)
6,75 = 6,75 m

7.4.3 Chapim (rufo capa) em aço galvanizado, corte 33.

Metro Linear (m)
6,75 = 6,75 m

7.4.4 Calha em chapa de aço galvanizado numero 24, desenvolvimento de 100 cm, incluso transporte vertical.

Metro Linear (m)
20,00 = 20,00 m

7.4.5 Portão de metalon e barra chata de ferro c/ fechadura e dobradiça, inclus. Pintura esmalte sintético
Área

4,20 = 4,20 m

8 Revestimento
8.1 Revestimento interno e externo (paredes)
8.1.1

Área (m²) Lados
111,05 x 2 = 222,1 m²

Dados Conforme Planta a Construir (Prancha 06/12) e Plantas de Cortes e Fachada (Prancha 11/12)

8.1.2

Área (m²) Espessura (m)
222,1 x 0,025 = 5,55 m³

Dado do item 9.1.1

8.1.3

Nome Perímetro (m) Altura (m) Descontos (m²) Total (m²)

WC Fem 13,60 x 1,8 - 1,89 = 22,59
WC Masc 13,60 x 1,8 - 1,89 = 22,59

WC Prof 8,15 x 1,8 - 1,47 = 13,2
Área (m²)

58,38 = 58,38 m²

Dados Conforme Planta a Construir (Prancha 06/12) e Plantas de Cortes e Fachada (Prancha 11/12)
9 Pisos

9.1 Pisos internos
9.1.1

Nome Área (m²)

WC Fem 11,55
WC Masc 11,55
WC Prof 3,91

Total 27,01
Área (m²)

27,01 = 27,01 m²

Dados Conforme Planta a Construir (Prancha 06/12)
9.1.2

Área (m²)

27,01 = 27,01 m²

Dados Conforme Planta a Construir (Prancha 06/12)
9.1.3

Área (m²)

395,92 = 395,92 m²

Revestimento cerâmico para parede, 50 x 50 cm, antiderrapante, aplicado com argamassa industrializada ac-iii, rejuntado, exclusive regularização de base ou emboço

Trama de madeira composta por terças para telhados de até 2 águas para telha ondulada de fibrocimento, metálica, plástica ou termoacústica, incluso transporte vertical. Af_07/2019

Telhamento com telha ondulada de fibrocimento e = 6 mm, com recobrimento lateral de 1 1/4 de onda para telhado com inclinação máxima de 10°, com até 2 águas, incluso içamento. 

Contrapiso em argamassa traço 1:4 (cim e areia), em betoneira 400 l, espessura 3 cm áreas secas e 3 cm áreas molhadas. Af_11/2014

Revestimento cerâmico para piso, 50 x 50 cm, antiderrapante aplicado com argamassa industrializada ac-iii, rejuntado, exclusive regularização de base ou emboço

Chapisco aplicado em alvenaria (com presença de vãos) e estruturas de concreto de fachada, com colher de pedreiro. Argamassa traço 1:3 com preparo manual. Af_10/2022

Argamassa traço 1:2:8 (em volume de cimento, cal e areia média úmida) para emboço/massa única/assentamento de alvenaria de vedação, preparo mecânico com betoneira 400 l. Af_08/2019

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2.
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10 Pintura  
10.1 Pintura externa e interna
10.1.1 Aplicação de fundo selador acrílico em paredes, uma demão. Af_06/2014

Área Externa (m²) Área Interna (m²) Revestimento Interno (m²)

871,68 + 501,14 - 58,38 = 1314,44 m²
Toda Edificação (item 9.1.1) Item 9.1.3

10.1.2 Aplicação manual de massa acrílica em paredes externas de casas, uma demão. Af_05/2017
Áreas Externas (m²)

87,17 = 87,17 m²

10.1.3 Emassamento com massa látex, aplicação em parede, uma demão, lixamento manual. Af_04/2023
Áreas Internas (m²) Revestimento Interno (m²)

501,14 - 58,38 = 442,76 m²

10.1.4 Pintura látex acrílica econômica, aplicação manual em paredes, duas demãos. Af_04/2023
Área (m²)

657,22 = 657,22 m²

Pintura = Selador 
10.1.5 Pintura verniz (incolor) alquídico em madeira, uso interno e externo, 1 demão. Af_01/2021

Área das portas em madeira (m²) Lados
34,23 x 2 = 68,46 m²

11 Instalações elétricas

11.1 Quadros
11.1.1

Unidade
1,0 = 1,0 un

11.2 Bases, disjuntores e chaves
11.2.1 Disjuntor monopolar tipo din, corrente nominal de 10a - fornecimento e instalação. Af_10/2020

Unidade
6,0 = 6,0 un

11.2.2 Disjuntor monopolar tipo din, corrente nominal de 20a - fornecimento e instalação. Af_10/2020

Unidade
5,0 = 5,0 un

11.3 Tomadas e interruptores

11.3.1

Unidade
11 = 11 un

Dados Conforme Planta de Pontos Elétricos e Hidráulicos (Prancha 09/12)

11.3.2

Unidade
3 = 3 un

Dados Conforme Planta de Pontos Elétricos e Hidráulicos (Prancha 09/12)

11.3.3

Unidade
2 = 2 un

Dados Conforme Planta de Pontos Elétricos e Hidráulicos (Prancha 09/12)

11.3.4

Unidade
5,0 = 5 un

Dados Conforme Planta de Pontos Elétricos e Hidráulicos (Prancha 09/12)

11.3.5
Unidade

2,0 = 2 un
Dados Conforme Planta de Pontos Elétricos e Hidráulicos (Prancha 09/12)

11.4 Fios, cabos e acessórios

11.4.1 Haste de aterramento 3/4 para spda - fornecimento e instalação. Af_12/2017

Unidade
1,00 = 1,00 un

11.4.2
Metro Linear (m) (Neutro, Fase, Terra)

54,60 x 3,00 = 163,80 m

11.4.3
Metro Linear (m) (Neutro, Fase, Terra)

32,76 x 3,00 = 98,28 m

11.4.4
Metro Linear (m) (Neutro, Fase, Terra)

16,38 x 3,00 = 49,14 m

11.4.5

Metro Linear (m)
87,36 = 87,36 m

Quadro de distribuição de energia em chapa de aço galvanizado, de embutir, com barramento trifásico, para 12 disjuntores din 100a - fornecimento e instalação. Af_10/2020

Cabo de cobre flexível isolado, 4 mm², anti-chama 450/750 v, para circuitos terminais - fornecimento e instalação. Af_03/2023

Ponto elétrico de iluminação, com interruptor simples (1 módulo), em edifício residencial com eletroduto embutido em rasgos nas paredes, incluso tomada, eletroduto, cabo, rasgo e 
chumbamento (sem luminária e lâmpada). Af_11/2022

Ponto elétrico de tomada média (2 módulos) de uso geral 2p+t (10a/250v)com eletroduto embutido sem necessidade de rasgos, incluso tomada, eletroduto, cabo e quebra. Af_11/2022

Ponto elétrico de tomada média (1 módulo) de uso geral (10a/250v)com eletroduto embutido sem necessidade de rasgos, incluso tomada, eletroduto, cabo e quebra. Af_11/2022

Cabo de cobre flexível isolado, 2,5 mm², anti-chama 450/750 v, para circuitos terminais - fornecimento e instalação. Af_03/2023

Eletroduto flexível corrugado reforçado, pvc, dn 25 mm (3/4"), para circuitos terminais, instalado em forro - fornecimento e instalação. Af_03/2023

Ponto elétrico de iluminação, com interruptor simples (1 módulo) com 1 tomada de embutir 2p+t 10 a, em edifício residencial com eletroduto embutido em rasgos nas paredes, incluso tomada, 
eletroduto, cabo, rasgo e chumbamento (sem luminária e lâmpada). Af_11/2022

Ponto elétrico de tomada baixa (1 módulo) de uso geral (10a/250v)com eletroduto embutido sem necessidade de rasgos, incluso tomada, eletroduto, cabo e quebra. Af_11/2022

Cabo de cobre flexível isolado, 10 mm², anti-chama 450/750 v, para circuitos terminais - fornecimento e instalação. Af_03/2023
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11.5 Luminárias

11.5.1 Luminária painel led embutir 18w quadrada, 6000k da g-light ou similar - rev 01_11/2021

Unidade
30,00 = 30,00 un

Dados Conforme Planta de Forro e Iluminação (Prancha 10/12)

12 Instalações hidráulicos e sanitários

12.1 Conexões de pvc

12.1.1
Unidade

1,00 = 1,00 un
12.1.2 Torneira de boia para caixa d'água, roscável, 3/4" - fornecimento e instalação. Af_08/2021

Unidade
1,00 = 1,00 un

12.2
12.2.1

Metro Linear (m)
32,65 = 32,65 m

12.2.2
Metro Linear (m)

36,75 = 36,75 m

12.3 Pontos de água fria

12.3.1
Metro Linear (m)

80 = 80,00 m

12.3.2

Unidade
13,00 = 13,00 un

Dados Conforme Planta de Pontos Elétricos e Hidráulicos (Prancha 09/12)

12.4 Pontos de esgoto/sanitário

12.4.1

Unidade
3,00 = 3,00 un

Dados Conforme Planta de Pontos Elétricos e Hidráulicos (Prancha 09/12)

12.4.2 Ralo sifonado em pvc d = 100 mm altura regulável, saída 40 mm, com grelha redonda acabamento branco

Unidade
5,00 = 5,00 un

Dados Conforme Planta de Pontos Elétricos e Hidráulicos (Prancha 09/12)

12.4.3 Ponto de esgoto em pvc p/ sanitário inclusive coluna ventilação (material e execução)

Unidade
7,00 = 7,00 un

Dados Conforme Planta de Pontos Elétricos e Hidráulicos (Prancha 09/12)

12.5 Louças, metais e acessórios

12.5.1
Unidade

2,00 = 2,00 un
Dados Conforme Planta de Pontos Elétricos e Hidráulicos (Prancha 09/12)

12.5.2

Unidade
5,00 = 5,00 un

Dados Conforme Planta de Pontos Elétricos e Hidráulicos (Prancha 09/12)

12.5.3

Unidade
2,00 = 2,00 un

Dados Conforme Planta de Pontos Elétricos e Hidráulicos (Prancha 09/12)

12.5.4

Unidade
4,00 = 4,00 un

Dados Conforme Planta de Pontos Elétricos e Hidráulicos (Prancha 09/12)

12.5.5 Torneira cromada de mesa, 1/2   ou 3/4, para lavatório, padrão popular - fornecimento e instalação. Af_01/2020
Unidade

1,00 = 1,00 un
12.5.6 Chuveiro elétrico comum corpo plástico, tipo ducha - fornecimento e instalação. Af_01/2020

Unidade
1,00 = 1,00 un

12.6 Outros elementos
12.6.1

Unidade
1 = 1 un

12.6.2
Unidade

1 = 1 un
12.6.3 Caixa d´água em polietileno, 750 litros - fornecimento e instalação. Af_06/2021

Unidade
1 = 1 un

Conjunto de pontos hidráulicos de água fria (ramal/sub-ramal e distribuição) em pvc, com tubos, conexões, registros, cortes e fixações em prédio com tubulações embutidas com rasgo. 

Af_05/2023

Lavatório louça branca suspenso, 29,5 x 39cm ou equivalente, padrão popular, incluso sifão tipo garrafa em pvc, válvula e engate flexível 30cm em plástico e torneira cromada de mesa, padrão 
popular - fornecimento e instalação. Af_01/2020

Vaso sanitario sifonado convencional para pcd sem furo frontal com louça branca sem assento - fornecimento e instalação. Af_01/2020

Rede de alimentação, distribuição e limpeza (caixa d'agua)
Tubo, pvc, soldável, dn 25mm, instalado em ramal de distribuição de água - fornecimento e instalação. Af_06/2022

Sumidouro retangular, em alvenaria com blocos de concreto, dimensões internas: 0,8 x 1,4 x h=3,0 m, área de infiltração: 13,2 m² (para 5 contribuintes). Af_12/2020

Tubo, pvc, soldável, dn 32mm, instalado em ramal de distribuição de água - fornecimento e instalação. Af_06/2023

Vaso sanitário sifonado com caixa acoplada louça branca - padrão médio, incluso engate flexível em metal cromado, 1/2 x 40cm - fornecimento e instalação. Af_01/2020

Barrilete distr.pvc soldavel caixa (ate colunas) por pav.

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM DRENO DE AR-CONDICIONADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

Tanque séptico circular, em concreto pré-moldado, diâmetro interno = 1,10 m, altura interna = 2,50 m, volume útil: 2138,2 l (para 5 contribuintes). Af_12/2020_pa

Conjunto de pontos de coleta de esgoto para banheiro (ramal de esgoto sanitário), em pvc série normal, com tubos, conexões, ralos, caixas sifonadas, cortes e fixações em prédio com prumada 

de descida de esgoto dentro do banheiro. Af_05/2023

Bancada granito cinza, 50 x 60 cm, incl. Cuba de embutir oval louça branca 35 x 50 cm, válvula metal cromado, sifão flexível pvc, engate 30 cm flexível plástico e torneira cromada de mesa, 
padrão popular - fornec. E instalação. Af_01/2020
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13 Instalações de combate à incêndio

13.1 Sistema de proteção contra incêndio

13.1.1 Extintor pqs - 6kg
Unidade

4,00 = 4,00 un
13.1.2 Luminária de emergência de blocos aucônomos de led, com autonomia de 2h

Unidade
1,00 = 1,00 un

13.1.3 Placa de indicativa de "extintor" em pvc, dim.: 20 x 20 cm
Unidade

4,00 = 4,00 un

14 Paisagismo e urbanismo
14.1 Sinalização de ambientes

14.1.1 Placa indicativa em acrílico e=3mm, com adesivo sobreposto, dim.: 0.30 x 0.12 m, fornecimento e instalação

Unidade
15,00 = 15,00 un

15 Serviços finais

15.1 Serviços diversos

15.1.1 Placa de inauguração de obra em alumínio 0,50 x 0,70 m

Unidade
1,00 = 1,00 un

15.2.1 Limpeza geral
Área (m²)

1237,41 = 1237,41 m²



PROPONENTE:
OBRA:

REFERÊNCIA:

LOCAL:

Onde:
AC
DF
R
L
I

Mínimo Médio Máximo

3,00 4,00 5,50
0,80 0,80 1,00
0,97 1,27 1,27
0,59 1,23 1,39
6,16 7,40 8,96

ITEM (%)
AC

3,00%
3,00%

DF
0,59%
0,59%

S, R e G
0,40%

taxa de riscos 0,97%
0,40%
1,77%

L
6,16%

6,16%
I

0,65%
3,00%
5,00%

CPRB 4,50%
13,15%

28,82%

COFINS
ISSQN

Total I =
TOTAL (BDI) =

Total R=
LUCRO
Lucro bruto

Total L =
TRIBUTOS
PIS

taxa de garantias

Tributos (soma dos itens COFINS, ISS conforme legislação específica
DISCRIMINAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL
Administração central

Total AC =
DESPESAS FINANCEIRAS
Despesas financeiras

Total DF =
SEGURO, RISCO E GARANTIA DO EMPREENDIMENTO
taxa de seguros

Lucro

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL

DESPESAS FINANCEIRAS
SEGURO, RISCO E GARANTIA DO EMPREENDIMENTO
LUCRO
TRIBUTOS

INTERVALO ADMISSÍVEL

Item componente do BDI
Administração Central 

Seguro e Garantia
Risco

Despesas financeiras

BDI= (((1+AC+S+R+G)*(1+DF)*(1+L))/(1-I))-1

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA

RUA PRINCIPAL, CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA

BENEFICIOS E DESPESAS INDIRETAS (BDI)

REFORMA C.E JOSÉ BONIFÁCIO

SINAPI-MA 03/2024 (desonerado) - ORSE 02/2024 (desonerado) - SEINFRA 028 - CE 

COMPOSIÇÃO DE BDI (%)
* Para cálculo do BDI, deverá ser adotada a seguinte fórmula: 



PROPONENTE:
OBRA:

REFERÊNCIA:

LOCAL:

Horista (%) Mensalista (%)
GRUPO A

A1 INSS 0,00% 0,00%
A2 SESI 1,50% 1,50%
A3 SENAI 1,00% 1,00%
A4 INCRA 0,20% 0,20%
A5 SEBRAE 0,60% 0,60%
A6 Salário Educação 2,50% 2,50%
A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00%
A8 FGTS 8,00% 8,00%
A9 SECONCI 0,00% 0,00%
A Total 16,80% 16,80%

GRUPO B
B1 Repouso Semanal Remunerado 17,89% Não incide

B2 Feriados 3,95% Não incide

B3 Auxílio - Enfermidade 0,85% 0,64%
B4 13º Salário 11,03% 8,33%
B5 Licença Paternidade 0,06% 0,04%
B6 Faltas Justificadas 0,74% 0,56%
B7 Dias de Chuvas 1,59% Não incide

B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,10% 0,08%
B9 Férias Gozadas 12,18% 9,20%
B10 Salário Maternidade 0,04% 0,03%
B Total 48,43% 18,88%

GRUPO C
C1 Aviso Prévio Indenizado 4,58% 3,46%
C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,11% 0,08%
C3 Férias Indenizadas 1,73% 1,31%
C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,41% 1,82%
C5 Indenização Adicional 0,39% 0,29%
C Total 9,22% 6,96%

GRUPO D
D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 8,14% 3,17%

D2

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio 
Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso
Prévio Indenizado

0,38% 0,29%

D Total 8,52% 3,46%
TOTAL(A+B+C+D) 82,97% 46,10%

ENCARGOS SOCIAIS (%)

SINAPI-MA 03/2024 (desonerado) - ORSE 02/2024 (desonerado) - SEINFRA 028 - 
CE (Desonerado), SBC 05/2024 (Desonerado)

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE  A  MÃO DE OBRA

Código Descrição
Desonerado

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA
REFORMA C.E JOSÉ BONIFÁCIO

RUA PRINCIPAL, CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA
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LOCAL: RUA PRINCIPAL, CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA

Tipo Banco Código Descrição Unidade Coeficiente
Preço 

Unitário
Total

1.2.1 Composição Próprio CP - 01
Demolição de alvenaria para qualquer tipo de bloco, de forma 

mecanizada, sem reaproveitamento. Af_12/2017
m³ 1,00 41,22R$                   

Composição Auxiliar SINAPI 5952
Martelete ou rompedor pneumático manual, 28 kg, com silenciador - 

chi diurno. Af_07/2016
CHI 0,44 23,15R$       10,18R$                     

Composição Auxiliar SINAPI 5795
Martelete ou rompedor pneumático manual, 28 kg, com silenciador - 

chp diurno. Af_07/2016
CHP 0,55 25,71R$       14,14R$                     

Composição Auxiliar SINAPI 88316 Servente com encargos complementares h 0,45 20,58R$      9,26R$                     

Composição Auxiliar SINAPI 88309 Pedreiro com encargos complementares h 0,3 25,49R$      7,64R$                     

2.1.1 Composição Próprio CP - 02 Administração local mês 1,00 3.339,54R$             

 Composição Auxiliar SINAPI 90778 Engenheiro civil de obra pleno com encargos complementares h 18,00 103,78R$     1.868,04R$               

 Composição Auxiliar SINAPI 90776 Encarregado geral com encargos complementares h 50,00 29,43R$      1.471,50R$               

7.1.1 Composição Próprio CP - 03
Revisão em cobertura com telha ceramica tipo canal comum, 
Itabaiana ou similar, com reposição de 10% do material

un 1,00 58,43R$                  

Composição Auxiliar ORSE 9 Remoção de telhamento com telhas cerâmicas m² 1,00 11,80R$        11,80R$                     

Composição Auxiliar ORSE 30 Demolição de madeiramento em coberturas com telhas cerâmicas m² 0,10 25,58R$      2,55R$                     

Composição Auxiliar ORSE 196
Madeiramento em massaranduba/madeira de lei, acabamento 
serrado c/ ripão 5 x 3cm e ripa 4 x 1,5cm, exclusive peças principais

m² 0,10 96,13R$       9,61R$                      

Composição Auxiliar ORSE 278 Limpeza (Lavagem) de telhas m² 0,90 3,50R$        3,15R$                      

Composição Auxiliar ORSE 10549 Encargos Complementares - Servente h 1,00 3,83R$        3,83R$                     

Composição Auxiliar ORSE 10551 Encargos Complementares - Carpinteiro h 0,50 3,72R$        1,86R$                      

Insumo ORSE 4711
Telha cerâmica tipo colonial, simples, não resinada, comp=50cm, 26 
un/m² (Itabaiana ou similar)

un 3,40 0,85R$        2,89R$                     

Insumo SINAPI 1213 CARPINTEIRO DE FORMAS (HORISTA) h 0,50 18,21R$        9,10R$                      
Insumo SINAPI 6111 SERVENTE DE OBRAS (HORISTA) h 1,00 13,64R$       13,64R$                    

11.3.1 Composição Próprio CP - 04

Ponto elétrico de iluminação, com interruptor simples (1 módulo) 
com 1 tomada de embutir 2p+t 10 a, em edifício residencial com 

eletroduto embutido em rasgos nas paredes, incluso tomada, 
eletroduto, cabo, rasgo e chumbamento (sem luminária e lâmpada). 

Af_11/2022

un 1,00 185,04R$                

Composição Auxiliar SINAPI 90447
Rasgo linear manual em alvenaria, para eletrodutos, diâmetros 

menores ou iguais a 40 mm. Af_09/2023
m 1,30 7,47R$        9,71R$                      

Composição Auxiliar SINAPI 90456
Quebra em alvenaria para instalação de caixa de tomada (4x4 ou 

4x2). Af_09/2023
un 1,00 4,95R$        4,95R$                     

Composição Auxiliar SINAPI 90466
Chumbamento linear em alvenaria para ramais/distribuição de 
instalações hidráulicas com diâmetros menores ou iguais a 40 mm. 

Af_09/2023

m 1,30 14,21R$        18,47R$                    

Composição Auxiliar SINAPI 91845

Eletroduto flexível corrugado reforçado, pvc, dn 25 mm (3/4"), para 
circuitos terminais, instalado em laje - fornecimento e instalação. 

Af_03/2023

m 2,30 7,73R$        17,77R$                    

Composição Auxiliar SINAPI 91855

Eletroduto flexível corrugado reforçado, pvc, dn 25 mm (3/4"), para 
circuitos terminais, instalado em parede - fornecimento e instalação. 

Af_03/2023

m 1,30 10,35R$       13,45R$                    

Composição Auxiliar SINAPI 91924
Cabo de cobre flexível isolado, 1,5 mm², anti-chama 450/750 v, para 
circuitos terminais - fornecimento e instalação. Af_03/2023

m 10,71 2,80R$        29,98R$                   

Composição Auxiliar SINAPI 91926
Cabo de cobre flexível isolado, 2,5 mm², anti-chama 450/750 v, para 
circuitos terminais - fornecimento e instalação. Af_03/2023

m 1,50 4,07R$        6,10R$                      

Composição Auxiliar SINAPI 91937
Caixa octogonal 3" x 3", pvc, instalada em laje - fornecimento e 
instalação. Af_03/2023

un 1,00 17,16R$        17,16R$                     

Composição Auxiliar SINAPI 91940
Caixa retangular 4" x 2" média (1,30 m do piso), pvc, instalada em 
parede - fornecimento e instalação. Af_03/2023

un 1,00 18,10R$        18,10R$                     

Composição Auxiliar SINAPI 92023
Interruptor simples (1 módulo) com 1 tomada de embutir 2p+t 10 a, 
incluindo suporte e placa - fornecimento e instalação. Af_03/2023

un 1,00 49,35R$      49,35R$                   

11.3.2 Composição Próprio CP - 05

Ponto elétrico de iluminação, com interruptor simples (1 módulo), em 
edifício residencial com eletroduto embutido em rasgos nas 

paredes, incluso tomada, eletroduto, cabo, rasgo e chumbamento 
(sem luminária e lâmpada). Af_11/2022

un 1,00 164,71R$                  

Composição Auxiliar SINAPI 90447
Rasgo linear manual em alvenaria, para eletrodutos, diâmetros 

menores ou iguais a 40 mm. Af_09/2023
m 1,30 7,47R$        9,71R$                      

Composição Auxiliar SINAPI 90456
Quebra em alvenaria para instalação de caixa de tomada (4x4 ou 

4x2). Af_09/2023
un 1,00 4,95R$        4,95R$                     

COMPOSIÇÕES DE PREÇOS PRÓPRIOS (CPUs)

SINAPI-MA 03/2024 (desonerado) - ORSE 02/2024 (desonerado) - SEINFRA 028 - CE (Desonerado), SBC 05/2024 (Desonerado)



PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA

OBRA: REFORMA C.E JOSÉ BONIFÁCIO
REFERÊNCIA:

LOCAL: RUA PRINCIPAL, CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA

Tipo Banco Código Descrição Unidade Coeficiente
Preço 

Unitário
Total

COMPOSIÇÕES DE PREÇOS PRÓPRIOS (CPUs)

SINAPI-MA 03/2024 (desonerado) - ORSE 02/2024 (desonerado) - SEINFRA 028 - CE (Desonerado), SBC 05/2024 (Desonerado)

Composição Auxiliar SINAPI 90466

Chumbamento linear em alvenaria para ramais/distribuição de 
instalações hidráulicas com diâmetros menores ou iguais a 40 mm. 

Af_09/2023

m 1,30 14,21R$        18,47R$                    

Composição Auxiliar SINAPI 91845

Eletroduto flexível corrugado reforçado, pvc, dn 25 mm (3/4"), para 
circuitos terminais, instalado em laje - fornecimento e instalação. 

Af_03/2023

m 2,30 7,73R$        17,77R$                    

Composição Auxiliar SINAPI 91855

Eletroduto flexível corrugado reforçado, pvc, dn 25 mm (3/4"), para 
circuitos terminais, instalado em parede - fornecimento e instalação. 

Af_03/2023

m 1,30 10,35R$       13,45R$                    

Composição Auxiliar SINAPI 91924
Cabo de cobre flexível isolado, 1,5 mm², anti-chama 450/750 v, para 
circuitos terminais - fornecimento e instalação. Af_03/2023

m 10,71 2,80R$        29,98R$                   

Composição Auxiliar SINAPI 91926
Cabo de cobre flexível isolado, 2,5 mm², anti-chama 450/750 v, para 
circuitos terminais - fornecimento e instalação. Af_03/2023

m 1,50 4,07R$        6,10R$                      

Composição Auxiliar SINAPI 91937
Caixa octogonal 3" x 3", pvc, instalada em laje - fornecimento e 
instalação. Af_03/2023

un 1,00 17,16R$        17,16R$                     

Composição Auxiliar SINAPI 91940
Caixa retangular 4" x 2" média (1,30 m do piso), pvc, instalada em 
parede - fornecimento e instalação. Af_03/2023

un 1,00 18,10R$        18,10R$                     

Composição Auxiliar SINAPI 91953
Interruptor simples (1 módulo), 10a/250v, incluindo suporte e placa - 
fornecimento e instalação. Af_03/2023

un 1,00 29,02R$      29,02R$                  

11.3.3 Composição Próprio CP - 06

Ponto elétrico de tomada média (2 módulos) de uso geral 2p+t 

(10a/250v)com eletroduto embutido em rasgos nas paredes, incluso 
tomada, eletroduto, cabo e quebra. Af_11/2022

un 1,00 153,16R$                  

Composição Auxiliar SINAPI 90447
Rasgo linear manual em alvenaria, para eletrodutos, diâmetros 

menores ou iguais a 40 mm. Af_09/2023
m 1,30 7,47R$        9,71R$                      

Composição Auxiliar SINAPI 90456
Quebra em alvenaria para instalação de caixa de tomada (4x4 ou 

4x2). Af_05/2015
un 1,30 4,95R$        6,43R$                     

Composição Auxiliar SINAPI 91845

Eletroduto flexível corrugado reforçado, pvc, dn 25 mm (3/4"), para 
circuitos terminais, instalado em laje - fornecimento e instalação. 

Af_03/2023
m 1,61 7,73R$        12,47R$                    

Composição Auxiliar SINAPI 91855

Eletroduto flexível corrugado reforçado, pvc, dn 25 mm (3/4"), para 
circuitos terminais, instalado em parede - fornecimento e instalação. 

Af_03/2023
m 0,89 10,35R$       9,15R$                      

Composição Auxiliar SINAPI 91926
Cabo de cobre flexível isolado, 2,5 mm², anti-chama 450/750 v, para 
circuitos terminais - fornecimento e instalação. Af_03/2023

m 10,53 4,07R$        42,86R$                   

Composição Auxiliar SINAPI 91940
Caixa retangular 4" x 2" média (1,30 m do piso), pvc, instalada em 
parede - fornecimento e instalação. Af_03/2023

un 1,00 18,10R$        18,10R$                     

Composição Auxiliar SINAPI 92004
Tomada média de embutir (2 módulos), 2p+t 10 a, incluindo suporte e 
placa - fornecimento e instalação. Af_03/2023

un 1,00 54,44R$      54,44R$                   

11.3.4 Composição Próprio CP - 07

Ponto elétrico de tomada média (1 módulo) de uso geral 

(10a/250v)com eletroduto embutido sem necessidade de rasgos, 
incluso tomada, eletroduto, cabo e quebra. Af_11/2022

un 1,00 132,78R$                 

Composição Auxiliar SINAPI 90447
Rasgo linear manual em alvenaria, para eletrodutos, diâmetros 

menores ou iguais a 40 mm. Af_09/2023
m 1,30 7,47R$        9,71R$                      

Composição Auxiliar SINAPI 90456
Quebra em alvenaria para instalação de caixa de tomada (4x4 ou 

4x2). Af_05/2015
un 1,30 4,95R$        6,43R$                     

Composição Auxiliar SINAPI 91845

Eletroduto flexível corrugado reforçado, pvc, dn 25 mm (3/4"), para 
circuitos terminais, instalado em laje - fornecimento e instalação. 

Af_03/2023
m 1,61 7,73R$        12,47R$                    

Composição Auxiliar SINAPI 91855

Eletroduto flexível corrugado reforçado, pvc, dn 25 mm (3/4"), para 
circuitos terminais, instalado em parede - fornecimento e instalação. 

Af_03/2023
m 0,89 10,35R$       9,15R$                      

Composição Auxiliar SINAPI 91926
Cabo de cobre flexível isolado, 2,5 mm², anti-chama 450/750 v, para 
circuitos terminais - fornecimento e instalação. Af_03/2023

m 10,53 4,07R$        42,86R$                   

Composição Auxiliar SINAPI 91940
Caixa retangular 4" x 2" média (1,30 m do piso), pvc, instalada em 
parede - fornecimento e instalação. Af_03/2023

un 1,00 18,10R$        18,10R$                     

Composição Auxiliar SINAPI 91996
Tomada média de embutir (1 módulo), 2p+t 10 a, incluindo suporte e 
placa - fornecimento e instalação. Af_03/2023

un 1,00 34,06R$      34,06R$                   

11.3.5 Composição Próprio CP - 08

Ponto elétrico de tomada baixa (1 módulo) de uso geral 

(10a/250v)com eletroduto embutido sem necessidade de rasgos, 
incluso tomada, eletroduto, cabo e quebra. Af_11/2022

un 1,00 116,98R$                  

Composição Auxiliar SINAPI 90447
Rasgo linear manual em alvenaria, para eletrodutos, diâmetros 

menores ou iguais a 40 mm. Af_09/2023
m 0,80 7,47R$        5,97R$                     

Composição Auxiliar SINAPI 90456
Quebra em alvenaria para instalação de caixa de tomada (4x4 ou 

4x2). Af_05/2015
un 0,80 4,95R$        3,96R$                     

Composição Auxiliar SINAPI 91845

Eletroduto flexível corrugado reforçado, pvc, dn 25 mm (3/4"), para 
circuitos terminais, instalado em laje - fornecimento e instalação. 

Af_03/2023
m 1,50 7,73R$        11,59R$                     



PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA

OBRA: REFORMA C.E JOSÉ BONIFÁCIO
REFERÊNCIA:

LOCAL: RUA PRINCIPAL, CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA

Tipo Banco Código Descrição Unidade Coeficiente
Preço 

Unitário
Total

COMPOSIÇÕES DE PREÇOS PRÓPRIOS (CPUs)

SINAPI-MA 03/2024 (desonerado) - ORSE 02/2024 (desonerado) - SEINFRA 028 - CE (Desonerado), SBC 05/2024 (Desonerado)

Composição Auxiliar SINAPI 91855

Eletroduto flexível corrugado reforçado, pvc, dn 25 mm (3/4"), para 
circuitos terminais, instalado em parede - fornecimento e instalação. 

Af_03/2023
m 0,78 10,35R$       8,07R$                     

Composição Auxiliar SINAPI 91926
Cabo de cobre flexível isolado, 2,5 mm², anti-chama 450/750 v, para 
circuitos terminais - fornecimento e instalação. Af_03/2023

m 9,53 4,07R$        38,78R$                   

Composição Auxiliar SINAPI 91940
Caixa retangular 4" x 2" média (1,30 m do piso), pvc, instalada em 
parede - fornecimento e instalação. Af_03/2023

un 1,00 18,10R$        18,10R$                     

Composição Auxiliar SINAPI 92000
Tomada baixa de embutir (1 módulo), 2p+t 10 a, incluindo suporte e 
placa - fornecimento e instalação. Af_03/2023

un 1,00 30,51R$       30,51R$                    



PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA

OBRA: REFORMA C.E JOSÉ BONIFÁCIO
REFERÊNCIA: SINAPI-MA 03/2024 (desonerado) - ORSE 02/2024 (desonerado) - SEINFRA 028 - CE (Desonerado), SBC 05/2024 (Desonerado)

LOCAL: RUA PRINCIPAL, CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA

30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS Total
1 Serviços preliminares 14.475,52R$                      14.475,52R$                    -R$                            -R$                             14.475,520                         

100% 100,00% 0,00% 0,00% 100,00%
2 Administração local 12.905,97R$                      4.517,09R$                      4.517,09R$                    3.871,79R$                       12.905,97R$                      

100% 35,00% 35,00% 30,00% 100,00%
3 Fundações 18.405,15R$                       5.521,55R$                      12.883,61R$                    -R$                             18.405,15R$                       

100% 30,00% 70,00% 0,00% 100,00%
4 Impermeabilizações 991,34R$                            -R$                             991,34R$                        -R$                             991,34R$                            

100% 0,00% 100,00% 0,00% 100,00%
5 Paredes e painéis 39.415,68R$                      19.707,84R$                    19.707,84R$                  -R$                             39.415,68R$                      

100% 50,00% 50,00% 0,00% 100,00%
6 Esquadrias e ferragens 13.720,25R$                      2.744,05R$                     5.488,10R$                    5.488,10R$                      13.720,25R$                      

100% 20,00% 40,00% 40,00% 100,00%
7 Cobertura 77.234,82R$                     -R$                             38.617,41R$                    38.617,41R$                     77.234,82R$                     

100% 0,00% 50,00% 50,00% 100,00%
8 Revestimento 11.787,40R$                       -R$                             5.893,70R$                   5.893,70R$                     11.787,40R$                       

100% 0,00% 50,00% 50,00% 100,00%
9 Pisos 35.713,89R$                       14.285,56R$                    21.428,33R$                   -R$                             35.713,89R$                       

100% 40,00% 60,00% 0,00% 100,00%
10 Pintura  23.903,67R$                     -R$                             11.951,84R$                     11.951,84R$                      23.903,67R$                     

100% 0,00% 50,00% 50,00% 100,00%
11 Instalações elétricas 13.133,04R$                       1.313,30R$                        3.939,91R$                     7.879,82R$                     13.133,04R$                       

100% 10,00% 30,00% 60,00% 100,00%
12 Instalações hidráulicos e sanitários 35.385,59R$                      3.538,56R$                     10.615,68R$                   21.231,35R$                     35.385,59R$                      

100% 10,00% 30,00% 60,00% 100,00%
13 Instalações de combate à incêndio 1.554,36R$                         -R$                             -R$                            1.554,36R$                      1.554,36R$                         

100% 0,00% 0,00% 100,00% 100,00%
14 Paisagismo e urbanismo 999,75R$                           -R$                             -R$                            999,75R$                        999,75R$                           

100% 0,00% 0,00% 100,00% 100,00%
15 Serviços finais 6.486,78R$                        -R$                             -R$                            6.486,78R$                     6.486,78R$                        

100% 0,00% 0,00% 100,00% 100,00%
TOTAL GERAL 306.113,21R$                      

PORCENTAGEM MENSAL 21,59% 44,44% 33,97% 100,00%
CUSTO MENSAL 66.103,46R$                   136.034,84R$               103.974,90R$                306.113,21R$                      

CUSTO ACUMULADO 66.103,46R$                    202.138,31R$                 306.113,21R$                    

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO
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R. Principal, Campestre do Maranhão - MA, 65968-000

Reforma C.E. José Bonifácio

PLANTA DE SITUAÇÃO Maio/2024

02/12
1 : 500

PLANTA DE SITUAÇÃO
1
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MODALIDADE

ENDEREÇO DA OBRA:

PROPRIETÁRIO

EMISSÃO:

ESCALA:

FORMATO:

A1 FOLHA:

COORDENADAS UTM ZONA 23:
LONGITUDE:     47°19'42.16"O
LATITUDE:        06°07'10.15"S

Área do terreno: 1293,44 m²

Perímetro: 146,28 m

Área de utilização: 793,78 m²

RODRIGO ROCHA DA SILVA
CREA: 111637831-0

1 : 100

PLANTA BAIXA EXISTENTE

R. Principal, Campestre do Maranhão - MA, 65968-000 Maio/2024

03/12

Prefeitura Municipal de CampestreReforma C.E. José Bonifácio

1 : 100

PLANTA BAIXA EXISTENTE
1

QUADRO DE ÁREAS EXISTENTE

Nome Área Perímetro

BIBLIOTECA 29,90 m² 22,20

DESPENSA 10,35 m² 13,75

PÁTIO 875,29 m² 235,97

REFEITÓRIO 18,48 m² 17,25

REFORÇO 01 11,78 m² 13,80

REFORÇO 02 11,78 m² 13,80

SALA 01 46,35 m² 27,26

SALA 02 52,00 m² 29,00

SALA 03 50,80 m² 28,70

SALA 04 48,75 m² 28,00

SALA 05 38,25 m² 25,20

SECRETARIA 24,38 m² 20,50

WC 01 11,18 m² 18,71

WC 02 11,56 m² 13,66

Total geral 1240,85 m²

QUADRO DE PORTAS EXISTENTE

Cód. Quant.
Dimensões

Descrição
Largura Altura

P1 4 70 cm 210 cm Porta de Madeira com uma folha de
abrir

P2 12 80 cm 210 cm Porta de Madeira com uma folha de
abrir

P3 1 100 cm 210 cm Porta de Madeira com uma folha de
abrir

P4 1 300 cm 210 cm Portão Metálico

P5 1 400 cm 210 cm Portão Metálico

QUADRO DE JANELAS E BASCULANTES EXISTENTE

Cód. Quant.
Dimensões

Descrição
Largura Altura Peitoril

J1 12 200 cm 80 cm 1,30 Janela em Alumínio e vidro

N
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MODALIDADE

ENDEREÇO DA OBRA:

PROPRIETÁRIO

EMISSÃO:

ESCALA:

FORMATO:

A1 FOLHA:

COORDENADAS UTM ZONA 23:
LONGITUDE:     47°19'42.16"O
LATITUDE:        06°07'10.15"S

Área do terreno: 1293,44 m²

Perímetro: 146,28 m

Área de utilização: 793,78 m²

RODRIGO ROCHA DA SILVA
CREA: 111637831-0

1 : 100

PLANTA DE COBERTURA EXISTENTE

R. Principal, Campestre do Maranhão - MA, 65968-000 Maio/2024

04/12

Prefeitura Municipal de CampestreReforma C.E. José Bonifácio1 : 100

PLANTA DE COBERTURA EXISTENTE

1

N
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MODALIDADE

ENDEREÇO DA OBRA:

PROPRIETÁRIO

EMISSÃO:

ESCALA:

FORMATO:

A1 FOLHA:

COORDENADAS UTM ZONA 23:
LONGITUDE:     47°19'42.16"O
LATITUDE:        06°07'10.15"S

Área do terreno: 1293,44 m²

Perímetro: 146,28 m

Área de utilização: 793,78 m²

RODRIGO ROCHA DA SILVA
CREA: 111637831-0

1 : 100

PLANTA A DEMOLIR

R. Principal, Campestre do Maranhão - MA, 65968-000 Maio/2024

05/12

Prefeitura Municipal de CampestreReforma C.E. José Bonifácio

CONVENÇÕES:

1 : 100

PLANTA BAIXA A DEMOLIR
1

PAREDE A SER DEMOLIDA

ELEMENTO A SER DEMOLIDON
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ENDEREÇO DA OBRA:
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A1 FOLHA:

COORDENADAS UTM ZONA 23:
LONGITUDE:     47°19'42.16"O
LATITUDE:        06°07'10.15"S

Área do terreno: 1293,44 m²

Perímetro: 146,28 m

Área de utilização: 793,78 m²

RODRIGO ROCHA DA SILVA
CREA: 111637831-0

1 : 100

PLANTA A CONSTRUIR
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1 : 100

PLANTA BAIXA A CONSTRUIR
1

CONVENÇÕES:

PAREDE DE ALVENARIA A SER CONSTRUÍDA

ELEMENTO A SER CONSTRUÍDO

PISO CERÂMICO A SER CONSTRUÍDO (A = 23,18 m²)

N

PILAR EM CONCRETO(14x26cm) A SER CONSTRUÍDO 
(06 UN.)

DIVISÓRIA EM GRANITO A SER CONSTRUÍDA 
(H = 2,10 m)

PISO EM CONCRETO A SER CONSTRUÍDO 
(A = 4,23 m²)

OBSERVAÇÕES:

- EXECUÇÃO DE PINTURA EM TODA A ESCOLA;

- EXECUÇÃO DE APLICAÇÃO DE REVESTIMENTO 
CERÂMICO 60x60 cm NO BANHEIRO DOS 
PROFESSORES E BANHEIROS EXTERNOS NOVOS;
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A1 FOLHA:

COORDENADAS UTM ZONA 23:
LONGITUDE:     47°19'42.16"O
LATITUDE:        06°07'10.15"S

Área do terreno: 1293,44 m²

Perímetro: 146,28 m

Área de utilização: 793,78 m²

RODRIGO ROCHA DA SILVA
CREA: 111637831-0

1 : 100

PLANTA DE CONVENÇÕES COBERTURA

R. Principal, Campestre do Maranhão - MA, 65968-000 Maio/2024
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CONVENÇÕES:

1 : 100

PLANTA DE COBERTURA A CONSTRUIR
2

LAJE EM CONCRETO ARMADO A SER CONSTRUÍDA 
(A = 16,56 m²)

COBERTURA EM FIBROCIMENTO A SER CONSTRUÍDA 
(A = 22,73 m²)

CALHA EM ZINCO A SER CONSTRUÍDA (P = 6,75 m)

N
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MODALIDADE

ENDEREÇO DA OBRA:

PROPRIETÁRIO

EMISSÃO:

ESCALA:

FORMATO:

A1 FOLHA:

COORDENADAS UTM ZONA 23:
LONGITUDE:     47°19'42.16"O
LATITUDE:        06°07'10.15"S

Área do terreno: 1293,44 m²

Perímetro: 146,28 m

Área de utilização: 793,78 m²

RODRIGO ROCHA DA SILVA
CREA: 111637831-0

1 : 100

PLANTA BAIXA REFORMA

R. Principal, Campestre do Maranhão - MA, 65968-000 Maio/2024
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1 : 100

PLANTA BAIXA REFORMA
1

QUADRO DE ÁREAS

Nome Área Perímetro

BBLIOTECA 29,90 m² 22,20

DESPENSA 10,35 m² 13,75

PÁTIO 848,44 m² 236,87

REFEITÓRIO 18,48 m² 17,25

REFORÇO 01 11,78 m² 13,80

REFORÇO 02 11,78 m² 13,80

SALA 01 46,35 m² 27,26

SALA 02 52,00 m² 29,00

SALA 03 50,80 m² 28,70

SALA 04 48,75 m² 28,00

SALA 05 38,25 m² 25,20

SALA DOS PROFESSORES 19,14 m² 20,16

SECRETARIA 24,38 m² 20,50

WC FEM 11,55 m² 13,60

WC MASC 11,55 m² 13,60

WC PROF 3,91 m² 8,15

Total geral 1237,40 m²

N

QUADRO DE PORTAS

Cód. Quant.
Dimensões

Descrição
Largura Altura

P1 1 70 cm 210 cm Porta de Madeira com uma folha de abrir

P2 13 80 cm 210 cm Porta de Madeira com uma folha de abrir

P3 4 90 cm 210 cm Porta de Madeira com uma folha de abrir

P4 1 300 cm 210 cm Portão Metálico

P5 1 400 cm 210 cm Portão Metálico

P6 4 60 cm 210 cm Porta de Madeira com uma folha de abrir

QUADRO DE JANELAS E BASCULANTES

Cód. Quant.
Dimensões

Descrição
Largura Altura Peitoril

C1 1 210 cm
210
cm

0,40
Cobogó

C2 2 100 cm 40 cm 1,70 Janela em Alumínio e vidro

J1 13 200 cm 80 cm 1,30 Janela em Alumínio e vidro

J2 2 150 cm 80 cm 0,90 Janela em Alumínio e vidro

J3 1 60 cm 40 cm 1,70 Janela em Alumínio e vidro

ESPECIFICAÇÕES DOS MATERIAIS

PISO

1 PISO CERÂMICO EXISTENTE

PAREDE

REVESTIMENTO CERÂMICO 60X60 CM NA COR BRANCA ATÉ 1,80 m E 
PINTURA ACRÍLICA NA COR BRANCA ATÉ O FORRO

PINTURA EM TINTA ACRÍLICA NA COR BRANCA1

2

TETO

1 FORRO EM PVC

2 PISO CERÂMICO 60x60 CM NA COR BRANCA

3 PISO EM CONCRETO EXISTENTE

2 COBERTURA EXISTENTE
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A1 FOLHA:

COORDENADAS UTM ZONA 23:
LONGITUDE:     47°19'42.16"O
LATITUDE:        06°07'10.15"S

Área do terreno: 1293,44 m²

Perímetro: 146,28 m

Área de utilização: 793,78 m²

RODRIGO ROCHA DA SILVA
CREA: 111637831-0

1 : 50

PONTOS ELÉTRICOS E HIDRÁULICOS

R. Principal, Campestre do Maranhão - MA, 65968-000 Maio/2024
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QUADRO DE PONTOS ELÉTRICOS

Imagem Tipo Quant. Altura

interruptor 1 seção 3 1,20 m

interruptor 1 seção + Tomada simples Média
10A - cx. 2x4

1 1,20 m

Tomada dupla Média 10A - cx. 2x4 2 1,20 m

Tomada simples Baixa 10A - cx. 2x4 2 0,40 m

Tomada simples Média 10A - cx. 2x4 5 1,20 m

1 : 50

PLANTA DE PONTOS ELÉTRICOS
1

N

1 : 50

PLANTA DE PONTOS HIDRÁULICOS
2

LEGENDA DE PONTOS HIDRÁULICOS

PONTO DE ÁGUA (PIA: H=60cm/VASO 
SANITÁRIO: H=30cm) 

PONTO DE ESGOTO (PIA: H=50cm/VASO 
SANITÁRIO: H=NO CHÃO)

RALO SIFONADO CILINDRO ,PVC, 100 X 40 mm, 
COM GRELHA REDONDA BRANCA

DESCRIÇÃOIMAGEM QUANT.
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05
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EMISSÃO:
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A1 FOLHA:

COORDENADAS UTM ZONA 23:
LONGITUDE:     47°19'42.16"O
LATITUDE:        06°07'10.15"S

Área do terreno: 1293,44 m²

Perímetro: 146,28 m

Área de utilização: 793,78 m²

RODRIGO ROCHA DA SILVA
CREA: 111637831-0

1 : 100

PLANTA DE FORRO E ILUMINAÇÃO

R. Principal, Campestre do Maranhão - MA, 65968-000 Maio/2024
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TABELA DE FORRO

Imagem Tipo Área Perímetro Altura

Forro PVC 388,96 m² 294,97 2,60

1 : 100

PLANTA DE FORRO
1

QUADRO DE LUMINÁRIAS

Ambiente
Ambiente:

Área Imagem Tipo Quant.
Temperatura

de Cor

SALA DOS
PROFESSORES

19,14 m² PAINEL DE LED - 750 lm - DE EMBUTIR 3 4000 K

WC FEM 11,55 m² PAINEL DE LED - 750 lm - DE EMBUTIR 2 4000 K

WC MASC 11,55 m² PAINEL DE LED - 750 lm - DE EMBUTIR 2 4000 K

WC PROF 3,91 m² PAINEL DE LED - 750 lm - DE EMBUTIR 1 4000 K

N
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Área do terreno: 1293,44 m²

Perímetro: 146,28 m

Área de utilização: 793,78 m²

RODRIGO ROCHA DA SILVA
CREA: 111637831-0

Como indicado

CORTES E FACHADA

R. Principal, Campestre do Maranhão - MA, 65968-000 Maio/2024
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ESC: 1 : 50

CORTE AA'

ESC:1 : 75

CORTE BB'

1 : 50

FACHADA PRINCIPAL
3
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RODRIGO ROCHA DA SILVA
CREA: 111637831-0

PERSPECTIVA
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PERSPECTIVA GERAL
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